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GLOSSÁRIO 

 

Este glossário compila as principais siglas e termos utilizados no âmbito da contratação pública 

portuguesa e europeia, com especial foco nas vertentes ambientais, energéticas e de sustentabilidade. 

Os termos estão organizados alfabeticamente para facilitar a consulta. 

 

Sigla 
Significado / título do diploma 

(PT - EN) 
Nota de contexto 

ACER 

Agência da União Europeia para a 

Cooperação dos Reguladores da 

Energia – EU Agency for the 

Cooperation of Energy Regulators 

Coordena redes e flexibilidade no 

mercado elétrico  

ADENE Agência para a Energia (PT) 
Autoridade portuguesa para edifícios 

nZEB, ECO.AP 

APA Agência Portuguesa do Ambiente 
Corresponsável pela estratégia 

ECO360 

AT Autoridade Tributária e Aduaneira (PT) Fiscalização aduaneira no EUDR  

CAE / PPA 
Contrato de Aquisição de Electricidade – 

Power Purchase Agreement 
Longo-prazo para renováveis  

CAPEX Capital Expenditure Investimento de capital 

CCP Código dos Contratos Públicos (PT) 
Transpõe as Diretivas de 

contratação pública 

CE 
Marca de Conformidade Europeia – 

Conformité Européenne 

Demonstra cumprimento de 

regulamentação de produto 

CEAP 
Plano de Ação para a Economia Circular 

– Circular Economy Action Plan 
Fonte dos regulamentos ESPR/CPR  

CfD 
Contrato por Diferenças (Contract for 

Difference) 

Apoio bidirecional a eletricidade 

verde  

CCT Contrato Coletivo de Trabalho 
Referência na Diretiva Salário 

Mínimo 

CPR 

Regulamento dos Produtos de 

Construção – Construction Products 

Regulation 

Requisitos ambientais e segurança  

CPV 

Vocabulário Comum para Contratação 

Pública – Common Procurement 

Vocabulary 

Classifica objetos de contrato 
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Sigla 
Significado / título do diploma 

(PT - EN) 
Nota de contexto 

CRA Cyber Resilience Act 
Requisitos de segurança para 

produtos digitais 

CRMA 
Critical Raw Materials Act / Reg. 

2024/1252 
Fast-track a projetos estratégicos 

CSDDD 

Diretiva sobre Dever de Diligência em 

Sustentabilidade Corporativa – 

Corporate Sustainability Due Diligence 

Directive 

Obriga cadeias de valor 

responsáveis 

CVD 
Diretiva Veículos Limpos – Clean 

Vehicles Directive 

Quotas mínimas de veículos não-

poluentes 

DD Diligência devida - Due Diligence  Declaração obrigatória no EUDR  

DER Distributed Energy Resources 
Recursos energéticos distribuídos 

(armazenamento, V2G) 

DEUCP 

Documento Europeu Único de 

Contratação Pública European Single 

Procurement Document –  

Formulário de autodeclaração 

DL Decreto-Lei (PT) Ato legislativo nacional 

DoC 
Declaração de Conformidade – 

Declaration of Conformity 
Documento CPR  

DoP 
Declaração de Desempenho – 

Declaration of Performance 
Documento CPR  

DSO Distribution System Operator Operador de rede de distribuição  

DCP 
Diretivas dos contratos públicos (UE) – 

2014/23-25/EU 

Regem, sobretudo, os 

procedimentos de “como comprar” 

no setor público 

EA 
Entidade Adjudicante Organismo público que adjudica 

contratos 

ECO360 
Estratégia Nacional para Compras 

Públicas Ecológicas 2030 (PT) 

Substitui a ENCPE; cria critérios 

mínimos 

ECO.AP 2030 

Programa de Eficiência de Recursos e 

Descarbonização da Administração 

Pública 

KPIs –40 % energia, –20 % recursos 

EDIRPA 

Regulamento 2023/2418 – European 

Defence Industry Reinforcement 

through common Procurement Act 

Co-financia compras de defesa 

conjuntas  
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Sigla 
Significado / título do diploma 

(PT - EN) 
Nota de contexto 

EED 
Diretiva Eficiência Energética 

2023/1791 – Energy Efficiency Directive 
Metas 1,9 %/ano no setor público  

EN 16931 Norma europeia de faturação eletrónica Obrigatória pela Dir. 2014/55  

EN European Standard – Norma Europeia   

ESPR 

Regulamento Ecodesign para Produtos 

Sustentáveis 2024/1781 – Ecodesign for 

Sustainable Products Regulation 

Passaporte digital e MMR  

ESPAP 
Entidade de Serviços Partilhados da 

Administração Pública (PT) 
Co-gestora da plataforma ECO360 

EUDR 
Regulamento UE Desflorestação 

2023/1115 
Due-diligence geoespacial  

FS-PP 
Foreign Subsidies – Public Procurement 

notificação > €250 M 
Requisito do Reg. 2560/2022 

FSR 
Foreign Subsidies Regulation 

2022/2560 
Combate aos subsídios estrangeiros 

GEE Gases com Efeito de Estufa Indicador das metas ECO.AP 

GO Garantia de Origem 

Certificados eletrónicos emitidos 

para atestar que uma quantidade 

específica de energia elétrica foi 

produzida a partir de fontes 

renováveis (ou de cogeração de alta 

eficiência). 

HDVR 
Regulamento Veículos Pesados – 

Heavy-Duty Vehicles Regulation 
Metas CO₂ para camiões  

ICNF 
Instituto da Conservação da Natureza e 

Florestas (PT) 
Autoridade no EUDR  

IEMU 

Instrumento de Emergência do Mercado 

Único – Single Market Emergency 

Instrument 

“Priority orders” em crise 

IMPIC 
Instituto dos Mercados Públicos, do 

Imobiliário e da Construção 
Regulador dos contratos públicos 

IMT 
Instituto da Mobilidade e dos 

Transportes (PT) 
Reporte quotas CVD 

IPI International Procurement Instrument Retaliação a barreiras extra-UE 
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Sigla 
Significado / título do diploma 

(PT - EN) 
Nota de contexto 

KPI Key Performance Indicator 
Usado em ECO.AP e cláusulas de 

execução 

LCC Life-Cycle Costing 
Cálculo de custo do ciclo de vida 

(Art. 68.º DCP) 

MMR Mandatory Minimum Requirement 
Requisito mínimo fixado em atos 

setoriais 

MTBF 

Tempo médio entre falhas (Mean Time 

Between Failures) 

Critério técnico nas especificações 

de equipamentos (uso em critérios 

ambientais – ESPR)  

MTL 
Meios de Transporte Ligeiros (bicicletas, 

trotinetes, etc.) 
Categoria no Reg. Baterias  

nZEB Nearly Zero-Energy Building 
Padrão de desempenho em DL 

11/2025 

NZIA Net-Zero Industry Act 
Regras para tecnologias de 

emissões nulas 

OE  
Operador Económico Usado no CCP para denotar 

concorrente/licitante 

OEM Original Equipment Manufacturer 
Fabricante de equipamento de 

origem 

PA-ECO360 Plano de Ação da ECO360 Lista de 22 CPV obrigatórios 

PNEC Plano Nacional Energia e Clima Integra metas RED III  

PPWR 
Regulamento (UE) 2025/40 – 

Embalagens e Resíduos de Embalagem  

Prevê requisitos de sustentabilidade 

ambiental e rotulagem aplicáveis a 

todo o ciclo de vida das embalagens, 

a fim de permitir a sua colocação no 

mercado. Prevê igualmente 

requisitos em matéria de 

responsabilidade alargada do 

produtor, de prevenção dos resíduos 

de embalagens 

QR Código Quick Response 
Passaportes digitais (ESPR, 

Baterias) 

RAP Responsabilidade Alargada do Produtor Fluxos de recolha no Reg. Baterias  

RDE Ensaios de Emissões em Condução 

Real (Real Driving Emissions) 

Procedimento de teste de emissões 

veiculares (mencionado no ESPR)  
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Sigla 
Significado / título do diploma 

(PT - EN) 
Nota de contexto 

RED III 

Diretiva Renováveis 2023/2413 – 

Renewable Energy Directive (terceira 

revisão) 

Zonas de aceleração e metas 

renováveis  

SBOM Software Bill of Materials Listagem exigida pelo CRA 

SLI Starting–Lighting–Ignition batteries Categoria no Reg. Baterias  

SME 
Small and Medium-sized Enterprise – 

PME 
Referência em vários atos 

SMN Salário Mínimo Nacional (PT) Verificado na Dir. 2022/2041 

TSO Transmission System Operator Opera rede de transporte  

VE Veículo Elétrico Categoria Reg. Baterias  

VECTO 
Vehicle Energy Consumption 

Calculation Tool 
Simula CO₂ de camiões  

V2G Vehicle-to-Grid 
Integração bidirecional de veículos 

elétricos 

WLTP Procedimento Mundial Harmonizado de 

Teste de Veículos Ligeiros 

Método de aferição de 

emissões/consumos de veículos 

(mencionado no ESPR)  

ZEV / ZLEV 
Zero-Emission Vehicle / Zero- & Low-

Emission Vehicle 
Incentivos no HDVR  
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Sobre este manual 

 

A contratação pública é um “motor” de políticas públicas representando 14% a 15% do PIB na União 

Europeia (UE), e por isso, qualquer melhoria tem impacto direto no alcance do “best value for money”, 

na confiança e resultados em áreas críticas e essenciais das políticas públicas. 

 

A contratação pública em Portugal é regida, em primeira linha, pelo Código dos Contratos Públicos 

(CCP), que estabelece as regras e princípios aplicáveis à formação e execução dos contratos 

celebrados por entidades adjudicantes. Contudo, o enquadramento jurídico desta matéria não se 

esgota na legislação nacional. 

 

Nos últimos anos, a União Europeia (UE) tem desenvolvido um conjunto esparso de instrumentos 

legislativos – regulamentos, diretivas e decisões – que introduzem novas regras e exigências na 

contratação pública, designadamente no que respeita a critérios ambientais, sociais, de inovação e de 

eficiência, mas também ao nível da participação de operadores económicos estrangeiros nos 

procedimentos de contratação pública. Estes atos visam alinhar a despesa pública com as metas 

estratégicas da UE, designadamente a transição verde, a digitalização, a competitividade industrial e a 

resiliência das cadeias de abastecimento. 

 

O presente Manual irá concentrar-se nas regras do Código dos Contratos Públicos (CCP), por força da 

transposição das Diretivas 2014/23/UE, 2014/24/UE e 2014/25/UE (Concessões, setores tradicionais e 

setores especiais), cobre os atos setoriais já mencionados, procura alinhar o “mosaico” regulatório que 

hoje condiciona a contratação pública, independentemente da natureza e tipologia contratual, e dar 

alguma segurança a quem compra e a quem concorre. 

 

A articulação entre o CCP e estes instrumentos europeus coloca desafios e oportunidades para as 

entidades adjudicantes e operadores económicos. Por um lado, requer a adaptação dos procedimentos 

e documentos de contratação para assegurar o cumprimento simultâneo das regras nacionais e dos 

requisitos comunitários. Por outro, abre espaço para utilizar a contratação pública como ferramenta 

ativa de política pública, impulsionando setores estratégicos e promovendo práticas sustentáveis. 

 

Este manual tem como objetivo apoiar profissionais e decisores na articulação das disposições do CCP 

com os principais atos legislativos europeus com impacto na contratação pública (alguns deles - 

diretivas, já transpostos para a ordem jurídica nacional), focando-se nos atos com maior impacto em 

compras públicas ecológicas, sociais e de inovação, para além de outros relacionados com aspetos 

concorrenciais, com base nos seguintes critérios de seleção: 
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• Âmbito Setorial: atos da UE que impõem obrigações diretas em compras públicas nos domínios 

ambiental, social ou de inovação (v.g. veículos limpos, eficiência energética, due diligence 

ambiental/social); 

• Âmbito concorrencial: Questões relacionadas com o “combate” aos subsídios estrangeiros e a 

“retaliação a barreiras extra-UE”; 

• Exclusões: Itens mencionados apenas por contexto (v.g. temas macro de energia) são tratados de 

forma resumida em anexos, indicando onde encontrar orientação específica. 

 

Ao longo do Manual, serão apresentadas orientações práticas, quadros-resumo e exemplos que 

evidenciam como integrar estes requisitos nas peças do procedimento, desde a fase de planeamento 

até à execução do contrato, garantindo conformidade legal e contribuindo para as metas estratégicas 

nacionais e europeias. 

 

Neste sentido, pretende-se oferecer enquadramento técnico-jurídico abrangente com a exemplificação 

da aplicação prática dos instrumentos legais conexos. Consideramos que os seus pontos fortes são: 

(a) mapeamento claro das fontes normativas europeias e nacionais relevantes; (b) interpretação 

concisa de como cada requisito se relaciona com o CCP; (c) fornecimento de insights operacionais 

(como cláusulas tipo, critérios e indicadores) para diversas categorias de contratação; e (d) alinhamento 

com as estratégias recentes de sustentabilidade (ECO360, etc.).  

 

Em suma, o Manual estabelece o “quê” e o “porquê” – isto é, que obrigações existem e porque devem 

ser integradas – e começa a abordar o “como” integrá-las, através de exemplos práticos. 

 

Contudo, sendo a primeira versão de um documento tão extenso, há lugar para a identificação de 

oportunidades de melhoria para torná-lo mais operacional e amigável ao utilizador. Além disso, alguns 

desenvolvimentos legislativos poderão requerer complementos específicos: por exemplo, a nova 

exigência do NZIA de ponderar sustentabilidade e resiliência com peso mínimo de 15% em concursos 

de tecnologias verdes deve ser enfatizada; a aplicação faseada do Regulamento de Diligência devida 

na cadeia de valor (CSDDD) e do Regulamento da Desflorestação (EUDR) sugere incorporar novos 

mecanismos de verificação e seleção de operadores económicos; as obrigações de relato e 

monitorização introduzidas pelo Plano de Ação ECO360 (RCM 162/2024) exigem orientações de 

reporting estruturado, etc. 
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Introdução 

 

O Código dos Contratos Públicos (CCP) resulta, em larga medida, da transposição para a ordem 

jurídica nacional das diretivas europeias relativas aos contratos públicos (nomeadamente as Diretivas 

2014/24/UE, 2014/25/UE e 2014/23/UE). Estas diretivas de contratos públicos (ou de contratação 

pública) – DCP - estabelecem os princípios e regras gerais que orientam os procedimentos de 

contratação, assegurando transparência, concorrência e não discriminação no mercado interno. 

 

Paralelamente, a União Europeia tem vindo a aprovar um conjunto crescente de atos legislativos 

setoriais (regulamentos e diretivas) que introduzem requisitos específicos com impacto direto na 

contratação pública. Estes atos não alteram a estrutura geral do CCP, mas impõem obrigações 

adicionais que devem ser integradas nos procedimentos, como critérios ambientais obrigatórios, metas 

de eficiência energética, requisitos de sustentabilidade na cadeia de fornecimento ou padrões técnicos 

harmonizados, verificação de aspetos relacionados com operadores económicos não europeus, etc. 

 

Ainda que ao longo do manual se vá abordando cada um dos atos legislativos em causa, à data desta 

primeira versão, são estes os ficheiros sectoriais com disposições em matéria de contratos públicos, 

que se encontram adotados, num número total de 58, ainda que um (Regulamento (UE) 2023/1525, de 

20 de julho de 2023, relativo ao apoio à produção de munições) já não está em vigor desde julho de 

2025: 
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Adotados (58) 

Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Diretiva Sustentabilidade 

Corporativa  

Devida diligência 

Diretiva (UE) 2024/1760, de 13 de junho de 2024, relativa à 

devida diligência em matéria de sustentabilidade empresarial 

e que altera a Diretiva (UE) 2019/1937 e do Regulamento 

(UE) 2023/2859 

Transposição até 26 de 

julho de 2026; aplicação 

faseada 

Dever de diligência das empresas em 

sustentabilidade 

Omnibus I: parte 

sobre a Diretiva 

relativa à devida 

diligência em 

matéria de 

sustentabilidade 

das empresas 

(CSDDD) 

Sustentabilidade 

Corporativa  

Devida diligência 

Altera as Diretivas (UE) 2022/2464 e (UE) 2024/1760 no que 

diz respeito às datas a partir das quais os Estados-Membros 

devem aplicar determinados requisitos de relatório e 

diligência devida em matéria de sustentabilidade das 

empresas (Diretiva (UE) 2024/1760 relativa à diligência 

devida em matéria de sustentabilidade das empresas e que 

altera a Diretiva (UE) 2019/1937 e o Regulamento (UE) 

2023/2859) 

16 de abril de 2025 Dever de diligência das empresas em 

sustentabilidade 

Diretiva Tráfico de seres 

humanos 

Diretiva 2011/36/UE, de 5 de abril de 2011, relativa à 

prevenção e ao combate ao tráfico de seres humanos e à 

proteção das suas vítimas, e que substitui a Decisão-Quadro 

2002/629/JAI o Conselho [com a redação que lhe foi dada 

pela Diretiva (UE) 2024/1712 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 13 de junho 2024] 

Transposição até 15 de 

julho de 2026 

Direitos humanos; cadeias de 

fornecimento; diligência reforçada 

 

Motivo de exclusão 



Manual da articulação das regras do Código dos Contratos Públicos com 
Instrumentos Legislativos Europeus 

 14 

Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Diretiva Salário igual para 

trabalho igual 

Diretiva (UE) 2023/970, de 10 de maio de 2023, que reforça 

a aplicação do princípio da igualdade de remuneração por 

trabalho igual ou de valor igual entre homens e mulheres 

através de mecanismos de transparência salarial e de 

aplicação 

Transposição até 7 de 

junho de 2026 

Igualdade remuneratória; reporting; não 

discriminação 

 

Motivo de exclusão 

Diretiva Desempenho 

energético dos 

edifícios (EPFD) 

Diretiva (UE) 2024/1275, de 24 de abril de 2024, relativa ao 

desempenho energético dos edifícios (reformulação) 

A transpor totalmente 

até 29 de maio de 2026; 

transposição parcial 

pelo DL n.º 11/2025, de 

19.02 (altera o DL n.º 

101-D/2020, de 07 de 

dezembro) 

Eficiência energética 

 

Impacto nas empreitadas de obras 

públicas 

Diretiva Crimes ambientais Diretiva (UE) 2024/1203, de 11 de abril de 2024, relativa à 

proteção do ambiente através do direito penal e que substitui 

a Diretiva 2008/99/CE 

Transposição até 21 de 

maio de 2026 

Sustentabilidade 

 

Motivo de exclusão 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Regulamento relativo  

à desflorestação 

Regulamento (UE) n.º 2023/1115, de 31 de maio de 2023, 

relativo à disponibilização no mercado da União, bem como 

à exportação da União, de certas mercadorias e produtos 

associados à desflorestação e à degradação florestal e que 

revoga o Regulamento (UE) n.º 995/2010 

Em vigor desde 30 de 

dezembro de 2025; 

aplicação adiada para 

30/12/2026 para micro e 

PME 

Proteção ambiental; cadeias de 

abastecimento  

 

Motivo de exclusão  

Regulamento Programa Europeu 

da Indústria da 

Defesa (EDIP) 

Regulamento (UE) 2025/2643, de 16 de dezembro de 2025, 

que estabelece o Programa Europeu da Indústria da Defesa 

e um quadro de medidas para garantir a disponibilidade e o 

fornecimento atempados de produtos de defesa 

(«Regulamento PIEI») JO L, 2025/2643, 29.12.2025 

Em vigor e aplicável 

desde 29 de dezembro 

de 2025 

Defesa 

 

contratação conjunta 

 

Diretiva Diretiva relativa à 

eficiência energética 

(EED) 

Diretiva (UE) 2023/1791, de 13 de setembro de 2023, relativa 

à eficiência energética e que altera o Regulamento (UE) 

2023/955 (reformulação) 

Transposição até 11 de 

outubro de 2025; 

transposição parcial 

pelo DL n.º 84/2024, de 

04.11 

Eficiência energética 

 

Critérios ecológicos e estratégicos 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento de 

Execução 

Instrumento 

Internacional de 

Contratação Pública 

(IPI) 

Regulamento de Execução (UE) 2025/1197 da Comissão, de 

19 de junho de 2025, que impõe uma medida do Instrumento 

de Contratação Pública Internacional que restringe o acesso 

dos operadores económicos e dos dispositivos médicos 

originários da República Popular da China ao mercado de 

contratos públicos da União Europeia para dispositivos 

médicos, nos termos do Regulamento (UE) 2022/1031 do 

Parlamento Europeu e do Conselho (COM 2025/1197) 

Em vigor desde 1 de 

julho de 2025 

Regras especiais de contratação pública 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Instrumento 

Internacional de 

Contratação Pública 

(IPI) 

Regulamento (UE) 2022/1031 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de junho de 2022, relativo ao acesso de 

operadores económicos, bens e serviços de países terceiros 

aos mercados e procedimentos de contratos públicos e 

concessões da União e que apoia as negociações sobre o 

acesso de operadores económicos, bens e serviços da União 

aos mercados de contratos públicos e concessões de países 

terceiros. 

 

O IPI não se aplica automaticamente: depende da Comissão 

adotar uma medida IPI (via regulamento de execução), 

definindo setor/país/abrangência e modo de aplicação.  

As medidas podem assumir, designadamente, ajustamento 

de pontuação (“score adjustment”) a propostas abrangidas, 

ou exclusão de propostas abrangidas.  

 

Em termos gerais, as medidas IPI aplicam-se a 

procedimentos acima de 5.000.000€ (sem IVA) para bens e 

serviços e 15.000.000€ (sem IVA) para obras e concessões, 

incluindo acordos-quadro e sistemas de aquisição dinâmicos. 

Em vigor desde 29 de 

agosto de 2022 

Regras especiais de contratação pública 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Ação de Segurança 

para a Europa 

(SAFE) 

Regulamento (UE) n.º 2025/1106 do Conselho, de 27 de maio 

de 2025, que estabelece a Ação de Segurança para a Europa 

(SAFE) através do reforço do Instrumento da Indústria 

Europeia de Defesa 

Em vigor desde 27 de 

maio de 2025;  

Reforço da Indústria da Defesa; 

inovação, resiliência; cadeias de 

abastecimento 

Diretiva Diretiva relativa às 

energias renováveis  

(RED III) 

Diretiva (UE) 2018/2001, de 11 de dezembro de 2018, 

relativa à promoção da utilização de energia proveniente de 

fontes renováveis (reformulação) [com a redação que lhe foi 

dada pela Diretiva (UE) 2023/2413 que altera a Diretiva (UE) 

2018/2001, o Regulamento (UE) 2018/1999 e a Diretiva 

98/70/CE no que diz respeito à promoção da energia 

proveniente de fontes renováveis e que revoga a Diretiva 

(UE) 2015/652 do Conselho] 

Transposição até 21 de 

maio de 2025; 

transposição parcial 

através do DL n.º 

99/2024, de 03.12 

Energia renovável; metas e 

licenciamento 

 

Critérios ecológicos e estratégicos 

Diretiva Violação das 

sanções da UE 

Diretiva (UE) 2024/1226, de 24 de abril de 2024, relativa à 

definição de infrações penais e sanções aplicáveis à violação 

das medidas restritivas da União. 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 187/2025 autoriza o 

membro do Governo responsável pela área da Defesa Nacional a 

apresentar, junto da CE o pedido de assistência financeira de 

Portugal, no âmbito do Instrumento SAFE, acompanhado do 

respetivo Plano de Investimento na Indústria de Defesa Europeia. 

Transposição até 20 de 

maio de 2025; 

transposição parcial 

através da Lei n.º 

72/2025, de 23.12 

Motivo de exclusão 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Espaço Europeu de 

Dados de Saúde 

(EHDS) 

Regulamento (UE) n.º 2025/327, de 11 de fevereiro de 2025, 

relativo ao Espaço Europeu de Dados de Saúde e que altera 

a Diretiva 2011/24/UE e o Regulamento (UE) n.º 2024/2847 

Em vigor desde 26 de 

março de 2025; 

aplicação faseada, com 

prazos que variam entre 

2 anos (muitas das 

disposições gerais) e 10 

anos (ligação de países 

terceiros à infraestrutura 

do EHDS).  

Saúde pública; transformação digital; 

inovação 

Regulamento Embalagens e 

resíduos de 

embalagens 

Regulamento (UE) 2025/40, de 19 de dezembro de 2024, 

relativo às embalagens e resíduos de embalagens, que altera 

o Regulamento (UE) 2019/1020 e a Diretiva (UE) 2019/904 e 

revoga a Diretiva 94/62/CE 

Em vigor desde 11 de 

fevereiro de 2025 

Gestão de embalagens; prevenção de 

resíduos; economia circular 

 

Critérios ecológicos e estratégicos 

Regulamento Produtos de 

construção 

Regulamento (UE) n.º 2024/3110, de 27 de novembro de 

2024, que estabelece regras harmonizadas para a 

comercialização de produtos de construção e revoga o 

Regulamento (UE) n.º 305/2011 

Em vigor desde 7 de 

janeiro de 2025; 

aplicação faseada 

Materiais de construção; 

sustentabilidade e desempenho 

ambiental 

 

Critérios ecológicos e estratégicos 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Diretiva Mulheres nos 

conselhos de 

administração 

Diretiva (UE) 2022/2381, de 23 de novembro de 2022, 

relativa à melhoria do equilíbrio de género entre os 

administradores das empresas cotadas e medidas conexas 

Transposição até 28 de 

dezembro 2024. 

Portugal já tem a Lei n.º 

62/2017 (quotas), mas 

não existe diploma que 

identifique a 

transposição específica 

Igualdade remuneratória; reporting; não 

discriminação 

 

Regulamento Lei de Resiliência 

Cibernética (CRA, 

Requisitos de 

cibersegurança) 

Regulamento (UE) 2024/2847, de 23 de outubro de 2024, 

relativo aos requisitos horizontais de cibersegurança para 

produtos com elementos digitais e que altera os 

Regulamentos (UE) n.º 168/2013 e (UE) n.º 2019/1020 e a 

Diretiva (UE) 2020/1828 

Em vigor desde 10 de 

dezembro de 2024; 

aplicação faseada 

(11/09/2026 e 

11/12/2027) 

Cibersegurança de produtos digitais; 

requisitos técnicos e reporting 

Regulamento Pacote Céu Único 

Europeu 2+ 

Regulamento (UE) 2024/2803, de 23 de outubro de 2024, 

relativo à implementação do Céu Único Europeu 

(reformulação) 

Em vigor desde 1 de 

dezembro de 2024 

Gestão de tráfego aéreo; 

sustentabilidade ambiental; eficiência; 

inovação 

Regulamento Lei relativa à 

emergência e 

resiliência do 

mercado interno 

(IMERA, 

anteriormente SMEI) 

Regulamento (UE) 2024/2747, de 9 de outubro de 2024, que 

estabelece um quadro de medidas relacionadas com uma 

emergência do mercado interno e com a resiliência do 

mercado interno e que altera o Regulamento (CE) n.º 2679/98 

do Conselho 

Em vigor desde 28 de 

novembro de 2024 

Contratação conjunta 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Diretiva Salários mínimos Diretiva (UE) 2022/2041, de 19 de outubro de 2022, relativa 

a salários mínimos adequados na União Europeia 

 

O TJUE anulou parcialmente a diretiva (caso C-19/23) em 

11/11/2025, removendo partes do Artigo 5.º ligadas a 

critérios/procedimentos de fixação do salário mínimo. 

Transposição até 15 de 

novembro 2024; ainda 

não foi transposta 

totalmente). Na prática, 

Portugal já cumpre o 

requisito de 

atualizações periódicas 

e regulares do salário 

mínimo nacional, ainda 

que a diretiva peça uma 

densificação dos 

critérios e da 

monitorização 

Direitos sociais; condições de trabalho 

justas 

Diretiva NIS2 

(cibersegurança) 

Diretiva (UE) 2022/2555, de 14 de dezembro de 2022, 

relativa a medidas destinadas a garantir um elevado nível 

comum de cibersegurança em toda a União, que altera o 

Regulamento (UE) n.º 910/2014 e a Diretiva (UE) 2018/1972 

e que revoga a Diretiva (UE) 2016/1148 (Diretiva NIS 2) 

Transposição através do 

DL n.º 125/2025, de 

04.12) 

Cibersegurança; gestão de risco; 

requisitos para as entidades 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Regulamento 

Financeiro da UE 

Regulamento (UE, Euratom) n.º 2024/2509, de 23 de 

setembro de 2024, relativo às regras financeiras aplicáveis 

ao orçamento geral da União (reformulação) 

Em vigor desde 30 de 

setembro 2024 

Regras financeiras aplicáveis ao 

orçamento geral da União Europeia; 

abrange procedimentos de contratação 

pública, concessão de subvenções, 

gestão de fundos da UE e verificação de 

contas. 

Regulamento Regulamento relativo 

à conceção 

ecológica - 

Ecodesign (ESPR) 

Regulamento (UE) 2024/1781, de 13 de junho de 2024, que 

estabelece um quadro para a fixação de requisitos de 

conceção ecológica para produtos sustentáveis, que altera a 

Diretiva (UE) 2020/1828 e o Regulamento (UE) 2023/1542 e 

que revoga a Diretiva 2009/125/CE 

Em vigor desde 18 de 

julho de 2024 

Produtos sustentáveis; durabilidade, 

reparabilidade e reciclabilidade 

 

Critérios ecológicos e estratégicos 

Regulamento Conceção do 

mercado da 

eletricidade (EMD) 

Regulamento (UE) 2019/943, de 5 de junho de 2019, relativo 

ao mercado interno da eletricidade (reformulação) [com a 

redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) 2024/1747 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de 

2024, que altera os Regulamentos (UE) 2019/942 e (UE) 

2019/943 no que diz respeito à melhoria da conceção do 

mercado da eletricidade da União] 

Em vigor desde 16 de 

julho de 2024 ( 

neutralidade climática até 2050 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento 

Delegado 

(ajusta detalhes 

técnicos ou 

atualiza regras 

específicas do 

regulamento 

base, sem 

alterar a sua 

essência) 

Lei da Indústria de 

Emissões Líquidas 

Nulas (NZIA) 

- Regulamento Delegado (UE) 2025/1463 da Comissão, de 

23 de maio de 2025, que altera o Regulamento (UE) 

2024/1735 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 

respeito à identificação de subcategorias no âmbito das 

tecnologias de emissões líquidas nulas e à lista de 

componentes específicos utilizados para essas tecnologias 

(C (2025) 2901); 

 

 

- Regulamento Delegado (UE) 2025/1477 da Comissão, de 

21.5.2025, que complementa o Regulamento (UE) 

2024/1735 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

especificando as regras relativas à identificação dos 

produtores autorizados de petróleo e gás que são obrigados 

a contribuir para o objetivo de atingir a meta da União em 

matéria de capacidade disponível de injeção de CO2 até 

2030, ao cálculo das respetivas contribuições e às suas 

obrigações de comunicação de informações (C (2025) 3218); 

Em vigor desde 28 de 

julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

Em vigor desde 25 de 

julho de 2025 

Indústria Verde; autonomia estratégica 

 

Critérios ecológicos; critérios 

estratégicos 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Lei da Indústria com 

Emissões Líquidas 

Nulas (NZIA) 

 

 

 

 

Lei de Execução da 

Lei da Indústria com 

Emissões Líquidas 

Nulas, NZIA 

Regulamento (UE) 2024/1735, de 13 de junho de 2024, que 

estabelece um quadro de medidas para reforçar o 

ecossistema europeu de fabrico de tecnologias com 

emissões líquidas nulas e que altera o Regulamento (UE) 

2018/1724  

 

 

Regulamento de Execução (UE) 2025/1178 da Comissão que 

estabelece regras para a aplicação do Regulamento (UE) 

2024/1735 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 

respeito à lista de produtos finais de tecnologia de emissões 

líquidas nulas e seus principais componentes específicos 

para efeitos de avaliação da contribuição para a resiliência 

Em vigor desde 29 de 

junho de 2024 

 

 

 

 

 

Em vigor desde 18 de 

junho de 2025 

Indústria Verde; autonomia estratégica 

 

Critérios ecológicos; critérios 

estratégicos 

 

Regulamento Veículos pesados 

(HDV) 

Regulamento (UE) 2019/1242, de 20 de junho de 2019, que 

estabelece normas de desempenho em matéria de emissões 

de CO2 para veículos pesados novos e altera os 

Regulamentos (CE) n.º 595/2009 e (UE) 2018/956 do 

Parlamento Europeu e do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 

Conselho [com a redação que lhe foi dada pelo Regulamento 

(UE) 2024/1610 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

14 de maio de 2024] 

Em vigor desde 26 de 

junho de 2024 

Redução emissões transporte rodoviário 

 

Critérios ecológicos e estratégicos 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Diretiva Diretiva relativa ao 

branqueamento de 

capitais 

Diretiva (UE) 2024/1640, de 31 de maio de 2024, relativa aos 

mecanismos a criar pelos Estados-Membros para prevenir a 

utilização do sistema financeiro para efeitos de 

branqueamento de capitais ou de financiamento do 

terrorismo, que altera a Diretiva (UE) 2019/1937 e que altera 

e revoga a Diretiva (UE) 2015/849 

Transposição até 19 de 

junho de 2024; alguns 

dos mecanismos 

previstos já se 

encontram na Lei n.º 

83/2017, de 18.08  

Motivo de exclusão 

Regulamento Matérias-primas 

críticas (CRMA) 

Regulamento (UE) 2024/1252, de 11 de abril de 2024, que 

estabelece um quadro para garantir um abastecimento 

seguro e sustentável de matérias-primas críticas e que altera 

os Regulamentos (UE) n.º 168/2013, (UE) 2018/858, (UE) 

2018/1724 e (UE) 2019/1020 

Em vigor desde 23 de 

maio de 2024 

Segurança na cadeia de abastecimento 

 

Critérios ecológicos e estratégicos 

Regulamento Transferências de 

resíduos 

Regulamento (UE) 2024/1157, de 11 de abril de 2024, 

relativo às transferências de resíduos, que altera os 

Regulamentos (UE) n.º 1257/2013 e (UE) 2020/1056 e que 

revoga o Regulamento (CE) n.º 1013/2006 

Em vigor desde 20 de 

maio de 2024; aplicação 

faseada 

Gestão de resíduos; proteção do 

ambiente e saúde humana; neutralidade 

climática; economia circular 

 

Motivo de exclusão 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Lei Europeia Lei da 

Liberdade dos Meios 

de Comunicação 

Social 

Regulamento (UE) 2024/1083 que estabelece um quadro 

comum para os serviços de comunicação social no mercado 

interno 

Em vigor desde 7 de 

maio de 2024 

Proteção da liberdade e do pluralismo 

dos meios de comunicação social 

Regulamento Instrumento Anti-

coação (ACI) 

Regulamento (UE) 2023/2675 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 22 de novembro de 2023, relativo à proteção 

da União e dos seus Estados-Membros contra coação 

económica por parte de países terceiros 

Em vigor desde 27 de 

dezembro de 2023 

Proteção eficaz dos interesses da União 

e dos seus Estados--Membros contra a 

coerção económica exercida por um 

país terceiro 

Diretiva Branqueamento de 

capitais 

Diretiva 2018/1673, de 23 de outubro de 2018, relativa à luta 

contra o branqueamento de capitais através do direito penal 

Transposição através da 

Lei n.º 58/2020 

de 31.08 

Define as infrações penais e sanções no 

domínio do branqueamento de capitais 

Regulamento EDIRPA (contratos 

públicos no domínio 

da defesa) 

Regulamento (UE) 2023/2418, de 18 de outubro de 2023, 

relativo ao estabelecimento um instrumento para o reforço da 

indústria europeia de defesa através de aquisições comuns 

Em vigor desde 27 de 

outubro de 2023 

Indústria da Defesa 

 

Contratação conjunta 

Regulamento Lei dos Chips Regulamento (UE) 2023/1781, de 13 de setembro de 2023, 

que estabelece um quadro de medidas para reforçar o 

ecossistema europeu de semicondutores e altera o 

Regulamento (UE) 2021/694 (Lei dos Chips) 

Em vigor desde 21 de 

setembro de 2023 

Cadeias de abastecimento, resiliência; 

liderança tecnológica 

 

Contratação conjunta 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Regulamento relativo 

às baterias 

Regulamento (UE) n.º 2023/1542, de 12 de julho de 2023, 

relativo a pilhas e pilhas usadas, que altera a Diretiva 

2008/98/CE e o Regulamento (UE) n.º 2019/1020 e que 

revoga a Diretiva 2006/66/CE 

Em vigor desde 17 de 

agosto de 2023 

(aplicação faseada) 

Economia circular 

 

Critérios ecológicos e estratégicos 

Regulamento Produção de 

munições (ASAP) 

Regulamento (UE) 2023/1525, de 20 de julho de 2023, 

relativo ao apoio à produção de munições 

Em vigor desde 25 de 

julho de 2023 (Já não 

está em vigor, termo de 

validade: 30/06/2025) 

Contratação conjunta 

Regulamento de 

Execução 

Regulamento relativo 

às subvenções 

estrangeiras (FSR) 

Regulamento de execução (UE) 2023/1441 da Comissão, de 

10 de julho de 2023, que estabelece as modalidades de 

execução dos procedimentos pela Comissão nos termos do 

Regulamento (UE) 2022/2560 do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo às subvenções estrangeiras que distorcem 

o mercado interno C (2023)4622 

Em vigor desde 12 de 

julho de 2023 

Regula a tramitação de procedimentos 

ao abrigo do Regulamento (UE) 

2022/2560 (FSR) 

 

Regras especiais de contratação pública 

Regulamento Regulamento relativo 

aos subsídios 

estrangeiros (FSR) 

Regulamento (UE) 2022/2560 do PE e do Conselho, de 14 

de dezembro de 2022, relativo às subvenções estrangeiras 

que distorcem o mercado interno. Correção de distorções; 

investiga as subvenções concedidas por países não 

pertencentes à UE a empresas ativas na EU para fazer face 

aos seus efeitos negativos no mercado interno da UE 

Em vigor desde 12 de 

janeiro de 2023 

Regras especiais de contratação pública 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Programa de 

Conectividade 

Segura da União 

Regulamento (UE) 2023/588, de 15 de março de 2023, que 

estabelece o Programa de Conectividade Segura da União 

para o período 2023-2027 

Em vigor desde 20 de 

março de 2023 

Proteção de infraestruturas críticas, 

vigilância, gestão de crises, coesão 

 

Contratação conjunta 

Regulamento Contramedidas 

médicas 

Regulamento (UE) 2022/2372 do Conselho, de 24 de outubro 

de 2022, relativo a um quadro de medidas destinadas a 

garantir o fornecimento de contramedidas médicas 

relevantes em caso de crise, em caso de emergência de 

saúde pública a nível da União 

Em vigor desde 26 de 

dezembro de 2022 

Contratação conjunta 

Regulamento Ameaças 

transfronteiriças à 

saúde 

Regulamento (UE) 2022/2371 de 23 de novembro de 2022 

relativo a ameaças transfronteiriças graves para a saúde e 

que revoga a Decisão n.º 1082/2013/UE 

Em vigor desde 26 de 

dezembro de 2022 

Contratação conjunta 

Diretiva Acessibilidade Diretiva (UE) 2019/882, de 17 de abril de 2019, relativa aos 

requisitos de acessibilidade aplicáveis aos produtos e 

serviços 

Transposição através do 

DL n.º 82/2022, de 

06.12 

Direitos humanos; sociais; inclusão; não 

discriminação 

Regulamento Sanções contra a 

Rússia devido à 

Ucrânia 

Regulamento (UE) n.º 833/2014 do Conselho, de 31 de julho 

de 2014, relativo a medidas restritivas tendo em conta as 

ações da Rússia que desestabilizam a situação na Ucrânia 

Em vigor desde 24 de 

fevereiro de 2022 

Motivo de exclusão 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Diretiva Veículos limpos Diretiva 2009/33/CE, de 23 de abril de 2009, relativa à 

promoção de veículos de transporte rodoviário limpos e 

energeticamente eficientes (reformulação) [com a redação 

que lhe foi dada pela Diretiva (UE) 2019/1161 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019] 

Transposição através do 

DL n.º 86/2021, de 

19.10 

Impactos energético e ambiental; 

mercado de veículos não poluentes e 

energeticamente eficientes  

 

Critérios ecológicos e estratégicos 

Diretiva Fraude e contrafação 

de meios de 

pagamento que não 

sejam em numerário 

de pagamento 

Diretiva 2019/713, de 17 de abril de 2019, relativa à luta 

contra a fraude e a contrafação de meios de pagamento que 

não em dinheiro e que substitui a Decisão-Quadro 

2001/413/JAI do Conselho 

Transposição através da 

Lei n.º 79/2021, de 

24.11 

Motivo de exclusão 

 

Regulamento Regulamento do 

Programa Espacial 

Regulamento (UE) 2021/696, de 28 de abril de 2021, que 

estabelece o Programa Espacial da União e a Agência da 

União Europeia para o Programa Espacial e revoga os 

Regulamentos (UE) n.º 912/2010, (UE) n.º 1285/2013 e (UE) 

n.º 377/2014 e a Decisão n.º 541/2014/UE 

Em vigor desde 12 de 

maio de 2021 

Regras especiais de contratação pública 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento de 

execução 

Regulamento de 

execução para o 

exercício dos direitos 

da Comunidade ao 

abrigo das regras do 

comércio 

internacional, 

nomeadamente as 

estabelecidas sob os 

auspícios da 

Organização Mundial 

do Comércio 

Regulamento (UE) n.º 654/2014 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo ao exercício dos 

direitos da União para a aplicação e o cumprimento das 

regras do comércio internacional e que altera o Regulamento 

(CE) n.º 3286/94 do Conselho (CE) n.º 3286/94 do Conselho 

que estabelece os procedimentos comunitários no domínio 

da política comercial comum, a fim de assegurar o exercício 

dos direitos da Comunidade ao abrigo das regras do 

comércio internacional, em especial as estabelecidas sob os 

auspícios da Organização Mundial do Comércio 

Em vigor desde 13 de 

fevereiro de 2021 

Regras especiais de contratação pública 

Diretiva Diretiva relativa ao 

mercado da 

eletricidade 

Diretiva (UE) 2019/944, de 5 de junho de 2019, relativa a 

regras comuns para o mercado interno da eletricidade e que 

altera a Diretiva 2012/27/UE (reformulação) 

Transposição através do 

DL n.º 15/2022, de 

14.01 

Regras especiais de contratação pública 

Diretiva Resíduos Diretiva 2008/98/CE, de 19 de novembro de 2008, relativa 

aos resíduos e que revoga determinadas diretivas [com a 

redação que lhe foi dada pela Diretiva (UE) 2018/851 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, 

que altera a Diretiva 2008/98/CE relativa aos resíduos) 

Transposição através do 

DL n.º 102-D/2020, de 

10.12 

Gestão de resíduos, ambiente, 

economia circular 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Diretiva Proteção dos 

interesses 

financeiros da União 

(PIF) 

Diretiva (UE) 2017/1371, de 5 de julho de 2017, relativa à luta 

contra a fraude lesiva dos interesses financeiros da União 

através do direito penal 

Transposição através da 

Lei n.º 4/2024, de 15.01 

Motivo de exclusão 

Diretiva Faturação eletrónica Diretiva 2014/55/UE, de 16 de abril de 2014, relativa à 

faturação eletrónica nos contratos públicos 

Transposição através do 

DL n. º 111-B/2017, de 

31.08 

Regras especiais de contratação pública 

Regulamento Portal Digital Único 

(SDG) 

Regulamento (UE) 2018/1724, de 2 de outubro de 2018, que 

estabelece um portal digital único para proporcionar acesso 

a informações, procedimentos e serviços de assistência e 

resolução de problemas e que altera o Regulamento (UE) n.º 

1024/2012 

Em vigor desde 11 de 

dezembro de 2018 

Acesso fácil a informações de elevada 

qualidade, a procedimentos eficazes e a 

serviços eficientes de assistência e de 

resolução de problemas no que se 

refere às regras nacionais e da União 

Diretiva Empregadores de 

nacionais de países 

terceiros em situação 

irregular 

Diretiva 2009/52/CE, de 18 de junho de 2009, que estabelece 

normas mínimas relativas às sanções e medidas contra os 

empregadores de nacionais de países terceiros em situação 

irregular 

Em vigor, transposição 

até 20 de julho de 2011; 

transposição através da 

Lei n.º 29/2012, de 

09.08 

Motivo de exclusão 
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Tipo Designação curta Ato / referência Entrada em vigor / 

caducidade 

Matéria 

Regulamento Serviços de 

transporte ferroviário 

e rodoviário de 

passageiros 

Regulamento (CE) n.º 1370/2007, de 23 de outubro de 2007, 

relativo aos serviços públicos de transporte ferroviário e 

rodoviário de passageiros e que revoga os Regulamentos 

(CEE) n.ºs 1191/69 e 1107/70. 

 

Compensação dos operadores de serviços públicos pelos 

custos incorridos e/ou concessão direitos exclusivos em 

contrapartida da execução de obrigações de serviço público 

Em vigor desde 3 de 

dezembro de 2009 

Regras especiais de contratação pública 
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Vamos abordar as matérias dos regulamentos mais importantes e das diretivas que já se encontram 

transpostas, sendo certo que ignorar os “novos” requisitos setoriais ou transversais constantes de atos 

legislativos europeus pós diretivas de 2014, pode levar a infrações legais (inelegibilidade ou suspensão 

de financiamentos, sanções ou nulidade de contrato) e, em contratos de valores elevados, as omissões 

administrativas (ex.: não notificar subvenções estrangeiras em contratos ≥ € 250M) podem, igualmente, 

resultar em nulidades ou suspensões. 

 

Falhar na incorporação de cláusulas socio-ambientais pode desequilibrar propostas, sujeitando a 

processos de execução forçada ou inexecução contratual. Além disso, tratar uniformemente atos já em 

vigor ou de futura transposição (e.g. ESPR já aplicável) pode adiantar a aplicação de requisitos e 

permitir adquirir experiência e normalização de procedimentos, mas dando prioridade aos que já se 

encontram em vigor. Sem uma visão temporal, há risco de priorização inadequada – p.ex. tratar com 

igual urgência um regulamento já aplicável e uma diretiva cujo prazo de transposição ainda não foi 

atingido, o que pode dispersar esforços. 

 

Assim, existe a necessidade urgente de clarificação e atualização das práticas contratuais para 

assegurar que a contratação pública em Portugal cumpre simultaneamente o quadro jurídico nacional 

(CCP) e o quadro normativo europeu setorial, garantindo coerência, segurança e alinhamento 

estratégico. 

 

Em termos de estrutura, o manual está organizado em quatro capítulos: 

 

▪ Capítulo 1: Impacto dos Atos Setoriais nos contratos públicos – Apresenta uma matriz de atos 

setoriais, relacionando os diplomas europeus relevantes e seus impactos em contratação. Para cada 

ato, identifica os requisitos-chave e a necessidade de ação por parte das entidades adjudicantes. Por 

exemplo, evidencia que a Diretiva (UE) 2019/1161 impõe quotas mínimas de veículos não poluentes 

a serem adquiridos entre 2025 e 2030, variando por Estado-Membro e categoria de veículo; ou que o 

Regulamento (UE) 2023/1115 (Desflorestação – EUDR) exige diligência devida (due diligence) na 

cadeia de abastecimento de produtos florestais a partir de 2025 (grandes operadores) e 2026 (PME). 

Em muitos casos, o manual assinala se o CCP já permite atender a tais requisitos (por exemplo, 

através de cláusulas ambientais nos arts. 42.º e 49.º do CCP) ou se será necessária 

transposição/legislação interna para dar força executiva (como no caso da Diretiva de Dever de 

Diligência Corporativa – CSDDD, a transpor até 2026). 

 

▪ Capítulo 2: Metodologia para aplicar Atos Setoriais em Procedimentos de Contratação 

Pública – Fornece uma orientação analítica de como identificar e integrar os requisitos setoriais ao 

longo do ciclo do procedimento. Define o âmbito e uma estrutura analítica para avaliar pontos de 

“fricção” entre os novos atos e as regras de contratação, garantindo coerência regulatória. Resume 
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as principais alterações legislativas nacionais de 2023-2025 que impactam as compras públicas 

ecológicas, como a Lei de Bases do Clima (Lei n.º 98/2021), que impõe que as aquisições públicas 

obedeçam a critérios de sustentabilidade e privilegiem projetos alinhados com a Taxonomia da UE; 

e diversas Resoluções do Conselho de Ministros: a RCM n.º 13/2023 (Estratégia Nacional para 

Compras Públicas Ecológicas 2030 – ECO360), a RCM n.º 162/2024 (Plano de Ação da ECO360), 

e a RCM n.º 132/2023 (Critérios Ecológicos Obrigatórios nas Compras Públicas). Também identifica 

instrumentos nacionais na vertente social, como disposições do CCP revistas em 2017 e 2021 que 

fomentam cláusulas de inserção social (art. 42.º n.º 6 do CCP) e contratos reservados (art. 54.º-A), 

bem como a Lei n.º 4/2019 (quotas de emprego para pessoas com deficiência) que, a partir de 2023, 

proíbe a participação em concursos de empresas de média/grande dimensão que não cumpram as 

quotas mínimas de trabalhadores com deficiência. Na vertente de inovação, destaca-se a introdução 

da Parceria para a Inovação no CCP e critérios que valorizam soluções inovadoras (via DL 111-

B/2017). 

 

▪ Capítulo 3: Checklists de Conformidade por Fase - Este capítulo compila listas de verificação 

prontas a usar para cada etapa do procedimento. Apresenta uma checklist por fase - planeamento, 

escolha do procedimento, peças, avaliação, adjudicação, execução e encerramento. Cada checklist 

contém: 

✓ Requisitos legais (artigos do CCP, diretivas, regulamentos UE), 

✓ Requisitos ambientais/sociais obrigatórios (ECO360, Lei de Bases do Clima, diretivas 

setoriais), 

✓ Campos de validação para confirmar cumprimento, 

✓ Linha final “Provas/comprovativos a arquivar” (ex.: atas, relatórios, certificados, rótulos 

ecológicos, faturas eletrónicas). 

 

Este capítulo garante rastreabilidade e defesa em auditorias ou contencioso. 

 

▪ Capítulo 4: Matrizes Técnicas - Capítulo que apresenta ferramentas matriciais de cruzamento 

entre legislação, requisitos e fases procedimentais. Permite decisões rápidas, consistentes e 

documentadas. 
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Impacto dos Atos 

Setoriais nos 

contratos públicos 
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Capítulo 1 - Impacto dos Atos Setoriais nos contratos públicos 

 

Mapeamento de atos setoriais  

 

Mapear os atos setoriais com impacto nos contratos públicos é fundamental por várias razões jurídicas, 

estratégicas e operacionais: 

 

1. Cumprimento Legal e Evitar Risco de Infração 

Muitos atos legislativos setoriais da UE (regulamentos e diretivas) estabelecem requisitos obrigatórios 

que as entidades adjudicantes devem integrar nos procedimentos. A ausência de mapeamento pode 

levar a falhas de conformidade, originando: 

 

• Impugnações de procedimentos; 

• Reclamações de concorrentes; 

• Procedimentos de infração da Comissão Europeia contra Portugal. 

 

2. Coerência entre Quadro Nacional e Comunitário 

O CCP resulta da transposição das diretivas gerais sobre contratos públicos, mas não integra 

automaticamente as obrigações dos atos setoriais. 

 

O mapeamento permite identificar onde o CCP cobre, complementa ou carece de adaptação para 

cumprir com a legislação europeia aplicável. 

 

3. Planeamento Estratégico das Compras Públicas 

Permite às entidades adjudicantes preparar cadernos de encargos mais claros e objetivos, alinhados 

com metas da UE como: 

 

• Transição verde e energética; 

• Economia circular; 

• Digitalização e inovação tecnológica; 

• Segurança e resiliência das cadeias de abastecimento. 

 

4. Facilitar Formação e Capacitação 

Um quadro de mapeamento serve como ferramenta de trabalho para juristas, técnicos de compras e 

gestores de projeto, ajudando a: 
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• Identificar rapidamente os requisitos obrigatórios por setor; 

• Evitar omissões na preparação e execução dos contratos; 

• Harmonizar práticas entre diferentes entidades. 

 

5. Promover Contratação Pública Estratégica 

A contratação pública representa entre 14% e 15% do PIB na UE. 

 

Integrar os requisitos setoriais transforma-a numa alavanca de políticas públicas, direcionando a 

despesa para soluções que: 

 

• Reduzam emissões; 

• Melhorem eficiência energética; 

• Incentivem inovação industrial e tecnológica; 

• Garantam sustentabilidade social e ambiental. 

• Promover a competitividade da economia europeia 

 

O mapeamento dos atos setoriais funciona como um roteiro de conformidade e alinhamento estratégico, 

permitindo às entidades adjudicantes navegar com segurança entre as regras do CCP e os requisitos 

europeus específicos, evitando riscos e maximizando o impacto positivo das compras públicas. 
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Ato / referência Designação curta Disposições de Contratação Pública Motivos / notas 

Regulamento (UE) 2024/2803, de 23 de outubro 
de 2024, relativo à implementação do Céu Único 
Europeu (reformulação) 

Pacote Céu Único Europeu 2+ Artigo 11.º, n.º 6 - condições relativas à prestação 
de CNS, AIS, ADS, MET e de serviços de tráfego 
aéreo para aproximação e controlo de aeródromo. 

 

Regulamento de Execução (UE) 2025/1197 da 
Comissão, de 19 de junho de 2025, que impõe 
uma medida do Instrumento de Contratação 
Pública Internacional que restringe o acesso 
dos operadores económicos e dos dispositivos 
médicos originários da República Popular da 
China ao mercado de contratos públicos da 
União Europeia para dispositivos médicos, nos 
termos do Regulamento (UE) 2022/1031 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (COM 
2025/1197) 

Instrumento de Aquisição Internacional 
(IPI) 

Todas as disposições. Artigo 6.º, n.º 1, do IPI e 
considerando 33 do ato de execução: Uma 
medida IPI sob a forma de exclusão de propostas 
na aceção do artigo 6.º, n.º 6, alínea b), do 
Regulamento IPI apresentadas por operadores 
económicos originários da RPC e que inclua no 
seu âmbito: i) todos os procedimentos de 
contratação pública da União relativos a todas as 
categorias de dispositivos médicos; (ii) 
organizados por todas as autoridades 
adjudicantes e entidades adjudicantes da União; 
(iii) com um valor igual ou superior a 5 000 000 
EUR, sem IVA; e (iv) que afetam todos os 
operadores económicos originários da RPC, deve 
ser adequada e proporcionada em relação às 
medidas e práticas identificadas e implementadas 
pela RPC, e deve remediar de forma mais eficaz 
o nível de prejuízo do acesso identificado. 
eficazmente o nível de prejuízo do acesso 
identificado.  
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Ato / referência Designação curta Disposições de Contratação Pública Motivos / notas 

Regulamento (UE) 2024/2847, de 23 de outubro 
de 2024, relativo aos requisitos horizontais de 
cibersegurança para produtos com elementos 
digitais e que altera os Regulamentos (UE) n.º 
168/2013 e (UE) n.º 2019/1020 e a Diretiva (UE) 
2020/1828 

Lei de Resiliência Cibernética (CRA, 
Requisitos de cibersegurança) 

Artigo 5.º - aquisição ou utilização de produtos 
com elementos digitais, Anexo I - requisitos 
essenciais requisitos de cibersegurança. 

Artigo 7.º, n.º 4, alínea i) - Produtos 
importantes com elementos digitais, 
Artigo 8.º, n.º 1 - D - Produtos críticos 
com elementos digitais.  

Regulamento (UE) 2018/1724, de 2 de outubro de 
2018, que estabelece um portal digital único 
para proporcionar acesso a informações, 
procedimentos e serviços de assistência e 
resolução de problemas e que altera o 
Regulamento (UE) n.º 1024/2012 

Portal Digital Único (SDG) Artigo 14.º - Sistema técnico para o intercâmbio 
automatizado de provas entre as autoridades 
competentes dos diferentes Estados-Membros. 

Artigo 14.º, n.º 9, alínea i) - 
especificações técnicas e 
operacionais do sistema técnico. 

Regulamento (UE) 2025/40, de 19 de dezembro 
de 2024, relativo às embalagens e resíduos de 
embalagens, que altera o Regulamento (UE) 
2019/1020 e a Diretiva (UE) 2019/904 e revoga a 
Diretiva 94/62/CE 

Embalagens e resíduos de embalagens Artigo 63.º - contratos públicos ecológicos. Artigo 63.º, n.º 1, alínea i) — com 
requisitos mínimos obrigatórios para 
contratos públicos relativos a 
embalagens ou produtos embalados 
ou a serviços que utilizem 
embalagens ou produtos embalados. 

Regulamento (UE) 2022/2560 do PE e do 
Conselho, de 14 de dezembro de 2022, relativo 
às subvenções estrangeiras que distorcem o 
mercado interno 

Regulamento relativo aos subsídios 
estrangeiros (FSR) 

Capítulo I, Capítulo II, Capítulo IV, Capítulo V – 
Modificação dos procedimentos de contratação 
pública através do procedimento de notificação 
sobre subsídios estrangeiros. 

Artigo 47.º, n.º 1 – I – modalidades 
pormenorizadas dos procedimentos 
de contratação pública. Artigo 49.º, 
n.º 5 – D – alteração limiares para 
notificação. 

Regulamento de execução (UE) 2023/1441 da 
Comissão, de 10 de julho de 2023, que 
estabelece as modalidades de execução dos 
procedimentos pela Comissão nos termos do 
Regulamento (UE) 2022/2560 do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativo às subvenções 
estrangeiras que distorcem o mercado interno C 
(2023)4622 

Regulamento de execução relativo às 
subvenções estrangeiras (FSR) 

Capítulo I, Capítulo II, Capítulo IV, Capítulo V – 
Alteração dos procedimentos de contratação 
pública PP através do procedimento de 
notificação sobre subsídios estrangeiros. Capítulo 
I, Capítulo II (artigos 3.º, 5.º e 7.º), Capítulo III, 
Capítulo IV (artigos 14.º a 6.º), 
Capítulo V-VIII (sem o artigo 23.º), Capítulo IX 
(artigo 26.º). 

 

Regulamento (UE) 2021/696, de 28 de abril de 
2021, que estabelece o Programa Espacial da 
União e a Agência da União Europeia para o 
Programa Espacial e revoga os Regulamentos 
(UE) n.º 912/2010, (UE) n.º 1285/2013 e (UE) n.º 
377/2014 e a Decisão n.º 541/2014/UE 

Regulamento do Programa Espacial Título III, Capítulo I, regras de contratação pública 
no âmbito do Programa – artigos 14.º a 17.º. 
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Ato / referência Designação curta Disposições de Contratação Pública Motivos / notas 

Regulamento (UE) n.º 654/2014 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, 
relativo ao exercício dos direitos da União para 
a aplicação e o cumprimento das regras do 
comércio internacional e que altera o 
Regulamento (CE) n.º 3286/94 do Conselho (CE) 
n.º 3286/94 do Conselho que estabelece os 
procedimentos comunitários no domínio da 
política comercial comum, a fim de assegurar o 
exercício dos direitos da Comunidade ao abrigo 
das regras do comércio internacional, em 
especial as estabelecidas sob os auspícios da 
Organização Mundial do Comércio 

Direitos da Comunidade ao abrigo das 
regras do comércio internacional, em 
especial as estabelecidas sob os 
auspícios da Organização Mundial do 
Comércio 

Artigo 5.º, n.º 1, alínea c); n.º 2 - conteúdo das 
medidas de política comercial da UE. 

Artigo 5.º, n.º 1, alínea c) - I - 
suspensão de concessões relativas a 
bens, serviços ou fornecedores no 
domínio dos contratos públicos. 

Diretiva 2011/36/UE, de 5 de abril de 2011, 
relativa à prevenção e ao combate ao tráfico de 
seres humanos e à proteção das suas vítimas, e 
que substitui a Decisão-Quadro 2002/629/JAI do 
Conselho [com a redação que lhe foi dada pela 
Diretiva (UE) 2024/1712 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 13 de junho 2024] 

Tráfico de seres humanos Artigo 6.º, n.º 2, alínea b) - motivos de exclusão. 
 

Diretiva (UE) 2022/2041, de 19 de outubro de 
2022, relativa a salários mínimos adequados na 
União Europeia 

Salários mínimos Artigo 9.º - medidas destinadas a garantir que os 
operadores económicos e os seus 
subcontratantes cumpram as obrigações 
aplicáveis em matéria de salários, direito de 
organização e negociação coletiva sobre a 
fixação dos salários, no domínio do direito social 
e laboral estabelecido pelo direito da União, do 
direito nacional, das convenções coletivas ou das 
disposições internacionais em matéria de direito 
social e laboral. 
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Ato / referência Designação curta Disposições de Contratação Pública Motivos / notas 

Omnibus I: altera as Diretivas (UE) 2022/2464 e 
(UE) 2024/1760 no que diz respeito às datas a 
partir das quais os Estados-Membros devem 
aplicar determinados requisitos de relatório e 
diligência devida em matéria de 
sustentabilidade das empresas (Diretiva (UE) 
2024/1760 relativa à diligência devida em 
matéria de sustentabilidade das empresas e que 
altera a Diretiva (UE) 2019/1937 e o Regulamento 
(UE) 2023/2859) 

Omnibus I: parte sobre a Diretiva 
relativa à devida diligência em matéria 
de sustentabilidade das empresas 
(CSDDD) 

Artigo 31.º - Critérios de atribuição de 
sustentabilidade para contratos públicos e de 
concessão. Adiamento do prazo de transposição 
e da aplicação da diretiva por um ano 

 

Regulamento (UE) 2019/943, de 5 de junho de 
2019, relativo ao mercado interno da eletricidade 
(reformulação) [com a redação que lhe foi dada 
pelo Regulamento (UE) 2024/1747 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de 
junho de 2024, que altera os Regulamentos (UE) 
2019/942 e (UE) 2019/943 no que diz respeito à 
melhoria da conceção do mercado da 
eletricidade da União] 

Conceção do mercado da eletricidade 
(EMD) 

Artigo 6.º - Aquisição de capacidade de equilíbrio, 
Artigo 20.º - Aquisição de serviços de equilíbrio e 
serviços auxiliares. 

 

Diretiva (UE) 2023/1791, de 13 de setembro de 
2023, relativa à eficiência energética e que altera 
o Regulamento (UE) 2023/955 (reformulação) 

Diretiva relativa à eficiência energética 
(EED) 

Artigo 7.º - obrigação de adquirir apenas 
produtos, serviços, edifícios e obras com elevado 
desempenho em matéria de eficiência energética; 
princípio da eficiência energética em primeiro 
lugar; exceções, Anexo IV requisitos de eficiência 
energética.  

 

Regulamento (UE) n.º 2023/1542, de 12 de julho 
de 2023, relativo a pilhas e pilhas usadas, que 
altera a Diretiva 2008/98/CE e o Regulamento 
(UE) n.º 2019/1020 e que revoga a Diretiva 
2006/66/CE 

Regulamento relativo às baterias Artigo 85.º - contratos públicos ecológicos. Artigo 85.º, n.º 3, alínea d) - 
estabelecimento de critérios de 
adjudicação para os procedimentos 
de adjudicação. 
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Diretiva (UE) 2022/2555, de 14 de dezembro de 
2022, relativa a medidas destinadas a garantir 
um elevado nível comum de cibersegurança em 
toda a União, que altera o Regulamento (UE) n.º 
910/2014 e a Diretiva (UE) 2018/1972 e que 
revoga a Diretiva (UE) 2016/1148 (Diretiva NIS 2) 

NIS2 (cibersegurança) Artigo 7.º, n.º 2, alínea b) - Políticas dos Estados-
Membros relativas à inclusão e especificação de 
requisitos relacionados com a cibersegurança 
para produtos e serviços TIC nos contratos 
públicos Artigo 24.º - Obrigação dos Estados-
Membros de assegurar que as entidades 
essenciais e importantes tomem medidas de 
cibersegurança adequadas e proporcionadas em 
matéria de redes e sistemas de informação. 

 

Diretiva 2014/55/UE, de 16 de abril de 2014, 
relativa à faturação eletrónica nos contratos 
públicos 

Faturação eletrónica Todas as disposições. 
 

Regulamento (UE) 2024/1781, de 13 de junho de 
2024, que estabelece um quadro para a fixação 
de requisitos de conceção ecológica para 
produtos sustentáveis, que altera a Diretiva (UE) 
2020/1828 e o Regulamento (UE) 2023/1542 e 
que revoga a Diretiva 2009/125/CE 

Regulamento relativo à conceção 
ecológica (ESPR) 

Artigos 4 a 8 - requisitos de conceção ecológica, 
Artigo 65.º - contratos públicos ecológicos, Artigo 
74.º, n.º 3, alínea b) - motivos de exclusão. 

Art. 4.º, n.º 1D - estabelecimento de 
requisitos de ecodesign, artigo 65.º, 
n.º 3, alínea I) - estabelecimento de 
requisitos mínimos obrigatórios de 
ecodesign compras públicas 
ecológicas 
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Diretiva (UE) 2024/1640, de 31 de maio de 2024, 
relativa aos mecanismos a criar pelos Estados-
Membros para prevenir a utilização do sistema 
financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais ou de financiamento do terrorismo, que 
altera a Diretiva (UE) 2019/1937 e que altera e 
revoga a Diretiva (UE) 2015/849 

Diretiva relativa ao branqueamento de 
capitais 

No artigo 12.º, n.º 2, alínea i), as autoridades 
públicas dos Estados-Membros no contexto dos 
procedimentos de contratação pública, no que diz 
respeito aos proponentes e operadores aos quais 
é adjudicado o contrato no âmbito do 
procedimento de contratação pública, são 
indicadas como tendo direito a aceder 
legitimamente às informações sobre os 
beneficiários efetivos de pessoas coletivas e de 
estruturas jurídicas constantes dos registos 
centrais interligados referidos no artigo 10.º da 
diretiva. De acordo com o motivo 48 da Diretiva 
2024/1640, «A noção de autoridades públicas em 
relação aos procedimentos de contratação 
pública deve abranger o conceito de entidades 
adjudicantes nos atos jurídicos da União relativos 
aos procedimentos de contratação pública de 
bens e serviços, ou concessões, bem como 
qualquer autoridade pública designada pelos 
Estados-Membros para verificar a legalidade dos 
procedimentos de contratação pública, que não 
seja uma autoridade competente para efeitos de 
PBC/CFT. 

 

Diretiva 2009/33/CE, de 23 de abril de 2009, 
relativa à promoção de veículos de transporte 
rodoviário limpos e energeticamente eficientes 
(reformulação) [com a redação que lhe foi dada 
pela Diretiva (UE) 2019/1161 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019] 

Veículos limpos Artigo 5.º - Objetivos mínimos de aquisição de 
veículos e serviços de transporte rodoviário de 
passageiros Quadro 3 do anexo - metas mínimas 
de aquisição para veículos ligeiros limpos. 

 

Diretiva 2009/52/CE, de 18 de junho de 2009, que 
estabelece normas mínimas relativas às 
sanções e medidas contra os empregadores de 
nacionais de países terceiros em situação 
irregular 

Empregadores de nacionais de países 
terceiros em situação irregular 

Artigo 7.º, alínea b) - motivos de exclusão. 
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Regulamento (UE) 2024/1157, de 11 de abril de 
2024, relativo às transferências de resíduos, que 
altera os Regulamentos (UE) n.º 1257/2013 e 
(UE) 2020/1056 e que revoga o Regulamento 
(CE) n.º 1013/2006 

Transferências de resíduos Artigo 63.º, n.º 3, alínea c) - motivos de exclusão. 
 

Diretiva (UE) 2024/1226, de 24 de abril de 2024, 
relativa à definição de infrações penais e 
sanções aplicáveis à violação das medidas 
restritivas da União 

Violação das sanções da UE Artigo 7.º, alínea b) - motivos de exclusão. 
 

Regulamento (UE) 2023/588, de 15 de março de 
2023, que estabelece o Programa de 
Conectividade Segura da União para o período 
2023-2027 

União Programa de Conectividade 
Segura 

Artigo 7 - promoção da contratação conjunta, 
Artigos 19.º a 22.º - regras de aquisição ao abrigo 
do Programa. 

 

Diretiva (UE) 2018/2001, de 11 de dezembro de 
2018, relativa à promoção da utilização de 
energia proveniente de fontes renováveis 
(reformulação) [com a redação que lhe foi dada 
pela Diretiva (UE) 2023/2413 que altera a Diretiva 
(UE) 2018/2001, o Regulamento (UE) 2018/1999 e 
a Diretiva 98/70/CE no que diz respeito à 
promoção da energia proveniente de fontes 
renováveis e que revoga a Diretiva (UE) 
2015/652 do Conselho] 

Diretiva relativa às energias renováveis 
(RED III) 

(Artigo 15.º, n.º 2 - especificações técnicas que os 
equipamentos e sistemas de energia renovável 
devem cumprir para beneficiarem de regimes de 
apoio e serem elegíveis no âmbito dos contratos 
públicos, Artigo 15.º, n.º 2-A - promoção do 
ensaio de tecnologias inovadoras de energia 
renovável para a produção, partilha e 
armazenamento de energia renovável através de 
projetos-piloto, Artigo 15.º, n.º 3 - obrigação de 
incluir disposições para a integração e 
implantação de energias renováveis e para a 
utilização de calor e frio  
residuais inevitáveis, Artigo 15.º, n.º 8 - promoção 
e eliminação de obstáculos aos contratos de 
compra de energia renovável a longo prazo. 

 

Diretiva (UE) 2024/1203, de 11 de abril de 2024, 
relativa à proteção do ambiente através do 
direito penal e que substitui a Diretiva 
2008/99/CE 

Crimes ambientais Artigos 5.º, n.º 3, alínea c), e 7.º, n.º 2, alínea c) 
— motivos de exclusão. 

 

Regulamento (UE) 2023/1781, de 13 de setembro 
de 2023, que estabelece um quadro de medidas 
para reforçar o ecossistema europeu de 
semicondutores e altera o Regulamento (UE) 
2021/694 (Lei dos Chips) 

Lei dos Chips Artigo 22.º, n.º 3 - regras de aquisição conjunta, 
artigo 27.º - aquisições comuns. 

Artigo 26.º, n.º 8 - encomendas com 
classificação prioritária. 
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Regulamento (UE) 2024/1252, de 11 de abril de 
2024, que estabelece um quadro para garantir 
um abastecimento seguro e sustentável de 
matérias-primas críticas e que altera os 
Regulamentos (UE) n.º 168/2013, (UE) 2018/858, 
(UE) 2018/1724 e (UE) 2019/1020 

Matérias-Primas Críticas (CRMA) Artigo 25.º - aquisição conjunta, Artigo 26.º, n.º 1, 
alínea d) - Obrigação dos Estados-Membros de 
adotarem medidas que tenham em conta o 
conteúdo reciclado nos critérios de adjudicação 
relacionados com os contratos públicos. 

Artigo 26.º, n.º 7, alínea i) - lista de 
produtos, componentes e fluxos de 
resíduos com um potencial relevante 
de recuperação de matérias-primas 
críticas. 

Regulamento (UE) n.º 833/2014 do Conselho, de 
31 de julho de 2014, relativo a medidas 
restritivas tendo em conta as ações da Rússia 
que desestabilizam a situação na Ucrânia 

Sanções contra a Rússia devido à 
Ucrânia 

Artigo 5.º–K - motivos de exclusão. 
 

Regulamento (UE) 2022/ de 23 de novembro de 
2022 relativo a ameaças transfronteiriças graves 
para a saúde e que revoga a Decisão n.º 
1082/2013/UE 

Ameaças transfronteiriças à saúde Artigo 12.º - Aquisição conjunta de contramedidas 
médicas. 

 

Regulamento (UE) 2022/2372 do Conselho, de 24 
de outubro de 2022, relativo a um quadro de 
medidas destinadas a garantir o fornecimento 
de contramedidas médicas relevantes em caso 
de crise, em caso de emergência de saúde 
pública a nível da União 

Contramedidas médicas Artigo 7.º, n.º 4 — Obrigação de informação dos 
Estados-Membros, artigo 8.º — Aquisição de 
contramedidas médicas relevantes em caso de 
crise e de matérias-primas. 

Artigo 7.º, n.º 1, alínea i) - uma lista 
restrita de contramedidas médicas e 
matérias-primas relevantes para a 
crise, para a preparação das medidas 
a tomar. 

Diretiva (UE) 2024/1760, de 13 de junho de 2024, 
relativa à devida diligência em matéria de 
sustentabilidade empresarial e que altera a 
Diretiva (UE) 2019/1937 e do Regulamento (UE) 
2023/2859 

Sustentabilidade Corporativa e Devida 
diligência 

Artigo 31.º - Critérios de sustentabilidade para 
contratos públicos e concessões. 

 

Regulamento (UE) 2019/1242, de 20 de junho de 
2019, que estabelece normas de desempenho 
em matéria de emissões de CO2 para veículos 
pesados novos e altera os Regulamentos (CE) 
n.º 595/2009 e (UE) 2018/956 do Parlamento 
Europeu e do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 
Conselho [com a redação que lhe foi dada pelo 
Regulamento (UE) 2024/1610 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de maio de 2024] 

Veículos pesados (HDV) Artigo 3.º-E — Critérios obrigatórios relativos à 
contribuição da proposta para a segurança do 
aprovisionamento e a sustentabilidade ambiental 
no caso dos autocarros urbanos. 
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Regulamento (UE) n.º 2025/327, de 11 de 
fevereiro de 2025, relativo ao Espaço Europeu 
de Dados de Saúde e que altera a Diretiva 
2011/24/UE e o Regulamento (UE) n.º 2024/2847 

Espaço Europeu de Dados de Saúde 
(EHDS) 

Artigo 15.º, n.º 1 Formato europeu de intercâmbio 
de registos de saúde eletrónicos Artigo 36.º, n.º 2, 
ponto 3 Especificações comuns ANEXO II 
Requisitos essenciais para os componentes de 
software harmonizados dos sistemas de registos 
de saúde eletrónicos e para os produtos para os 
quais é exigida a interoperabilidade 
interoperability com EHR foi reivindicada 

Artigo 15.º - I - que estabelece o 
formato europeu de intercâmbio de 
registos de saúde eletrónicos e as 
atualizações Artigo 36.º, n.º 1 – I que 
estabelece especificações comuns no 
que diz respeito aos requisitos 
essenciais  

Regulamento (UE) n.º 2025/1106 do Conselho, 
de 27 de maio de 2025, que estabelece a Ação 
de Segurança para a Europa (SAFE) através do 
reforço do Instrumento da Indústria Europeia de 
Defesa 

Ação de Segurança para a Europa 
(SAFE) 

Artigos 1.º e 2.º; Artigos 16.º a 19. Regras relativas aos procedimentos 
simplificados comuns de aquisição de 
produtos de defesa; assistência 
financeira à aquisição de produtos de 
defesa. Condições para a 
participação de entidades e produtos 
de outros países terceiros; 
Modificação de acordos-quadro ou 
contratos. Procedimento negociado 
sem publicação. Acordo bilateral UE-
Reino Unido Condições de 
elegibilidade aplicáveis à indústria do 
Reino Unido para contratos públicos 
comuns ao abrigo do SAFE (artigo 
16.º). 

Regulamento (UE) 2023/2418, de 18 de outubro 
de 2023, relativo ao estabelecimento um 
instrumento para o reforço da indústria europeia 
de defesa através de aquisições comuns 

EDIRPA (contratos públicos no domínio 
da defesa) 

Todas as disposições. 
 

Diretiva (UE) 2022/2381, de 23 de novembro de 
2022, relativa à melhoria do equilíbrio de género 
entre os administradores das empresas cotadas 
e medidas conexas 

Mulheres nos conselhos de 
administração 

Artigo 8.º, n.º 3 - lista de empresas obrigadas a 
cumprir as obrigações aplicáveis em matéria de 
direito social e laboral. 
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- Regulamento Delegado (UE) 2025/1463 da 
Comissão, de 23 de maio de 2025, que altera o 
Regulamento (UE) 2024/1735 do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que diz respeito à 
identificação de subcategorias no âmbito das 
tecnologias de emissões líquidas nulas e à lista 
de componentes específicos utilizados para 
essas tecnologias (C (2025) 2901); 
 
 
 
- Regulamento Delegado (UE) 2025/1477 da 
Comissão, de 21.5.2025, que complementa o 
Regulamento (UE) 2024/1735 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, especificando as regras 
relativas à identificação dos produtores 
autorizados de petróleo e gás que são 
obrigados a contribuir para o objetivo de atingir 
a meta da União em matéria de capacidade 
disponível de injeção de CO2 até 2030, ao 
cálculo das respetivas contribuições e às suas 
obrigações de comunicação de informações (C 
(2025) 3218); 

Lei da Indústria de Emissões Líquidas 
Nulas (NZIA) 

- Para aplicar os critérios, tais como «específico», 
«disponibilidade comercial», «sempre utilizado 
principalmente» e «essencial». A metodologia é 
então aplicada a todas as tecnologias de zero 
emissões líquidas, a fim de identificar os produtos 
finais e os componentes essenciais específicos 
que podem ser razoavelmente considerados 
como sendo utilizados principalmente para 
tecnologias de zero emissões líquidas. 
 
 
- Este regulamento delegado define as regras 
para a identificação das entidades sujeitas a 
uma obrigação de contribuição, incluindo o 
limiar de produção abaixo do qual as 
entidades são excluídas da contribuição 
(limiar mínimo). 

 

Diretiva (UE) 2019/882, de 17 de abril de 2019, 
relativa aos requisitos de acessibilidade 
aplicáveis aos produtos e serviços 

Acessibilidade Artigo 24.º, n.º 1, e anexo I - requisitos 
obrigatórios de acessibilidade nos contratos 
públicos. 

 

Regulamento (UE) 2024/2747, de 9 de outubro de 
2024, que estabelece um quadro de medidas 
relacionadas com uma emergência do mercado 
interno e com a resiliência do mercado interno e 
que altera o Regulamento (CE) n.º 2679/98 do 
Conselho 

Lei relativa à emergência e resiliência 
do mercado interno (IMERA, 
anteriormente SMEI) 

Título V, artigos 36.º a 39.º - contratos públicos 
conjuntos, contratos públicos celebrados pela 
Comissão em nome e por conta dos Estados-
Membros Artigo 40.º - obrigação de consultar e 
coordenar os contratos públicos em regime de 
emergência, Artigo 41.º - cláusula de 
exclusividade. 

Artigo 9.º, n.º 1, alínea i) - quadro de 
contingência, Artigo 18.º, n.º 4, alínea 
i) - lista de bens e serviços relevantes 
em caso de crise, Artigo 29.º, n.º 4, 
alínea i) - pedidos classificados como 
prioritários. 
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Regulamento (UE) 2022/1031 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de junho de 2022, 
relativo ao acesso de operadores económicos, 
bens e serviços de países terceiros aos 
mercados e procedimentos de contratos 
públicos e concessões da União e que apoia as 
negociações sobre o acesso de operadores 
económicos, bens e serviços da União aos 
mercados de contratos públicos e concessões 
de países terceiros 

Instrumento Internacional de 
Contratação Pública (IPI) 

Todas as disposições. Artigo 6.º, n.º 1, alínea i) — medidas 
que restringem o acesso de 
operadores económicos, bens ou 
serviços de um país terceiro aos 
procedimentos de contratos públicos 
da UE. 

Regulamento (UE) 2025/2643, de 16 de 
dezembro de 2025, que estabelece o Programa 
Europeu da Indústria da Defesa e um quadro de 
medidas para garantir a disponibilidade e o 
fornecimento atempados de produtos de defesa 
(«Regulamento PIEI») JO L, 2025/2643, 
29.12.2025 

Programa Europeu da Indústria da 
Defesa (EDIP) 

Contratação pública comum em toda a UE. 
Derrogações e alterações à Diretiva 81/2009 
relativa aos contratos públicos no domínio da 
defesa. Contratação disposições abrangem todo 
o texto. 

Considerandos 1, 4, 5-A, 15, 17-A-B, 
18-A, 20-21-A, 30-A, 30-A-B, 39; 48, 
49, 69-A e artigos 2.º, 4.º, 8.º, 10.º-
12.º, 15.º, 19.º-A, 19.º-D-A: 
Contratação pública comum e 
eficiente, nomeadamente através da 
possibilidade de criar uma Estrutura 
para o Programa Europeu de 
Armamento (SEAP) para uma 
colaboração mais estreita; parceria 
estreita com a Ucrânia em matéria de 
contratação pública; Papel da 
Comissão (Regulamento Financeiro, 
artigo 168.º, n.º 2) no apoio a 
Estados-Membros e Ucrânia; 
aquisições conjuntas, bem como a 
sua capacidade de agir como 
«entidade central de compras» (artigo 
35.º); Sobre a Diretiva 81/2009: 
utilizá-la para alterações ou 
derrogações, com base nos seus 
artigos 10.º, 12.º, alínea c), 13.º, 
alínea f), 29.º, n.º 2, 32.º, 34.º, 39.º a 
46. Para estimular a contratação 
pública transfronteiriça e a 
competitividade.  
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Regulamento (UE) 2024/1735, de 13 de junho de 
2024, que estabelece um quadro de medidas 
para reforçar o ecossistema europeu de fabrico 
de tecnologias com emissões líquidas nulas e 
que altera o Regulamento (UE) 2018/1724  
 
 
 
Regulamento de Execução (UE) 2025/1178 da 
Comissão que estabelece regras para a 
aplicação do Regulamento (UE) 2024/1735 do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 
respeito à lista de produtos finais de tecnologia 
de emissões líquidas nulas e seus principais 
componentes específicos para efeitos de 
avaliação da contribuição para a resiliência 

Lei da Indústria com Emissões Líquidas 
Nulas (NZIA) 
 
 
 
 
 
 
Lei de Execução da Lei da Indústria 
com Emissões Líquidas Nulas, NZIA 

Artigo 25.º - Contribuição para a sustentabilidade 
e a resiliência nos procedimentos de contratação 
pública. Em conformidade com os artigos 25.º, 
26.º e 28.º do Regulamento (UE) 2024/1735, 
sempre que existam provas de uma dependência 
significativa de países terceiros no que diz 
respeito ao fornecimento de tecnologias com 
emissões líquidas nulas pela União, devem ser 
aplicados critérios não relacionados com o preço, 
tais como a contribuição para a resiliência, nos 
contratos públicos, nos leilões de energia 
renovável ou noutras formas de intervenção 
pública. Para efeitos de avaliação da contribuição 
para a resiliência, a Comissão deve adotar um ato 
de execução que estabeleça uma lista dos 
produtos finais de tecnologia com emissões 
líquidas nulas e dos seus principais componentes 
específicos. A lista serve para avaliar a 
contribuição para a resiliência. 

Artigo 29.º, n.º 2, alínea i) — lista de 
cada um dos produtos finais de 
tecnologia com emissões líquidas 
nulas e dos seus principais 
componentes específicos. 

Diretiva (UE) 2024/1275, de 24 de abril de 2024, 
relativa ao desempenho energético dos edifícios 
(reformulação) 

Desempenho energético dos edifícios 
(EPFD) 

Requisitos para os edifícios com vista a alcançar 
um parque imobiliário com emissões líquidas 
nulas até 2050, Artigo 3.º - plano nacional de 
renovação de edifícios, Artigo 5.º - requisitos 
mínimos de desempenho energético para 
edifícios, Artigo 6.º, n.º 1 - atos delegados que 
reveem um quadro metodológico comparativo 
para o cálculo dos níveis ótimos em termos de 
custos dos requisitos mínimos de desempenho 
energético para edifícios e elementos de edifícios, 
Artigo 7.º, n.º 1 - requisito de emissões zero para 
edifícios novos, Artigo 7.º, n.º 3 — ato delegado 
com um quadro da União para o cálculo nacional 
do GWP do ciclo de vida, Artigo 8.º - renovação 
de edifícios existentes.  

 

Diretiva 2018/1673, de 23 de outubro de 2018, 
relativa à luta contra o branqueamento de 
capitais através do direito penal 

Branqueamento de capitais Artigo 8.º, alínea b) — motivos de exclusão. 
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Regulamento (CE) n.º 1370/2007, de 23 de 
outubro de 2007, relativo aos serviços públicos 
de transporte ferroviário e rodoviário de 
passageiros e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.ºs 1191/69 e 1107/70 

Serviços de transporte ferroviário e 
rodoviário de passageiros 

Todas as disposições. 
 

Regulamento (UE) n.º 2023/1115, de 31 de maio 
de 2023, relativo à disponibilização no mercado 
da União, bem como à exportação da União, de 
certas mercadorias e produtos associados à 
desflorestação e à degradação florestal e que 
revoga o Regulamento (UE) n.º 995/2010 

Regulamento relativo à desflorestação Artigo 25.º, n.º 2, alínea d) - motivos de exclusão. 
 

Regulamento (UE, Euratom) n.º 2024/2509, de 23 
de setembro de 2024, relativo às regras 
financeiras aplicáveis ao orçamento geral da 
União (reformulação) 

Regulamento Financeiro da UE Título I Objeto, definições e princípios gerais, 
Capítulo 8 do Título II Princípio da transparência - 
Artigo 38.º - Publicação de informações sobre os 
beneficiários e outras informações Artigo 62.º - 
Métodos de execução orçamental Artigo 115.º - 
Tipos de pagamentos, Artigo 116.º - Prazos para 
os pagamentos, Título V Regras comuns, Título 
VI Gestão indireta, Título VII Contratação pública 
e concessões, Artigo 164.º - Anexo sobre 
contratação pública e delegação de poderes, 
Artigo 165.º - Contratos mistos e vocabulário 
comum em matéria de contratos públicos.  

 

Diretiva (UE) 2019/944, de 5 de junho de 2019, 
relativa a regras comuns para o mercado interno 
da eletricidade e que altera a Diretiva 2012/27/UE 
(reformulação) 

Diretiva relativa ao mercado da 
eletricidade 

Artigo 31.º - Contratação pública pelos 
operadores das redes de distribuição de produtos 
e serviços necessários para o funcionamento 
eficiente, fiável e seguro da rede de distribuição 
de eletricidade, Artigo 32.º - Aquisição de serviços 
de flexibilidade nas redes de distribuição, Artigo 
38.º - Isenções à aquisição de serviços de energia 
e flexibilidade em sistemas de distribuição 
fechados, Artigo 40.º - aquisição de serviços de 
equilíbrio (4) e serviços auxiliares não 
relacionados com a frequência (5) pelos 
operadores de redes de transporte.  
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Ato / referência Designação curta Disposições de Contratação Pública Motivos / notas 

Diretiva 2008/98/CE, de 19 de novembro de 2008, 
relativa aos resíduos e que revoga determinadas 
diretivas [com a redação que lhe foi dada pela 
Diretiva (UE) 2018/851 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera 
a Diretiva 2008/98/CE relativa aos resíduos) 

Resíduos Artigo 11.º - promoção de critérios sustentáveis 
nos contratos públicos. 

 

Diretiva 2019/713, de 17 de abril de 2019, relativa 
à luta contra a fraude e a contrafação de meios 
de pagamento que não em dinheiro e que 
substitui a Decisão-Quadro 2001/413/JAI do 
Conselho 

Fraude e contrafação de meios de 
pagamento que não sejam em 
numerário de pagamento 

Artigo 11.º, alínea b) - motivos de exclusão. 
 

Diretiva (UE) 2017/1371, de 5 de julho de 2017, 
relativa à luta contra a fraude lesiva dos 
interesses financeiros da União através do 
direito penal 

Proteção dos interesses financeiros da 
União (PIF) 

Artigo 9.º, alínea b) - motivos de exclusão. 
 

Regulamento (UE) n.º 2024/3110, de 27 de 
novembro de 2024, que estabelece regras 
harmonizadas para a comercialização de 
produtos de construção e revoga o 
Regulamento (UE) n.º 305/2011 

Produtos de construção Artigo 83.º - contratos públicos ecológicos. Artigo 83.º, n.º 1 - D - com requisitos 
mínimos de sustentabilidade 
ambiental para os produtos de 
construção. 

Diretiva (UE) 2023/970, de 10 de maio de 2023, 
que reforça a aplicação do princípio da 
igualdade de remuneração por trabalho igual ou 
de valor igual entre homens e mulheres através 
dos mecanismos de transparência salarial e de 
aplicação 

Salário igual para trabalho igual Artigo 24.º, n.º 2 — motivos de exclusão. 
 

Regulamento (UE) 2024/1083 que estabelece um 
quadro comum para os serviços de 
comunicação social no mercado interno 

Lei Europeia Lei da Liberdade dos 
Meios de Comunicação Social 

Artigo 25.º - atribuição de fundos públicos para 
publicidade estatal e contratos de fornecimento 
ou de serviços. 
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Metodologia para 

aplicar Atos Setoriais 

em Procedimentos de 

Contratação Pública 
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Capítulo 2 - Metodologia para aplicar Atos Setoriais em Procedimentos de Contratação 

Pública 

 

Âmbito e estrutura anal ít ica  

 

Com 59 atos já adotados contendo disposições específicas sobre compras públicas, além de outros 

ainda em processo, esta proliferação normativa cria desafios significativos para a aplicação 

harmonizada das regras. 

 

A metodologia em causa vai abranger os seguintes atos, a saber 

 

• Diretiva 2019/1161 (Veículos Limpos) – CVD 

• Regulamento 2019/1242 (Padrões CO₂ Veículos Pesados) 

• Regulamento (UE) 2022/2560 relativo a subvenções estrangeiras que distorcem o mercado interno 

• Regulamento (UE) 2022/1031 - International Procurement Instrument – IPI relativo ao acesso de 

operadores económicos, bens e serviços de países terceiros 

• Diretiva (UE) 2022/2041 – Salário Mínimo Adequado 

• Diretiva 2023/1791 (Eficiência Energética – EED) 

• Regulamento 2023/1542 (Baterias Sustentáveis) 

• Regulamento (UE) 2023/1115 – Desflorestação (EUDR)  

• Diretiva (UE) 2023/2413 – Energias Renováveis (RED III) 

• Regulamento 2024/1735 (Net Zero Industry Act – NZIA) 

• Regulamento 2024/1252 (Lei das Matérias-Primas Críticas – CRMA) 

• Regulamento (UE) 2024/3110 (Produtos de Construção – CPR) 

• Regulamento (UE) 2024/1781 (Ecodesign – ESPR) 

• Diretiva (UE) 2024/1760 - Dever de diligência das empresas em matéria de sustentabilidade 

• Regulamento (UE) 2025/40 – Embalagens e Resíduos de Embalagem (PPWR) 

• Diretiva-Quadro de Resíduos (2008/98/CE) – gestão de resíduos 

 

Para além dos atos setoriais, este Manual terá em conta algumas estratégias nacionais com impacto 

na contratação pública, a saber: Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro – Lei de Bases do Clima; RCM n.º 

13/2023, de 10 de fevereiro – Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas 2030 

(ECO360); RCM n.º 132/2023, de 25 de outubro – Critérios Ecológicos Obrigatórios nas Compras 

Públicas; Lei n.º 4/2019, de 10 de janeiro – Sistema de Quotas de Emprego para Pessoas com 

Deficiência. 
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Identificamos duas categorias principais de obrigações nos atos setoriais que impactam a contratação 

pública: 

 

1. Requisitos mínimos obrigatórios - substantivos (ex.: critérios ambientais mínimos no ESPR) ou 

procedimentais (ex.: obrigações de reporte); 

 

2. Metas numéricas/percentuais - como quotas de veículos de emissão zero (CVD) ou objetivos de 

renovação energética (EED). 

 

A aplicação prática dos requisitos legais setoriais da União Europeia e da legislação nacional conexa 

exige um método claro e linear. Este capítulo fornece uma metodologia em oito passos, desenhada 

para apoiar as entidades adjudicantes na identificação, integração e monitorização das obrigações, 

conciliando as dimensões ambiental, social e de inovação. 

 

A metodologia foi construída considerando os principais desafios operacionais identificados em 

diagnósticos prévios, bem como a necessidade de alinhar políticas nacionais (ECO360, Lei do Clima, 

Lei das Quotas, etc.) com os atos setoriais da UE (EED, ESPR, CSDDD, CRMA, entre outros). 

 

Metodologia em 8 Passos 

 

1. Classificar o Objeto Contratual - Identificar a categoria CPV e o ramo de atividade (ex.: obras, 

bens ou serviços). 

2. Verificar Atos Aplicáveis - Consultar a tabela de atos setoriais e assinalar os diplomas 

relevantes (ambientais, sociais, de inovação, de integridade). 

3. Determinar Tipo de Obrigação - Definir se cada requisito é obrigatório (ex.: quota mínima 

de veículos limpos) ou percentual/meta indicativa (ex.: % mínimo de materiais reciclados). 

Princípios 
Fundamentais

• As DCP estabelecem 
princípios basilares no artigo 
18.º/1:

• igualdade, não-
discriminação,

• transparência e 
proporcionalidade, que 
devem ser respeitados por 
todos os atos setoriais.

Obrigações 
Ambientais

• O artigo 18.º/2 das DCP 
vincula-se a normas como 
EUDR ou ESPR, criando 
pontes entre o regime geral 
de contratação e as 
exigências ambientais 
específicas.

Especificações 
Técnicas

• Os artigos 42.º, 57.º, 67.º, 
68.º e 70.º das DCP definem 
as "regras sobre como 
comprar", enquanto os novos 
atos setoriais prescrevem "o 
que comprar".
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4. Inserir no Procedimento Incluir os requisitos nos documentos do concurso (Programa de 

Procedimento/Convite, Caderno de Encargos), citando sempre que possível o artigo 

correspondente do CCP e o Regulamento aplicável. 

5. Salvaguardar Princípios do CCP - Garantir concorrência, proporcionalidade, igualdade e não 

discriminação, transparência e legalidade, permitindo soluções equivalentes e justificando as 

exigências. 

6. Avaliar Execução - Definir indicadores de desempenho (KPIs) ligados às obrigações (ex.: kWh 

consumidos, % reciclado, cumprimento de quotas de emprego). 

7. Monitorizar e Reportar - Implementar mecanismos de acompanhamento e registo, elaborando 

relatórios de execução. 

8. Adaptar e Expandir - Rever lições aprendidas após a execução e atualizar procedimentos 

internos para futuras contratações. 

 

Principais Desafios Operacionais Identificados 

 

• Capacitação Técnica – falta de experiência em critérios especializados (ex.: passaportes 

digitais de produto, certificações ambientais). 

• Ferramentas de Planeamento – necessidade de modelos atualizados de documentos com 

campos padrão para requisitos ambientais e sociais. 

• Compliance dos Fornecedores – dificuldade de operadores em cumprir cadeias de 

abastecimento sustentáveis ou obrigações salariais. 

• Integração Institucional – falta de coordenação entre unidades orgânicas com funções 

jurídicas, técnicas e de compras. 

 

Checklist do Passo 5 (Salvaguarda de Princípios) 

 

• Proporcionalidade – consulta preliminar ao mercado e evidências documentadas. 

• Igualdade e Concorrência – aceitação de equivalências técnicas (ex.: rótulos ambientais CE). 

• Transparência – divulgação clara nas peças do procedimento e respostas públicas a pedidos 

de esclarecimento. 

• Legalidade – ligação a base normativa explícita (diretiva, regulamento ou diploma nacional). 

 

Conexão entre Estratégias Nacionais e Atos da UE 

 

• Ambiental – ECO360 (RCM 13/2023) exige % de compras verdes; cumprimento depende de 

obrigações europeias como a EED (eficiência energética), ESPR (ecodesign) e CRMA 

(matérias-primas críticas). 
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• Social – Lei 4/2019 (quotas de emprego) e CCP (arts. 55.º e 54.º-A) articulam-se com a Diretiva 

do Salário Mínimo e a CSDDD. 

• Inovação – programas nacionais (PROCURE+I) e Horizonte Europa reforçam o uso de 

procedimentos para adquirir inovação, por exemplo a Parceria para a Inovação (art. 30.º-A 

CCP). 

 

Principais alterações legislat ivas  nacionais  (2023-2025) que impactam a 

contratação pública sustentável  em Portugal  

 

As compras públicas podem ser um instrumento estratégico para promover objetivos ambientais, 

sociais e de inovação. Abaixo apresenta-se um levantamento estruturado da legislação nacional em 

vigor e das estratégias nacionais atuais que influenciam a contratação pública nessas vertentes. Cada 

item inclui o título oficial, tipo de instrumento, ano de entrada em vigor, um resumo dos objetivos e 

implicações para as compras públicas. 

 

Vertente Ambienta l  (Compras Públ icas Ecológicas)  

 

Nesta secção listam-se os instrumentos legais e estratégicos que promovem a sustentabilidade 

ambiental nas compras públicas. 

 

• Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro – Lei de Bases do Clima 

 

Resumo: Estabelece as bases da política climática em Portugal, introduzindo obrigações de 

descarbonização também na Administração Pública. Esta lei impõe que as entidades públicas adotem 

práticas sustentáveis nos contratos públicos, por exemplo exigindo que “a aquisição de bens e a 

contratação de serviços obedecem a critérios de sustentabilidade, tendo em conta o respetivo impacte 

na economia local. As administrações central, regional e local devem preferencialmente contratar 

projetos e serviços ambientalmente sustentáveis, alinhados com a taxonomia da UE para 

atividades sustentáveis. Isto implica incorporar critérios ambientais (como emissões de CO₂, eficiência 

energética, economia circular, etc.) nos cadernos de encargos e/ou avaliações das propostas. A lei 

realça ainda o princípio da neutralidade carbónica nas compras públicas, incentivando a 

consideração do ciclo de vida dos produtos e materiais adquiridos.  

 

 

 

 



Manual da articulação das regras do 
Código dos Contratos Públicos com 

Instrumentos Legislativos Europeus 

 57 

• RCM n.º 13/2023, de 10 de fevereiro – Estratégia Nacional para as Compras Públicas 

Ecológicas 2030 (ECO360) 

 

Resumo: Aprova a estratégia nacional de longo prazo para compras públicas ecológicas até 2030, 

designada ECO360. Esta estratégia visa reforçar a inclusão de critérios ecológicos obrigatórios nos 

procedimentos de contratação pública do Estado, contribuindo para um modelo de desenvolvimento 

sustentável. Define uma visão integrada para que as compras públicas estejam “no centro da decisão 

de produção e consumo sustentável”. Os objetivos principais incluem reduzir as emissões de gases 

com efeito de estufa, promover a economia circular, incentivar a utilização de materiais de base 

biológica e impulsionar a eco-inovação entre fornecedores. A ECO360 sucede à anterior estratégia 

ENCPE 2020 e amplia o seu âmbito: impõe metas quantitativas de compras ecológicas, prevê formação 

e capacitação dos compradores públicos, e cria mecanismos de monitorização bienal dos progressos. 

Neste âmbito foi determinado a constituição de um grupo de coordenação ECO360, a funcionar junto 

da Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. (ESPAP, I. P.), coordenado por 

esta conjuntamente com a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), integrando 

representantes das secretarias-gerais das diferentes áreas governativas e do Gabinete de 

Planeamento e Políticas do Ministério da Agricultura e Alimentação ou da entidade que lhe suceda nas 

atribuições em matéria de compras públicas, nomeadamente a Secretaria-Geral do Governo, com base 

no calendário previsto do anexo IV do Decreto-Lei n.º 43-B/2024, de 2 de julho, bem como por 

representantes dos SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., e do Instituto dos 

Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P.. 

 

• RCM n.º 162/2024, de 12 de novembro – Plano de Ação da Estratégia Nacional Compras 

Públicas Ecológicas 2030 (PA ECO360) 

 

Resumo: Aprova o plano de ação para implementar a estratégia ECO360. Este plano operacionaliza 

os objetivos definidos em 2023, detalhando etapas, prazos e responsabilidades para as entidades 

públicas envolvidas. Introduz indicadores de desempenho e metas ambientais específicas para avaliar 

o cumprimento da estratégia. Reforça a estrutura de governança, incluindo a criação de um Portal 

ECO360, gerido pela eSPap1 para centralizar informação e apoiar compradores e fornecedores na 

incorporação de critérios ecológicos. O plano de ação prevê relatórios periódicos de acompanhamento 

(em 2025, 2027, 2029) para ajustar medidas conforme necessário. Em suma, a RCM 162/2024 coloca 

em marcha a fase executiva da estratégia ECO360, tornando obrigatória e monitorizada a adoção de 

práticas de Green Public Procurement por parte da Administração Pública.  

 

 
1 (https://www.espap.gov.pt/FrontEnd/Paginas/Areas/SP_CP/ComprasECO/ComprasECO_tpl_1.aspx?AspxAutoDetectCookieSupport=) 

https://www.espap.gov.pt/FrontEnd/Paginas/Areas/SP_CP/ComprasECO/ComprasECO_tpl_1.aspx?AspxAutoDetectCookieSupport=
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• RCM n.º 132/2023, de 25 de outubro – Critérios Ecológicos Obrigatórios nas Compras 

Públicas 

 

Resumo: Define um conjunto de critérios ecológicos uniformes e obrigatórios a aplicar nos 

procedimentos de contratação pública das entidades da administração direta, indireta e setor 

empresarial do Estado. Esta resolução surge no contexto do Plano de Recuperação e Resiliência e da 

necessidade de modernizar o Sistema Nacional de Compras Públicas com preocupações de 

sustentabilidade. Estabelece princípios gerais ambientais e critérios específicos para bens, serviços 

e empreitadas, como por exemplo: integração de materiais de base biológica sustentáveis (p.ex. na 

construção), preferência por eficiência energética, produtos de agricultura biológica, redução de 

impactos no transporte, etc. Os critérios definidos classificam-se em obrigatórios, voluntários, 

recomendáveis ou eventuais, indicando o grau de utilização exigido às entidades adjudicantes. A partir 

do 2.º trimestre de 2024, a adoção desses critérios passou a ser obrigatória na maioria dos 

procedimentos aquisitivos (com exceções definidas). Em suma, esta RCM operacionaliza, a curto 

prazo, as metas da estratégia ECO360, padronizando os requisitos de Green Public Procurement em 

Portugal.  

 

(Nota: A anterior Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas 2020 (ENCPE 2020), aprovada pela 

RCM n.º 38/2016, vigorou até 2020 e foi substituída pela estratégia ECO360. A ENCPE 2020 tinha estabelecido 

metas iniciais para introduzir critérios ambientais em contratos públicos e focou bens/serviços prioritários. 

Atualmente, as orientações da ENCPE 2020 encontram-se integradas e expandidas na estratégia ECO360.) 

 

Vertente Social  (Compras Públ icas  Socia lmente Responsáveis)  

 

Nesta secção incluem-se instrumentos legais e políticas que visam incorporar preocupações sociais 

na contratação pública – como a inclusão de pessoas desfavorecidas, igualdade de oportunidades, 

condições laborais justas e desenvolvimento local. 

 

• Código dos Contratos Públicos (CCP) – Disposições de Responsabilidade Social  

 

Resumo: O Código dos Contratos Públicos é o diploma-base da contratação pública portuguesa, 

aplicável desde 2008 (Decreto-Lei n.º 18/2008) e sucessivamente alterado para transpor diretivas da 

UE, incluindo as de 2014 que enfatizam a vertente social. O CCP permite e incentiva a inclusão de 

cláusulas e critérios de natureza social nos procedimentos. Por exemplo, o artigo 42.º n.º 6 do CCP 

prevê que os cadernos de encargos possam conter condições de execução do contrato “de natureza 

social” ou destinadas a favorecer objetivos sociais, desde que relacionadas com a execução do 

contrato. Entre as condições listadas na lei estão medidas como: promoção da igualdade de género 

e salarial, aumento da participação das mulheres no trabalho, conciliação da vida profissional e familiar, 
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inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho, valorização da contratação coletiva 

e combate ao trabalho precário. Além disso, o CCP (artigo 54.º-A) autoriza procedimentos reservados 

a entidades com missão social: as entidades adjudicantes podem limitar concursos apenas a 

organizações cujo objetivo principal seja a integração social e profissional de pessoas com deficiência 

ou desfavorecidas, desde que pelo menos 30% dos trabalhadores dessas entidades sejam pessoas 

com deficiência ou em situação desfavorecida. Esta possibilidade de “contratos reservados” permite 

canalizar compras públicas para apoiar cooperativas, empresas de inserção e outras entidades da 

economia social. Em suma, o CCP vigente integra as preocupações de contratação pública 

socialmente responsável, alinhando-se com as diretivas europeias ao reconhecer a contratação 

pública como ferramenta para promover políticas laborais e sociais.  

 

• Lei n.º 4/2019, de 10 de janeiro – Sistema de Quotas de Emprego para Pessoas com 

Deficiência 

 

Resumo: Estabelece a obrigatoriedade de empresas qualificadas como médias e grandes empregarem 

uma percentagem mínima de trabalhadores com deficiência (≥60% incapacidade). As empresas 

privadas ou públicas com 75 ou mais trabalhadores estão sujeitas a quotas: no mínimo 1% do efetivo 

no caso de médias empresas e 2% no caso de grandes empresas devem ser pessoas com deficiência. 

Embora não altere diretamente procedimentos de contratação pública, esta lei tem impacto nas 

compras públicas de forma indireta: para incentivar o cumprimento, prevê sanções para empresas que 

não atinjam a quota, incluindo a impossibilidade de participar em procedimentos pré-contratuais 

previstos no CCP. Em caso de reincidência no incumprimento, pode ser aplicada às empresas faltosas 

a sanção acessória de privação do direito de participar nos referidos procedimentos até 2 anos. 

Ou seja, uma empresa que ignore sistematicamente a contratação de pessoas com deficiência arrisca-

se a ficar excluída de futuras adjudicações públicas. Esta medida reforça a responsabilidade social das 

entidades privadas que contratam com o Estado, funcionando como incentivo para a inclusão laboral.  

 

• (Outras Estratégias e Medidas Sociais na Contratação Pública) 

 

Para além do CCP e da Lei de Quotas, não existe atualmente uma estratégia nacional isolada dedicada 

exclusivamente às “compras públicas socialmente responsáveis” – em vez disso, as preocupações 

sociais estão integradas transversalmente nas políticas de contratação pública e em planos mais 

amplos. Por exemplo, a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 

(Portugal + Igual), aprovada pela RCM n.º 61/2018, menciona o papel exemplar do Estado na 

promoção da igualdade, o que inclui utilizar a contratação pública para impulsionar práticas laborais 

igualitárias (e.g., exigir igualdade remuneratória e não discriminação nas entidades fornecedoras). Da 

mesma forma, estratégias setoriais de inclusão social (como a Estratégia Nacional para a Integração 
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das Pessoas com Deficiência 2021-2025 ou a Estratégia Nacional de Combate à Pobreza 2021-2030) 

sublinham a importância de envolver o mercado e as entidades empregadoras – e as compras públicas 

podem ser mobilizadas para esses fins, privilegiando fornecedores que assumam compromissos 

sociais. Embora tais documentos não imponham regras jurídicas novas nos procedimentos, sinalizam 

orientações políticas para que os contratos públicos sirvam também objetivos de política social, 

em alinhamento com as recomendações da Comissão Europeia sobre contratação pública socialmente 

responsável. Em suma, a vertente social está presente de forma transversal no ecossistema 

normativo: seja através de leis específicas (como a Lei n.º 4/2019) ou de cláusulas sociais no CCP, o 

Estado Português dispõe de mecanismos para que as compras públicas contribuam para inclusão 

social, igualdade de oportunidades e melhoria das condições laborais. 

 

Vertente de Inovação (Compras Públ icas de Inovação)  

 

Nesta secção detalham-se os instrumentos que incentivam a inovação através das compras públicas – 

ou seja, a utilização do poder de compra do Estado para promover o desenvolvimento de soluções 

inovadoras e a I&D empresarial. 

 

• Código dos Contratos Públicos (CCP) – Procedimentos e Critérios para Inovação  

 

Resumo: A revisão do CCP operada pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto incorporou na 

lei portuguesa as diretivas europeias de 2014, consagrando a contratação pública de inovação como 

um dos pilares da contratação estratégica. Desde então, o CCP passou a prever um novo procedimento 

pré-contratual – a Parceria para a Inovação – que permite às entidades adjudicantes lançar concursos 

para desenvolver em conjunto com empresas soluções inovadoras que ainda não existam no mercado, 

conduzindo posteriormente à aquisição dessas soluções (artigos 218.º-A a 218.º-D do CCP). Além 

disso, foram introduzidos critérios de adjudicação que valorizam a inovação: o CCP permite, por 

exemplo, que nos fatores de avaliação das propostas se contemple o “grau de inovação de processos, 

produtos ou materiais utilizados na execução do contrato” e a “contribuição para a promoção da 

inovação ou de emprego científico ou qualificado”. Igualmente, entre as condições de execução 

contratual admitidas estão a valorização de produtos ou métodos inovadores e o fomento da 

contratação de pessoal científico qualificado. Em suma, o CCP atualizado proporciona bases jurídicas 

para as Compras Públicas de Inovação (CPI), incentivando os compradores públicos a procurarem 

soluções inovadoras e darem uma vantagem competitiva a fornecedores inovadores.  
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• Programas e Iniciativas de Promoção da Inovação nas Compras Públicas 

 

Apesar de não existir ainda uma estratégia nacional autónoma exclusivamente dedicada à 

contratação pública de inovação, Portugal tem implementado iniciativas e planos que 

tangencialmente promovem esse objetivo. O Programa Nacional de Reformas 2016-2022 já incluía a 

meta de “Desenvolver um programa de contratação pública para a inovação”, visando “promover a 

inovação das PME (...) através da definição de critérios de seleção utilizados nas contratações públicas 

que privilegiem a inovação”. Mais recentemente, no contexto do Plano de Recuperação e Resiliência 

(PRR) e do quadro financeiro Portugal 2030, reforçou-se a ideia de usar contratos públicos para 

estimular a investigação e inovação, especialmente em setores estratégicos. Por exemplo, a estratégia 

ECO360 (vertente ambiental) menciona explicitamente o impulso à eco-inovação na economia 

nacional como um dos resultados esperados até 2030. Em paralelo, foi criado o Centro de 

Competências em Compras Públicas de Inovação (PROCURE+i), através de uma parceria entre o 

IMPIC (Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I.P.) e a ANI (Agência Nacional 

de Inovação). O PROCURE+i, operacional desde 2021, oferece apoio jurídico e técnico a entidades 

adjudicantes que pretendam lançar procedimentos de CPI, ajuda na divulgação de boas práticas e na 

capacitação de recursos humanos para preparar concursos de inovação. Estas iniciativas funcionam 

como instrumentos governamentais de estratégia para colmatar a lacuna de uma estratégia nacional 

específica. Destaca-se ainda a Estratégia para a Inovação do Estado e da Administração Pública 

2020-2023 (RCM n.º 55/2020), que, entre outras medidas de modernização administrativa, enfatizou a 

importância de modernizar procedimentos de contratação pública, tornando-os mais ágeis e propícios 

à participação de startups e empresas inovadoras. A profissionalização dos trabalhadores das 

entidades adjudicantes e a redução de burocracia são identificadas como condições para lograr mais 

inovação via contratos públicos. 

 

Em síntese, a vertente de inovação está presente no ordenamento português principalmente 

através do CCP (que fornece mecanismos legais como a parceria para inovação e critérios inovadores) 

e de políticas públicas de incentivo. Embora não haja um plano nacional dedicado apenas a compras 

públicas de inovação, há uma convergência de esforços (no PRR, em programas de modernização do 

Estado, na Estratégia Nacional Digital e no apoio do centro de competências PROCURE+i) para que a 

contratação pública seja usada como alavanca de inovação e desenvolvimento tecnológico no tecido 

empresarial português. Essa sobreposição também se verifica com as outras vertentes: por exemplo, 

compras verdes frequentemente impulsionam inovação em produtos sustentáveis, e compras com 

critérios sociais podem fomentar soluções inovadoras de impacto social. 

 

 

 



Manual da articulação das regras do 
Código dos Contratos Públicos com 

Instrumentos Legislativos Europeus 

 62 

Conclusão 

 

Portugal dispõe de um enquadramento jurídico e estratégico abrangente que orienta as entidades 

públicas a integrar preocupações ambientais, sociais e de inovação nas suas decisões de contratação. 

Desde leis de alto nível (como a Lei de Bases do Clima, que vincula a Administração à sustentabilidade) 

até estratégias específicas (como a ECO360 para compras ecológicas) e adaptações do próprio Código 

dos Contratos Públicos, verificamos que as compras públicas têm sido, pelo menos num patamar 

legislativo e regulamentar, cada vez mais encaradas como instrumento para atingir objetivos de política 

pública. Importa salientar que há sobreposição entre vertentes: muitos diplomas – sobretudo o CCP 

e as estratégias de desenvolvimento sustentável – abordam simultaneamente questões ambientais, 

sociais e de inovação, refletindo o conceito de compras públicas sustentáveis e inteligentes 

preconizado pela União Europeia. Em conclusão, as entidades adjudicantes em Portugal devem 

atualmente observar não só os princípios clássicos (transparência, igualdade, concorrência), mas 

também incorporar critérios verdes, cláusulas sociais e incentivos à inovação, conforme ditam os 

instrumentos em vigor aqui levantados. Isso garante que o gasto público contribua para um 

desenvolvimento mais sustentável, inclusivo e inovador do país. 
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Diploma Conteúdo essencial Impacto Observações 

RCM n.º 55/2020 (31-07-2020) Aprova a Estratégia para a Inovação e 

Modernização do Estado e da AP 

2020-2023. (Diário da República) 

Inovação/modernização: reforça transformação digital e 

capacidade organizacional, criando base para práticas 

inovadoras (incl. contratação e serviços digitais). 

É explicitamente referida como 

instrumento ligado à 

implementação de CPE/ECO360. 

(Diário da República) 

RCM n.º 59/2021 (14-05-2021) Revê e aprova os princípios 

orientadores da INCoDe.2030 

(competências digitais). (Diário da 

República) 

Inovação/social: reforça competências digitais 

(trabalhadores/cidadãos), facilitando transição digital e 

inclusão — relevante para capacitação em contratação 

pública (e-procurement, dados, ciber). 

Instrumento transversal (não é “só 

contratação”), mas útil como 

suporte de execução e adoção 

tecnológica. (Diário da República) 

RCM n.º 119/2021 (31-08-2021)  

+  

Portaria n.º 467/2025/1 

(23-12-2025) 

Aprova a Estratégia Nacional para a 

Inclusão das Pessoas com 

Deficiência 2021-2025, cuja vigência 

foi prorrogada até entrar em vigor a 

estratégia 2026-2030. (Diário da 

República) 

Social: reforça políticas de inclusão; pode ser 

operacionalizada via contratação (ex.: acessibilidade, 

desenho universal, condições de participação). 

A Portaria prorroga objetivos, 

mecanismos de 

coordenação/monitorização e 

reporte. (Diário da República) 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/55-2020-139209032?utm_source=chatgpt.com
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/13-2023-207272801
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/59-2021-163332292?utm_source=chatgpt.com
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/59-2021-163332292?utm_source=chatgpt.com
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/59-2021-163332292?utm_source=chatgpt.com
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/119-2021-170514954?utm_source=chatgpt.com
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/119-2021-170514954?utm_source=chatgpt.com
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/12/24600/0006700068.pdf?utm_source=chatgpt.com
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Diploma Conteúdo essencial Impacto Observações 

DL n.º 86/2021 (19-10-2021) Transpõe a Diretiva (UE) 2019/1161 

(Clean Vehicles Directive) e 

estabelece o regime de promoção de 

veículos rodoviários não poluentes. 

(Diário da República) 

Ambiental + inovação: orienta compras públicas 

(frotas/transportes) para veículos limpos; acelera mercado e 

soluções tecnológicas de baixa emissão. 

Entrada em vigor em 02-11-2021. 

(Base) 

DL n.º 109-E/2021 (09-12-2021) Cria o MENAC e aprova o Regime 

Geral de Prevenção da Corrupção 

(RGPC). (Arquivo do Diário da 

República) 

Social/governança: reforça integridade e controlos (conflitos 

de interesses, risco, compliance), com efeito direto na 

robustez dos processos de contratação. 

Não é “ambiental”, mas é crítico 

para execução (gestão de risco e 

transparência). (Diário da 

República) 

Lei n.º 93/2021 (20-12-2021) Cria o Regime geral de proteção de 

denunciantes, transpondo a Dir. (UE) 

2019/1937. (Arquivo do Diário da 

República) 

Social/governança: fortalece canais de denúncia e 

prevenção de fraude/corrupção — relevante para 

procedimentos e execução contratual. 

Aplica-se a entidades públicas e 

privadas nos termos legais 

(canais, confidencialidade, 

proibição de retaliação). (Arquivo 

do Diário da República) 

DL n.º 82/2022 (06-12-2022) Transpõe a Diretiva (UE) 2019/882 

(European Accessibility Act); produz 

efeitos a partir de 28-06-2025 para 

produtos/serviços abrangidos. (Arquivo 

do Diário da República) 

Social: obriga a integrar requisitos de acessibilidade em 

especificações técnicas (TIC, e-commerce, serviços, etc.), 

impactando diretamente a contratação pública. 

Relevante para cadernos de 

encargos/avaliação e 

conformidade na execução (a 

partir de 28-06-2025). (Arquivo do 

Diário da República) 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/86-2021-173035672?utm_source=chatgpt.com
https://www.base.gov.pt/Base4/pt/noticias/2022/decreto-lei-n-%C2%BA-86-2021-de-19-de-outubro-que-transp%C3%B5e-a-diretiva-ue-2019-1161/?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://diariodarepublica.pt/dr/analise-juridica/decreto-lei/109-e-2021-175659840?utm_source=chatgpt.com
https://diariodarepublica.pt/dr/analise-juridica/decreto-lei/109-e-2021-175659840?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24400/0000300015.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24400/0000300015.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24400/0000300015.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24400/0000300015.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2022/12/23400/0010900132.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2022/12/23400/0010900132.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2022/12/23400/0010900132.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://files.dre.pt/1s/2022/12/23400/0010900132.pdf?utm_source=chatgpt.com
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Diploma Conteúdo essencial Impacto Observações 

RCM n.º 13/2023 (10-02-2023) Aprova a ECO360 e revoga a ENCPE 

2020 (RCM 38/2016). Define visão, 

metas e governação (grupo de 

coordenação + apoio técnico). (Diário da 

República) 

Ambiental + inovação: institucionaliza compras ecológicas e 

impulsiona ecoinovação via mercado público. 

Cria Grupo de Coordenação ECO360 sendo co-

coordenadores a ESPAP e APA. 

Âmbito: aplica-se ao Estado 

(admin. direta/indireta) e setor 

empresarial do Estado; para 

outras entidades adjudicantes é 

voluntária. (Diário da República) 

RCM n.º 150/2024 (30-10-2024) Aprova o Programa de Eficiência de 

Recursos e de Descarbonização na 

AP (ECO.AP 2030), alterando a RCM 

104/2020; alarga a energia a frotas, 

água, materiais e GEE. (Diário da 

República) 

Ambiental + gestão/ inovação: induz KPIs, planos e 

instrumentos (ex.: contratos de gestão de eficiência), 

influenciando contratos públicos em edifícios, energia, frotas 

e serviços. 

O texto explicita o alargamento e o 

enquadramento como programa 

de descarbonização da AP. (Diário 

da República) 

RCM n.º 162/2024 (12-11-2024) Aprova o Plano de Ação ECO360 (PA 

ECO360): define ações, governação, 

prioridades (ex.: por divisões CPV) e 

operacionalização (Portal ECO360, 

monitorização/reportes, prémio). (Diário 

da República) 

Ambiental + inovação: além de operacionalizar critérios 

ambientais, prevê ferramentas digitais (associação CPV–

critérios; automatismos/“aprendizagem automática” no 

BASE). Torna vinculativas as fichas-critério que a 

APA/ESPAP irão publicar; exige reporte anual via portal 

ECO360. (Diário da República) 

Inclui criação do Portal ECO360 e 

medidas de reporte/monitorização 

(incl. uso do Portal BASE como 

fonte central). (Diário da 

República) 

RCM n.º 207/2024 (30-12-2024) Aprova a Estratégia Digital Nacional e 

modelo de governação (com plano de 

ação). (Diário da República) 

Inovação + social: acelera transformação digital e inclusão; 

relevante para digitalização de serviços e processos (incl. 

contratação, dados, interoperabilidade e ciber). 

Fonte setorial também refere plano 

de ação 2025-2026. (Governo 

Digital) 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/13-2023-207272801
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/13-2023-207272801
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/13-2023-207272801
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/150-2024-893982648
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/150-2024-893982648
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/150-2024-893982648
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/150-2024-893982648
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/162-2024-896271472
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/162-2024-896271472
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/162-2024-896271472
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/162-2024-896271472
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/162-2024-896271472
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/207-2024-901536081?utm_source=chatgpt.com
https://digital.gov.pt/documentos/resolucao-do-conselho-de-ministros-207-2024?utm_source=chatgpt.com
https://digital.gov.pt/documentos/resolucao-do-conselho-de-ministros-207-2024?utm_source=chatgpt.com
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Diploma Conteúdo essencial Impacto Observações 

DL n.º 11/2025 (19-02-2025) Transpõe parcialmente a Dir. (UE) 

2024/1275; é a 2.ª alteração ao DL 101-

D/2020. Determina que desde 01-01-

2025 não há incentivos a caldeiras 

fósseis (com exceções). Entra em vigor 

no dia seguinte e produz efeitos a 31-12-

2024. (Diário da República) 

Ambiental + inovação: impacta projetos/contratos de 

edifícios e renovação (requisitos energéticos e incentivos), 

influenciando especificações e elegibilidade de soluções 

técnicas. 

Datas/efeitos estão explícitos no 

diploma (entrada em vigor + 

produção de efeitos). (Diário da 

República) 

 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/11-2025-907934881
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/11-2025-907934881
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/11-2025-907934881
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Principais Desafios Identificados 

 

 

 

O maior desafio reside na implementação prática, que exigirá maior capacitação dos compradores 

públicos (entidades adjudicantes) e operadores económicos para lidar com a crescente complexidade 

normativa. 

 

As entidades adjudicantes que lançam procedimentos de contratação enfrentam o desafio de mapear 

quais os atos setoriais aplicáveis a cada concurso específico. Este exercício torna-se cada vez mais 

complexo à medida que proliferam instrumentos legais com requisitos próprios. 

 

Estas entidades devem: 

 

➢ Identificar e integrar requisitos mínimos obrigatórios (MMR) nas especificações técnicas; 

➢ Incorporar metas quantitativas através de critérios de elegibilidade ou adjudicação; 

➢ Garantir que a aplicação destes requisitos não viola os princípios fundamentais do CCP, como a 

transparência e a proporcionalidade. 

 

Os Operadores Económicos que participam em concursos públicos necessitam reforçar os seus 

sistemas de compliance para responder às novas exigências: 

 

➢ Implementar processos robustos de due diligence ambiental e social para evitar exclusões; 

➢ Desenvolver capacidade para demonstrar conformidade com requisitos técnicos específicos; 

➢ Adaptar produtos e serviços para cumprir critérios mínimos cada vez mais exigentes 

Divergência 
Terminológica

• Diferentes atos utilizam 
termos idênticos com 
significados distintos, 
ou termos diferentes 
para conceitos 
semelhantes. Por 
exemplo, o "ciclo de 
vida" no ESPR tem um 
enfoque ambiental, 
enquanto nas DCP (art. 
2.º/20 ) e CCP (art. 
76.º) abrange também 
aspectos económicos 
como custos de 
utilização e 
manutenção.

Regimes de Exclusão 
Paralelos

• Novos atos como o 
EUDR ou o ESPR 
estabelecem motivos de 
exclusão com lógica 
sancionatória distinta da 
avaliação de fiabilidade 
prevista nas DCP. Isto 
cria potenciais conflitos 
com o regime de "self-
cleaning" do artigo 
57.º/6 das DCP / art. 
55.º-A do CCP.

Sobreposição de 
Obrigações

• Múltiplos atos podem 
impor requisitos de 
reporte ou verificação 
diferentes para o 
mesmo tipo de contrato, 
aumentando os 
encargos 
administrativos para as 
entidades adjudicantes 
e os operadores 
económicos.

Tensão entre 
Objetivos

• A aplicação estrita de 
requisitos ambientais ou 
sociais pode, em certos 
casos, limitar a 
concorrência ou 
conflituar com o 
princípio da 
proporcionalidade, 
criando dilemas de 
aplicação para as 
entidades adjudicantes
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Esta secção apresenta uma metodologia estruturada para identificar e integrar os requisitos de 

diferentes atos setoriais nos procedimentos de contratação pública, garantindo conformidade sem 

comprometer os princípios fundamentais. 

 

Análise entre Atos Setoriais, as Diret ivas de Contratos Públicos (DCP) e o CCP 

 

A tabela seguinte analisa a articulação de atos setoriais específicos com as DCP e com as regras do 

CCP e estratégias nacionais, indicando os principais pontos de atenção para cada procedimento: 
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Ato UE 
Tipo de obrigação 

na contratação 

Setor/objeto 
típico 

(exemplos) 

2014/24/UE CCP 

Instrumentos no 
procedimento 

(CCP) 
ECO360 ECO.AP2030 PNEC 2030 RNC2050 & LBC 

Economia 
Circular 
(PAEC/ 
PNGR) 

Outras 
estratégias 
nacionais 

Diretiva (UE) 
2019/1161 
(Veículos 
Limpos – 
CVD) 

Metas obrigatórias 
de aquisição de 
veículos “limpos” por 
entidades/ 
operadores 
abrangidos; reporte/ 
monitorização de 
quotas. 

Frotas AP; 
serviços de 
transporte 
(contratos de 
serviço público); 
aquisição/ 
locação de 
veículos ligeiros e 
pesados. 

18.º, 42.º, 
43.º,  
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Especificações: 
definição de 
“limpo”; Prova: 
homologação/ 
dados CO₂; 
Adjudicação: 
MEAT + LCC; 
Execução: 
cláusulas de 
reporte de quotas. 

Critérios 
ambientais por 
categoria; 
LCC/MEAT em 
mobilidade. 

Descarbonização 
de frotas; 
eficiência 
energética em 
mobilidade. 

Alinhamento com 
metas de 
descarbonização 
dos transportes. 

Trajetória de 
neutralidade 
carbónica; 
redução de GEE. 

Durabilidade, 
manutenção; 
circularidade 
(peças, 
recuperação) 

EN-H2; ENMAC 
2020-2030 
(quando 
aplicável). 

Regulamento 
(UE) 
2019/1242 
(CO₂ 
pesados) 

Requisitos de 
desempenho (CO₂) 
para fabricantes; 
impacto indireto em 
compras (melhor 
desempenho 
ambiental). 

Aquisição/ 
locação de 
camiões/ 
autocarros; 
contratos de 
transporte com 
obrigação de 
renovação de 
frota. 

42.º, 43.º,  
67.º–70.º 

49.º, 
49.º-A, 
74.º–75.º 

Especificações: 
pedir dados/ 
homologação; 
Adjudicação: 
LCC/TCO e CO₂ 
como fator; 
Execução: 
reporting de 
desempenho. 

Preferência por 
melhor 
desempenho 
ambiental. 

Renovação de 
frota com menor 
intensidade 
carbónica. 

Transportes: 
eficiência e 
descarbonização. 

Redução 
estrutural de 
emissões. 

Manutenção/ 
peças com 
enfoque 
circular. 

EN-H2 (quando 
aplicável). 

Regulamento 
(UE) 
2024/1735 
(NZIA) 

Introdução de 
critérios não-preço 
para certas 
aquisições/ 
concursos ligados a 
tecnologias net-zero; 
possível critério de 
resiliência quando 
existam 
dependências 
relevantes. 

Projetos de 
energia limpa 
(p.ex., 
equipamentos de 
renováveis, 
armazenamento); 
infraestruturas de 
transição 
energética. 

18.º, 42.º, 
43.º, 
 67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Adjudicação: incluir 
critérios NZIA 
(sustentabilidade 
mínima; resiliência 
quando aplicável); 
Especificações/ 
execução: 
obrigações 
verificáveis e 
proporcionais. 

Favorecer 
tecnologias 
net-zero; 
critérios de 
sustentabilidade 

Projetos de 
transição 
energética e 
descarbonização
. 

Aceleração 
renováveis/ 
indústria limpa. 

Neutralidade 
carbónica. 

Materiais/ 
tecnologia com 
menor pegada; 
circularidade 
quando 
relevante. 

PNEC 
/EN-H2 
(quando 
aplicável). 

Regulamento 
(UE) 
2024/1252 
(CRMA) 

Reforço de 
resiliência e 
circularidade em 
matérias-primas 
críticas; impacto 
indireto via 
especificações/ 
cooperação/ 
compra conjunta. 

Tecnologias com 
minerais críticos 
(baterias, 
renováveis, 
eletrónica); obras/ 
infraestruturas 
com materiais 
críticos. 

18.º, 42.º, 
43.º,  
67.º–70.º 

49.º, 
49.º-A, 
74.º–75.º 

Especificações: 
conteúdo reciclado/ 
rastreabilidade; 
Adjudicação: 
risco/resiliência 
quando justificado; 
Execução: reporte 
de origem/ 
conteúdo. 

Conteúdo 
reciclado; 
rastreabilidade; 
circularidade. 

Eficiência no 
consumo de 
materiais. 

Cadeias de valor 
resilientes 
(energia/ 
tecnologias). 

Redução 
dependências e 
GEE (indireto). 

Reutilização/ 
reciclagem 
(núcleo). 

PNGR 2030. 
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Ato UE 
Tipo de obrigação 

na contratação 

Setor/objeto 
típico 

(exemplos) 

2014/24/UE CCP 

Instrumentos no 
procedimento 

(CCP) 
ECO360 ECO.AP2030 PNEC 2030 RNC2050 & LBC 

Economia 
Circular 
(PAEC/ 
PNGR) 

Outras 
estratégias 
nacionais 

Diretiva (UE) 
2023/1791 
(EED – 
eficiência 
energética) 

Obrigações do setor 
público: redução de 
consumo; 
renovação; compras 
públicas 
energeticamente 
eficientes. 

Edifícios; 
equipamentos; 
serviços 
energéticos 
(EPC); 
iluminação; 
AVAC. 

18.º, 42.º, 
43.º,  
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Especificações: 
classe/ 
consumo mínimo; 
Adjudicação: LCC; 
Execução: 
cláusulas de 
desempenho 
(EPC/SLAs) e 
medição. 

Critérios de 
eficiência e 
LCC. 

Eficiência 
energética em 
edifícios/ 
equipamentos. 

Metas de 
eficiência e 
governação. 

Trajetória de 
neutralidade 
(redução 
consumo). 

Circularidade 
em reabilitação 
(materiais). 

Interação com 
EPBD (ver 
UE-15). 

Diretiva (UE) 
2023/2413 
(RED III) 

Metas renováveis; 
impactos na compra 
de eletricidade/ 
PPAs (p.ex., 
Garantias de 
Origem, 
autoconsumo) 

Contratos de 
fornecimento de 
eletricidade; 
PPAs; 
autoconsumo; 
serviços de O&M 
renovável. 

18.º, 42.º, 
43.º,  
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Especificações: % 
renovável + GO; 
Adjudicação: 
MEAT/LCC; 
Execução: 
garantias/ 
penalidades por 
incumprimento; 
neutralidade 
tecnológica. 

Preferência por 
eletricidade 
renovável (GO); 
autoconsumo. 

Renováveis e 
eficiência na AP. 

Metas renováveis 
nacionais. 

Descarbonização 
do mix. 

Vida útil/ 
desmontagem 
em soluções 
energéticas 
(quando 
aplicável). 

EN-H2; 
estratégias 
offshore 
(quando 
aplicável). 

Regulamento 
(UE) 
2023/1542 
(Baterias) 

Requisitos de 
sustentabilidade/ 
segurança; 
conteúdo reciclado; 
recolha; passaporte/ 
informação digital 
(faseado). 

Baterias para 
mobilidade, 
armazenamento, 
TIC; contratos de 
fornecimento + 
recolha/retoma. 

42.º, 43.º, 
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Especificações/ 
Prova: 
conformidade e 
informação digital 
quando aplicável; 
Execução: 
recolha/retoma e 
reporte; 
Adjudicação: LCC. 

Critérios por 
categorias (TIC/ 
mobilidade). 

Gestão 
sustentável e 
recolha. 

Apoio a 
eletrificação/ 
armazenamento. 

Redução GEE 
(ciclo de vida). 

Conteúdo 
reciclado e 
EPR. 

PNGR 2030. 

Regulamento 
(UE) 
2024/3110 
(Produtos de 
Construção – 
CPR recast) 

Declarações de 
desempenho/CE e 
informação digital; 
melhoria de 
informação 
ambiental (faseada). 

Obras públicas; 
aquisição de 
produtos de 
construção; 

reabilitação 
energética. 

42.º, 43.º, 
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Especificações: 
normas/DoP;  
Prova: CE/DoP e 
EPD quando 
permitido; 
Adjudicação: LCC 
+ emissões 
incorporadas; 
Execução: gestão 
de resíduos/ 
triagem. 

Materiais de 
menor impacte. 

Renovação 
energética e 
emissões em 
edifícios. 

Edifícios/ 
renovação. 

Neutralidade e 
adaptação. 

Reutilização/ 
reciclados em 
obra. 

PNGR; 
estratégias 
materiais/ 
território 
(quando 
aplicável). 
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Ato UE 
Tipo de obrigação 

na contratação 

Setor/objeto 
típico 

(exemplos) 

2014/24/UE CCP 

Instrumentos no 
procedimento 

(CCP) 
ECO360 ECO.AP2030 PNEC 2030 RNC2050 & LBC 

Economia 
Circular 
(PAEC/ 
PNGR) 

Outras 
estratégias 
nacionais 

Regulamento 
(UE) 
2024/1781 
(ESPR – 
Ecodesign) 

Quadro para 
requisitos por 
produto 
(durabilidade, 
reparabilidade, DPP) 
via atos delegados. 

Compras de bens 
(TIC, mobiliário, 
equipamentos); 
contratos de 
fornecimento com 
serviço pós-
venda. 

42.º, 43.º, 
67.º–70.º 

49.º, 
49.º-A, 
74.º–75.º 

Especificações: 
durabilidade/ 
reparação;  
Prova: 
rótulos/índices/ 
DPP quando 
existir; 
Adjudicação: 
TCO/LCC; 
Execução: peças e 
SLAs. 

Critérios por 
categoria para 
durabilidade/ 
reparação. 

Compras de 
longa vida útil. 

Eficiência/ 
circularidade 
alinhada. 

Neutralidade 
(redução 
emissões ciclo 
de vida). 

Reparabilidade 
e reutilização. 

Direito à 
Reparação 
(UE-20). 

Regulamento 
(UE) 2025/40 
(Embalagens 
– PPWR) 

Reutilização/ 
reciclabilidade; 
conteúdo reciclado; 
rotulagem; requisitos 
para operadores 
(faseados). 

Fornecimentos 
com embalagens; 
consumíveis; 
serviços de 
logística; eventos. 

42.º, 43.º, 
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Especificações: 
requisitos de 
embalagem; 
Adjudicação: 
MEAT para 
redução de 
resíduos; 
Execução: logística 
reversa e reporte. 

Redução de 
embalagens e 
plástico. 

Eficiência de 
materiais na AP. 

Metas 
ambientais/clima 
(indireto). 

Redução 
emissões 
associadas. 

Prevenção e 
reciclagem. 

PNGR 2030. 

Diretiva 
2008/98/CE + 
Diretiva (UE) 
2025/1892 
(têxteis e 
desperdício 
alimentar) 

EPR têxteis; 
medidas de 
prevenção 
(desperdício 
alimentar); requisitos 
via transposição. 

Fardamento/ 
têxteis; cantinas; 
catering e 
eventos. 

18.º, 42.º, 
43.º, 
 67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Têxteis: 
durabilidade/ 
reciclado e recolha; 
Alimentação: 
gestão de 
desperdício/ 
doação quando 
aplicável. 

Critérios em 
têxteis/ 
alimentação 
sustentável. 

Redução 
desperdício e 
consumo. 

Resíduos e 
eficiência de 
recursos. 

Neutralidade 
(menos emissões 
do ciclo de vida). 

Prevenção/ 
reutilização. 

PNGR 2030. 

Diretiva (UE) 
2024/1760 
(CSDDD) 

Devida diligência em 
DH/ambiente; 
planos climáticos; 
remediação 
(dependente de 
transposição; 
matéria em revisão 
política). 

Cadeias 
globais/risco 
elevado; contratos 
com 

subcontratação 
intensiva. 

18.º, 57.º, 
58.º,  
67.º–70.º 

55.º, 
42.º, 
49.º/49.º
-A, 74.º–

75.º 

Condições de 
execução 
auditáveis (reporte, 
auditorias por 
amostra, cascata a 
subcontratados) vs. 
políticas genéricas. 

Cláusulas de 
sustentabilidade 
na cadeia. 

Preferência por 
fornecedores 
conformes. 

Coerência com 
metas climáticas. 

Base climática/ 
neutralidade. 

Compras 
circulares 
(reduz risco 
ESG). 

PNGR 
(setorial). 

Diretiva (UE) 
2022/2041 
(Salário 
mínimo 
adequado) 

Condições laborais; 
contratação social; 
prevenção de 
dumping social. 

Serviços 
intensivos em 
mão-de-obra. 

18.º, 57.º, 
70.º 

55.º, 
42.º, 
74.º–75.º 

Cláusulas sociais; 
verificação em 
subcontratação; 
gestão de risco. 

Critérios sociais 
(quando 
previstos). 

Condições 
dignas em 
contratos. 

Transição justa 
(indireto). 

Justiça climática 
(transição justa). 

— — 
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Ato UE 
Tipo de obrigação 

na contratação 

Setor/objeto 
típico 

(exemplos) 

2014/24/UE CCP 

Instrumentos no 
procedimento 

(CCP) 
ECO360 ECO.AP2030 PNEC 2030 RNC2050 & LBC 

Economia 
Circular 
(PAEC/ 
PNGR) 

Outras 
estratégias 
nacionais 

Regulamento 
(UE) 
2023/1115 
(EUDR – 
desflorestaçã
o) 

Due diligence e 
geolocalização para 
commodities de 
risco quando 
aplicável ao objeto. 

Papel/madeira; 
mobiliário; 
café/cacau; obras 
com madeira. 

18.º, 42.º, 
43.º, 
 67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Declaração EUDR 
+ rastreabilidade; 
aceitar 
certificações 
equivalentes; 
cláusulas de 
registos e auditoria. 

Critérios para 
papel/madeira/ 
café, etc. 

Redução 
consumo e 
rastreabilidade. 

Coerência 
ambiental. 

Proteção 
ecossistemas 
(indireto). 

Madeira 
certificada/ 
reciclada. 

ENCNB 2030 
(quando 
aplicável). 

Diretiva (UE) 
2024/1275 
(EPBD recast) 

Requisitos 
energéticos de 
edifícios; renovação; 
edifícios 
‘zero-emission’. 

Obras/reabilitação
; projeto; 
manutenção 
energética; BMS. 

42.º, 43.º, 
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Requisitos EPBD 
no caderno; LCC; 
desempenho 
(comissionamento, 
medição/ 
verificação). 

Critérios em 
obras/energia. 

Renovação e 
descarbonização 
de edifícios. 

Instrumento-chav
e (edifícios). 

Neutralidade + 
adaptação. 

Circularidade 
em 
construção. 

— 

Regulamento 
(UE) 
2022/2560 
(FSR – 
Subvenções 
Estrangeiras) 

Obrigação de 
notificação/de 
declaração de 
contribuições 
financeiras 
estrangeiras em 
procedimentos de 
grande valor; 
suspensão/gestão 
do procedimento e 
possíveis medidas 
corretivas/exclusão 
na sequência de 
decisão da 
Comissão. 

Grandes 
obras/infraestrutur
as; grandes 
concessões; 
contratos de 
fornecimento/servi
ços de muito 
elevado valor 
(incl. lotes 
relevantes); 
procedimentos 
com operadores 
com apoio 
financeiro de 
países terceiros. 

18.º, 57.º, 
69.º–70.º 

55.º; 
132, º; 
49.º/49.º 
A; 74.º–
75.º 

Peças do 
procedimento: 
exigir (quando 
aplicável) 
notificação/de 
declaração FSR; 
identificar “main 
subcontractors/ 
suppliers” para 
efeitos FSR; definir 
prazos e dever de 
atualização; prever 
suspensão/ 
adiamento de 
adjudicação 
quando exigido; 
Execução: 
cláusulas de 
cooperação, 
prestação de 
informação e 
resolução/ 
penalidades se 
decisão FSR afetar 
o contrato. 

— — Resiliência/ 
concorrência leal 
(indireto). 

— — — 
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Ato UE 
Tipo de obrigação 

na contratação 

Setor/objeto 
típico 

(exemplos) 

2014/24/UE CCP 

Instrumentos no 
procedimento 

(CCP) 
ECO360 ECO.AP2030 PNEC 2030 RNC2050 & LBC 

Economia 
Circular 
(PAEC/ 
PNGR) 

Outras 
estratégias 
nacionais 

Regulamento 
(UE) 
2022/1031 (IPI 
– Instrumento 
de 
Contratação 
Pública 
Internacional) 

Obrigação de aplicar 
medidas IPI (quando 
existam atos da 
Comissão): ajuste 
de pontuação 
(“score adjustment”) 
e/ou exclusão de 
propostas de 
operadores de 
países 
terceiros/itens alvo; 
possíveis limites a 
conteúdo de origem 
alvo; dever de 
refletir no caderno e 
avaliar elegibilidade/ 
origem. 

Procedimentos 
nos 
setores/países 
abrangidos por 
medida IPI (p.ex., 
dispositivos 
médicos; 
infra/obras; 
fornecimentos 
estratégicos), 
acima dos 
limiares definidos 
no ato de 
execução 
aplicável. 

18.º, 57.º, 
67.º–70.º 

55.º; 
132.º; 
49.º/49.º 
A; 74.º–
75.º 

Programa/caderno: 
incorporar a 
medida IPI 
aplicável (ajuste de 
pontuação ou 
exclusão; regras de 
origem e 
percentagens 
máximas; 
exceções quando 
não haja 
alternativas); 
Especificações: 
requisitos de 
rastreabilidade/orig
em quando 
necessário; 
Adjudicação: 
operacionalizar o 
“score adjustment” 
na fórmula MEAT; 
Execução: 
cláusulas de 
comprovação de 
origem e 
substituição de 
fornecimentos se 
incumprimento. 

— — Resiliência/ 
reciprocidade 
(indireto). 

— — — 

Regulamento 
(UE) 2024/573 
(F-gases) 

Restrições a gases 
fluorados em 
AVAC/refrigeração; 
obrigações técnicas 
e de manutenção/ 
qualificação. 

AVAC; frio; 
bombas de calor; 
contratos de 
manutenção. 

42.º, 43.º, 
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A,  
74.º–75.º 

Especificar 
alternativas baixo 
GWP; manutenção/ 
qualificação; LCC 
(energia+ 
manutenção). 

Critérios em 
equipamentos e 
manutenção. 

Eficiência 
energética e 
emissões. 

Metas clima 
(indireto). 

Redução GEE. — — 

Diretiva (UE) 
2019/882 
(Acessibilidad
e) + DL 
82/2022 + 
Portaria 
220/2023 

Acessibilidade 
obrigatória em 
produtos/serviços 
TIC conforme 
transposição 
nacional. 

TIC; e-services; 
quiosques/ 
terminais; 
software. 

42.º, 67.º–
70.º 

49.º, 
42.º, 
74.º–75.º 

Acessibilidade 
como requisito 
mínimo e/ou fator 
MEAT; testes e 
critérios de 
aceitação. 

Critérios por 
categorias TIC 
(quando 
aplicável). 

Inclusão/serviços 
digitais 
eficientes. 

Transição digital 
(indireto). 

— — Estratégias de 
transição digital 
(quando 
aplicável). 
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Ato UE 
Tipo de obrigação 

na contratação 

Setor/objeto 
típico 

(exemplos) 

2014/24/UE CCP 

Instrumentos no 
procedimento 

(CCP) 
ECO360 ECO.AP2030 PNEC 2030 RNC2050 & LBC 

Economia 
Circular 
(PAEC/ 
PNGR) 

Outras 
estratégias 
nacionais 

Diretiva (UE) 
2022/2555 
(NIS2) 

Cibersegurança e 
gestão de risco 
(cadeia de 
fornecimento) com 
forte impacto em 
compras TIC. 

Cloud; software; 
serviços geridos; 
OT/ICS. 

18.º, 42.º, 
43.º, 
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
74.º–75.º 

Requisitos de 
segurança como 
especificações/ 
condições (SBOM, 
patches, incident 
reporting); MEAT 
para maturidade. 

Green ICT pode 
coexistir. 

Requisitos de 
eficiência e 
gestão. 

Resiliência 
(indireto). 

— — Estratégias 
nacionais de 
cibersegurança 
(quando 
aplicável). 

Regulamento 
(UE) 
2024/1689 (AI 
Act) 

Conformidade de 
sistemas de IA; 
obrigações para 
fornecedores e 
deployers; aplicação 
faseada. 

Aquisições de IA 
e sistemas com IA 
embutida. 

18.º, 42.º, 
43.º,  
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
49.º-A, 7 
4.º–75.º 

Requisitos de 
conformidade 
(doc., avaliação de 
risco, dados, 
transparência); 
cláusulas de 
auditoria/logging. 

— — Eficiência digital 
(indireto). 

— — Estratégias 
digitais/dados 
(quando 
aplicável). 

Diretiva (UE) 
2024/1799 
(Direito à 
Reparação) 

Reforça 
reparabilidade; 
impacto indireto em 
compras via 
transposição. 

Equipamentos; 
eletrodomésticos; 
TIC; manutenção. 

42.º, 43.º, 
67.º–70.º 

42.º, 
49.º, 
74.º–75.º 

Disponibilidade de 
peças; prazos de 
reparação; 
garantias 
estendidas; 
TCO/LCC. 

Reparabilidade/ 
durabilidade por 
categorias. 

Menos 
substituição 
(eficiência 
recursos). 

Resíduos e 
eficiência. 

Menos emissões 
ciclo de vida. 

Prevenção de 
resíduos. 

PNGR 2030. 

Regulamento 
(UE) 2020/852 
(Taxonomia) 

Referencial para 
definir ‘verde’ e 
critérios técnicos 
(sem obrigação 
direta de compra). 

Investimentos/ 
obras financiadas; 
compras com 
reporte ESG. 

18.º, 42.º, 
43.º,  
67.º–70.º 

49.º,  
74.º–75.º 

Traduzir 
Taxonomia em 
critérios 
mensuráveis; evitar 
barreiras indevidas; 
aceitar 
equivalentes. 

Referencial para 
critérios 
‘verdes’. 

Apoia escolhas 
de investimento 
sustentável. 

Coerência com 
metas. 

Coerência com 
neutralidade. 

Circularidade 
(quando 
aplicável). 

— 

Regulamento 
(UE) 
2023/2675 
(Anti 
Coercion 
Instrument) 

Medidas comerciais 
da UE podem impor 
restrições à 
participação/seleção 
(quando existirem 
atos). 

Qualquer 
procedimento 
potencialmente 
abrangido por 
medidas UE. 

18.º, 57.º 55.º; 
132.º 

Monitorizar 
medidas UE e 
refletir 
impedimentos/ 

— — — — Regulamento 
(UE) 
2023/2675 
(Anti Coercion 
Instrument) 

Medidas 
comerciais da 
UE podem 
impor restrições 
à participação/ 
seleção 
(quando 
existirem atos). 
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Ato UE 
Tipo de obrigação 

na contratação 

Setor/objeto 
típico 

(exemplos) 

2014/24/UE CCP 

Instrumentos no 
procedimento 

(CCP) 
ECO360 ECO.AP2030 PNEC 2030 RNC2050 & LBC 

Economia 
Circular 
(PAEC/ 
PNGR) 

Outras 
estratégias 
nacionais 

Regulamento 
(UE) 2023/956 
(CBAM) 

Impacto indireto: 
custos/reporting de 
emissões 
incorporadas; 
transição para fase 
financeira a partir de 
2026. 

Obras e materiais 
intensivos em 
carbono: aço, 
cimento, alumínio, 
etc. 

67.º–70.º 42.º,  
74.º–75.º 

Partilha de dados e 
mecanismos de 
revisão de preço 
(se apropriado); 
LCC considerando 
risco de custo de 
carbono. 

— — Política climática 
(custos carbono). 

Neutralidade. — — 
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Como ident if icar e integrar os requisitos de diferentes atos setoriais nos 

procedimentos de contratação pública?  

 

Meta: garantir que todos os requisitos mínimos (mandatory minimum requirements, MMR) e metas 

quantitativas sejam incorporados sem colidir com os princípios de igualdade, transparência, 

proporcionalidade e livre concorrência constantes do artigo 18.º/1 da Diretiva 2014/24/UE e do artigo 

1.º-A do CCP. 

 

1. Classifique o objeto contratual 

 

A classificação do objeto do contrato é determinante para uma correta definição dos requisitos e 

características do procedimento pré-contratual a adotar, as exigências que devem constar do caderno 

de encargos, e bem assim, questões relacionadas com o fracionamento de encargos (v.g. artigo 22.º 

do CCP). Nesse sentido, propõe-se que sejam dados os seguintes passos:  

 

a) Identifique o CPV principal do contrato (ex.: obras de construção, fornecimento de veículos, TIC, 

etc.); 

 

b) Associe esse CPV a uma categoria de risco regulatório: 

• Obras/construção 

• Veículos e mobilidade 

• Produtos industriais/eletrónicos 

• Energia e edifícios públicos 

• Outros bens ou serviços específicos (avac, papel, tic, madeira, baterias, têxteis, etc.) 

 

2. Verifique enquadramentos e obrigações legais 

 

Tem a finalidade de identificar, confirmar e registar todas as obrigações legais aplicáveis ao objeto do 

contrato (MMR e metas/quotas), garantindo que a sua integração nas peças do procedimento não 

colide com os princípios de igualdade, transparência, proporcionalidade e concorrência (art. 18.º/1 da 

Diretiva 2014/24/UE). 

 

I. Para cada CPV identificado (ponto 1), realizar um rastreio em três níveis: 

 

a) Direito da UE diretamente aplicável (Regulamentos) 

• Regra prática: se houver Regulamento aplicável ao produto/setor, trate-o como fonte primária 

de MMR e/ou obrigações de verificação e execução. 
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b) Diretivas setoriais + transposição/execução nacional 

• Confirmar: âmbito (objeto/entidade), datas/períodos de referência, anexos, definições e 

derrogações. 

 

c) Diplomas e orientações nacionais/sectoriais (soft law) 

• Usar como suporte para operacionalizar e fundamentar proporcionalidade/mercado, sem 

substituir o texto legal. 

 

II. Para cada ato identificado, responder e registar: 

 

▪ Objeto abrangido: o bem/serviço/obra está incluído nas definições/anexos? 

 

▪ Entidade abrangida: aplica-se à tua entidade adjudicante (por natureza/setor)? 

 

▪ Tipo de contrato: compra, locação, renting, serviços com fornecimento, empreitada? 

 

▪ Condição: limiar de valor, tipologia técnica, categoria do bem, prazo, uso pretendido, etc. 

 

▪ Vigência e transição: já está aplicável? há faseamento? períodos de referência? 

 

III. De cada ato aplicável, extrair e classificar: 

 

▪ Definições e critérios de qualificação (o que conta como “X”) 

 

▪ MMR (mandatory minimum requirements): mínimos técnicos, proibições, requisitos de 

verificação/documentação 

 

▪ Metas/quotas numéricas: percentagens, volumes mínimos, períodos e forma de contabilização 

 

▪ Evidência exigível: que documentos/provas podem demonstrar conformidade 

 

▪ Exceções/derrogações: quando é permitido afastar e que fundamentação exige 

 

IV. Antes de inserir nas peças testar a compatibilidade com princípios concorrenciais e para cada 

obrigação extraída, preencher 5 perguntas (registo interno): 

 

▪ Ligação ao objeto: é necessário/funcional para aquilo que se pretende contratar? 
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▪ Proporcionalidade: existe alternativa menos restritiva que cumpra o mesmo fim? 

 

▪ Abertura a equivalência: dá para formular por desempenho/funcionalidade e aceitar 

“equivalentes”? 

 

▪ Verificabilidade: como é comprovado e em que fase (qualificação, proposta, execução)? 

 

▪ Impacto concorrencial: existe oferta suficiente? se dúvida, acionar consulta preliminar ao mercado 

(art. 35.º-A) com salvaguardas de não distorção. 

 

V. Preencher e arquivar uma matriz (uma linha por obrigação): 

 

Exemplo: 

Ato 
Requisitos 
principais  

Requisito 
técnico 
mínimo  

Adjudicação  
Condição 

de 
execução 

Qualificação 
(boas 

práticas) 
KPIs/SLAs  

Evidência 
aceitável  

Riscos & 
mitigação 

 

Regras internas: 

 

 Cada linha tem de terminar com uma decisão: “integrar” / “integrar com adaptação” / “não 

aplicável”. 

 

 Quando “integrar com adaptação”: explicitar a formulação por desempenho, a aceitação de 

equivalentes e o racional de proporcionalidade. 

 

3. Determinar o tipo de obrigação 

 

a)  Requisito mínimo obrigatório (MMR) 

• Integre como técnica, critério ou condição. Verifique que o requisito respeita os princípios do 

art. 1.º-A do CCP (proporcionalidade, não discriminação); 

 

b) Meta/Quota numérica 

• Fixe uma condição de elegibilidade ou ponderação de critério que assegure o cumprimento da 

meta sem excluir concorrentes que ofereçam soluções equivalentes. 

 

4. Escolher o ponto de inserção na fase procedimental 

 

• Requisito legal fixo: art. 42.º DCP / art. 49.º CCP (técnico) 
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• Melhor desempenho: art. 67.º DCP / art. 75.º CCP (critério) 

• Obrigações em curso: art. 70.º DCP / art. 42.º/6 do CCP, e complementos nos arts. 49.º e 

75.º/2. (execução) 

 

5. Aplicar salvaguardas dos princípios previstos no CCP 

 

a)  Proporcionalidade– realize consulta preliminar (art. 35.º-A) para confirmar oferta suficiente antes 

de impor MMR estritos (exigido pela CPR para eventual derrogação). 

 

b)  Igualdade e não discriminação – descrições funcionais + aceitação de marcas equivalentes; evitar 

requisitos que favoreçam determinados fornecedores. 

 

c) Transparência – publique de forma clara e objetiva todos os critérios/metas através das peças do 

procedimento 

 

d) Concorrência efetiva – justifique e pondere derrogação  

 

Derrogações e proporcionalidade em atos setoriais da UE  

 

A tabela abaixo sintetiza, por ato setorial, se existe alguma derrogação explícita (isto é, uma exceção 

prevista no próprio ato que permite afastar um requisito em condições específicas) ou se, pelo contrário, 

apenas se aplica a lógica geral de proporcionalidade (isto é, a obrigação mantém-se, mas a forma de 

a cumprir pode ser ajustada quando a medida se revela manifestamente excessiva face ao objetivo). 

 

Na prática, é importante distinguir três situações: 

 

▪ Derrogação formal (expressa no ato) 

Quando o ato em causa prevê uma exceção concreta (por exemplo, dispensa, adiamento, exclusão de 

determinados operadores, ou “não aplicação” condicionada), a entidade pode afastar o requisito desde 

que cumpra exatamente os pressupostos previstos e documente a decisão. Aqui, o foco é evidenciar 

que os critérios legais estão preenchidos (ex.: âmbito, prazos, limiares, condições técnicas). 

 

▪ Cláusula de “custo desproporcionado” / proporcionalidade (sem derrogação automática) 

Em muitos atos, não existe uma “regra de percentagem” nem um direito automático de afastar 

metas/requisitos por serem mais caros. O que existe é a possibilidade de justificar soluções menos 

onerosas, faseamentos ou escolhas técnicas, desde que a decisão seja razoável, baseada em 
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evidência (ex.: custo do ciclo de vida, análise custo-benefício, avaliação de impacto no procedimento) 

e não frustre o objetivo regulatório. Ou seja: o custo pode influenciar como cumprir, mas raramente 

permite não cumprir. 

 

▪ Sem flexibilização por custo (cumprimento obrigatório) 

Nalguns regulamentos de aplicação direta (ex.: regimes de due diligence), o custo de compliance não 

é fundamento para afastar obrigações. Nestes casos, a gestão prática passa por planeamento, 

contratos, cadeias de fornecimento, auditoria e evidência documental, e não por “isenções” baseadas 

em preço. 

 

Por fim, sempre que a tabela menciona derrogações/ajustes, isso deve ser lido como uma orientação 

para governação e prova: a entidade deve prever mecanismos internos (registo de decisões, notas 

justificativas, suportes de cálculo) e, quando aplicável, refletir isso nos contratos (cláusulas de 

evidência, revisão de solução, marcos para reavaliação), para garantir auditabilidade e reduzir risco de 

incumprimento. 

 

Tabela – Derrogações em 14 Atos Setoriais (exemplo) 

 

Ato setorial 
Flexibilidades/derrogações reais (resumo 

— tipificadas) 
Base jurídica (UE) 

Nota prática (como usar em 

contratação) 

Diretiva 

2019/1161 (CVD) 

– Veículos 

Limpos 

(Âmbito/gestão por agregado) metas são por 

períodos e por agregado nacional (não “por 

contrato”). Sem derrogação por custo no 

texto. 

Dir. 2009/33/CE 

(redação atual): Art. 5.º 

+ Anexo (Tabelas 3 e 4). 

(EUR-Lex) 

Planeia em “carteira” (lotes/anos) 

para cumprir quotas; se um 

procedimento específico não 

puder, a fundamentação tem de 

vir das regras gerais 

(necessidades 

técnicas/concorrência), não de 

“limiar % custo”. 

Reg. 2019/1242 – 

CO₂ Veículos 

Pesados 

(Sem flex p/ compras públicas) normas de 

desempenho de CO₂ são para fabricantes; 

contratação é indireta. Atualização: reforçado 

por reg. de 2024. (EUR-Lex) 

Reg. 2019/1242 + Reg. 

2024/1610 (alteração). 

(EUR-Lex) 

Usa como referência técnica 

(dados/consumo, TCO), mas não 

é “base” para derrogar requisitos 

ambientais em compras. 

Reg. 2024/1735 

(NZIA) 

(Temporal) fase-in: até 30/06/2026, Art. 25(1) 

só para centrais de compras e contratos ≥25 

M€. (Proporcionalidade) pode não aplicar 

requisitos em casos de custos 

desproporcionados (com 

presunções/condições). (Acordos) limitações 

por GPA/FTAs. (EUR-Lex) 

Reg. 2024/1735, Art. 25 

e Art. 49(3). (EUR-Lex) 

Em adjudicação: prepara dossiê 

de mercado (benchmarking) para 

suportar “desproporcionalidade”; 

não inventar limiares. Em 

execução: cláusulas de 

transparência da cadeia e 

reporte de disrupções. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A02009L0033-20240520&utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2024/1610/oj/eng?utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2024/1610/oj/eng?utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/HTML/?uri=CELEX%3A32024R1735
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/HTML/?uri=CELEX%3A32024R1735
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Ato setorial 
Flexibilidades/derrogações reais (resumo 

— tipificadas) 
Base jurídica (UE) 

Nota prática (como usar em 

contratação) 

Reg. 2024/1252 

(CRMA) 

(Sem “escape” por custo); flexibilidade é via 

implementação/planos, não por % de preço 

em contratação. 

Reg. 2024/1252 

(CRMA). (EUR-Lex) 

Trata como “compliance de 

cadeia”: pede declarações de 

origem/material e, quando 

aplicável, conteúdo 

reciclado/rastreio (sem criar 

barreiras desproporcionais na 

qualificação). 

Dir. 2023/1791 

(EED) 

(Proporcionalidade/cost-effective) 

obrigações ancoradas em custo-efetividade. 

(Flex real) possibilidade de abordagem 

alternativa para poupanças equivalentes em 

edifícios públicos (não é “dispensa”, é via 

alternativa). (EUR-Lex) 

Dir. 2023/1791 (recast): 

ver parte de edifícios 

públicos e “Public 

procurement”. (EUR-

Lex) 

Nas peças: exige desempenho e 

M&V; usa custo do ciclo de vida 

(LCC). Se invocares “não viável”, 

documenta com CBA/mercado e 

mantém equivalência de 

resultados. 

Reg. 2023/1542 

(Baterias) + 

alteração 

2025/1561 

(Âmbito) Cap. VII aplica-se a operadores 

acima de 40 M€ (critério legal). (Temporal) due 

diligence adiada para 18/08/2027. (EUR-Lex) 

Reg. 2023/1542, Art. 47; 

Reg. 2025/1561 

(adiamento). (EUR-Lex) 

Em contratos: pedir 

passaporte/rotulagem/CO₂ 

footprint quando aplicável; 

separar requisitos “já em vigor” 

vs “a vigorar a partir de 

18/08/2027” para não criar 

exigências prematuras e 

impugnáveis. 

Reg. 2024/3110 

(CPR novo) 

(Transição por atos delegados) muito do 

detalhe técnico vem por atos delegados. 

(Exceção específica) existe previsão para 

regiões ultraperiféricas (RUP) (não é “por 

custo”). (eota.eu) 

Reg. 2024/3110, Art. 

2(3) (RUP) + disposições 

de implementação. 

(eota.eu) 

Em obras: exige DoP/CE e, 

quando aplicável, dados 

ambientais; cria checklist 

documental como condição de 

execução (entrega/validação). 

Reg. 2024/1781 

(ESPR) 

(Framework) requisitos concretos só via atos 

delegados por grupo de produto. 

(Proporcionalidade/SME) há obrigações de 

apoio a PME e menção a exemptions (p.ex. no 

cap. VI) a considerar na aplicação por atos. 

(EUR-Lex) 

Reg. 2024/1781, 

incluindo Art. 22 (PME) + 

mecanismos por atos 

delegados. (EUR-Lex) 

No curto prazo: escreve 

requisitos como “compatível com 

DPP e obrigações do ato 

delegado aplicável”; evita exigir 

“o que ainda não existe” sem 

base (ex.: dados DPP que o ato 

delegado ainda não definiu). 

Reg. 2025/40 

(PPWR) 

(Delegated acts / mercado-preço) o regime 

prevê ajustes/derrogações excecionais via 

atos delegados (ex.: falta de disponibilidade ou 

preços excessivos de reciclado pode levar a 

ajustar mínimos). (EUR-Lex) 

Reg. 2025/40: artigos 

sobre atos delegados e 

derrogações (p.ex. 

reciclado). (EUR-Lex) 

Em compras: fixa requisitos com 

“cláusula de conformidade 

dinâmica” (cumprir mínimos 

legais em vigor + atualizações 

por atos delegados), e mede “kg 

embalagem/unidade” e 

reutilização. 

https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2024/1252/oj/eng?utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A32023L1791
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A32023L1791
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A32023L1791
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A02023R1542-20230728&utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A02023R1542-20230728&utm_source=chatgpt.com
https://www.eota.eu/sites/default/files/files/OJ_L_202403110_EN_TXT.pdf
https://www.eota.eu/sites/default/files/files/OJ_L_202403110_EN_TXT.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=OJ%3AL_202401781
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=OJ%3AL_202401781
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2025/40/oj/eng
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2025/40/oj/eng
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Ato setorial 
Flexibilidades/derrogações reais (resumo 

— tipificadas) 
Base jurídica (UE) 

Nota prática (como usar em 

contratação) 

Dir. 2008/98/CE 

(Quadro 

Resíduos) 

(Proporcionalidade geral) sem “isenção 

automática por custo”; a hierarquia admite 

decisões com base em LCA/circunstâncias, 

mas não é um “limiar %”. 

Dir. 2008/98/CE, Art. 4.º 

(hierarquia). 

Em contratos: critérios de 

separação na origem, recolha 

seletiva, metas de valorização e 

reporting; custo entra na 

modelação do serviço, não como 

desculpa para incumprimento. 

Reg. 2023/1115 

(EUDR) + 

alteração 

2024/3234 

(Temporal) aplicação adiada: 30/12/2025 

(geral) e 30/06/2026 (micro/pequenas). (Risco) 

há simplificações conforme classificação de 

risco (não é “custo”). (EUR-Lex) 

Reg. 2024/3234 

(adiamento) + Reg. 

2023/1115 (due 

diligence). (EUR-Lex) 

Em fornecimentos: exigir 

DDS/rastreio/geolocalização 

quando aplicável; prever direito 

de auditoria e cláusula resolutiva 

por não conformidade. Atualiza 

imediatamente as datas na tua 

documentação-tipo. 

Dir. 2024/1760 

(CSDDD) 

(Faseamento) aplica por escalões 2027–2029; 

sem derrogação por custo. (EUR-Lex) 

Dir. 2024/1760 (CSDDD) 

– calendário e âmbito. 

(EUR-Lex) 

Para contratos de risco: pede 

processo de DD (políticas, 

avaliação, remediação) e KPIs 

de ações corretivas; não usar 

como critério de qualificação 

“fechador” sem 

proporcionalidade. 

Dir. 2023/2413 

(RED III) 

(Licenciamento/planeamento) aceleração 

por zonas e prazos; não é “derrogação por 

custo” em contratação. (EUR-Lex) 

Dir. 2023/2413. (EUR-

Lex) 

Útil sobretudo em contratação de 

estudos/projetos/consultoria de 

licenciamento: SLAs por marcos 

críticos, gestão de stakeholders 

e risco. 

Dir. 2022/2041 

(Salário mínimo 

adequado) 

Sem limiar % custo. Atualidade: houve 

anulação parcial de partes do Art. 5. (TJUE, 

11/11/2025). (EUR-Lex) 

Dir. 2022/2041 + 

Acórdão TJUE C-19/23. 

(EUR-Lex) 

Mantém-se útil como “pressão de 

compliance laboral” 

(cadeia/subcontratação), mas 

atualiza templates: evita citar 

como “intacto” o conteúdo 

anulado do art. 5. 

 

6. Avaliar Execução Definir indicadores de desempenho (KPIs) ligados às obrigações ( 

 

• Definir KPIs para cada requisito, como por exemplo: 

➢ Eficiência energética: kWh consumidos por m²/ano. 

➢ Mobilidade: % veículos limpos da frota entregue. 

➢ Social: n.º de trabalhadores com deficiência integrados. 

 

• Definir mecanismos de auditoria e verificação documental. 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=OJ%3AL_202403234
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=OJ%3AL_202403234
https://eur-lex.europa.eu/EN/legal-content/summary/corporate-sustainability-due-diligence.html?utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/EN/legal-content/summary/corporate-sustainability-due-diligence.html?utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=OJ%3AL_202302413&utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2023/2413/oj/eng?utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2023/2413/oj/eng?utm_source=chatgpt.com
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex%3A62023CJ0019
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex%3A62023CJ0019
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Exemplo: KPI = % de embalagens reutilizáveis fornecidas ≥ 25%. 

 

7. Monitorizar execução e reportar quando exigido  

 

• Criar sistema de acompanhamento: 

➢ Relatórios periódicos de execução. 

➢ Reuniões de monitorização com fornecedores. 

 

• Arquivar evidências para auditoria do Tribunal de Contas/Entidade de Controlo. 

 

• Integrar resultados nos relatórios anuais de sustentabilidade / contratação pública sustentável. 

 

Exemplo: Requerer ao cocontratantes relatórios semestrais com prova de origem sustentável (EUDR). 

 

8. Adapte e expanda 

 

• Após a execução, recolher lições aprendidas: 

➢ O critério foi exequível? 

➢ Custos adicionais foram proporcionais? 

➢ Os fornecedores cumpriram sem dificuldade excessiva? 

 

• Rever templates internos de CE e programas. 

 

• Integrar novos requisitos (ex.: futuras alterações da Diretiva-Quadro Resíduos ou da PPWR). 

 

Exemplo: Ajustar modelo de contrato após perceber que a cláusula de due diligence social foi difícil de 

monitorizar sem check-list. 

✓ Entidades centrais podem transformar a matriz acima num dashboard interno alinhado com 

códigos CPV e alertas automáticos. 

✓ Entidades regionais/locais devem focar primeiro nos atos com maiores impactos orçamentais 

(CPR e EED para obras; CVD para frotas). 

✓ Operadores económicos devem mapear em paralelo as mesmas obrigações para antecipar 

provas de conformidade e evitar exclusões. 
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Seguindo este roteiro, cada procedimento incorpora os requisitos e metas setoriais pertinentes de forma 

consistente entre as Diretivas de Contratação Pública e os Regulamentos Europeus, com o CCP, 

minimizando risco de litígio e promovendo aquisições sustentáveis e coerentes. 

 

Para além dos 14 atos acima mencionados em exemplo, há que ter em conta 2 importantes 

Regulamentos: Subvenções estrangeiras (FSR) e Acesso a mercados de países terceiros (IPI) 

 

I. Regime de Subvenções Estrangeiras – Foreign Subsidies Regulation (FSR) 

 

O Regulamento (UE) 2022/2560 estabelece um mecanismo de controlo, pela Comissão Europeia, de 

subvenções/apoios financeiros concedidos por países terceiros (não-UE) que possam falsear a 

concorrência no mercado interno, incluindo em procedimentos de contratação pública.  

 

Quando se aplica em contratação pública (limiares) 

O FSR aplica-se a procedimentos em que o valor total estimado do contrato (sem IVA) seja ≥ 250 M€. 

Se o procedimento estiver dividido em lotes, aplica-se quando (i) o valor total estimado excede 250 M€ 

e (ii) o(s) lote(s) a que o concorrente se candidata somem ≥ 125 M€ (individualmente ou em conjunto). 

(single-market-economy.ec.europa.eu) 

 

Obrigações dos concorrentes (com a proposta) 

Acima dos limiares, o concorrente (incluindo, quando aplicável, holding, subsidiárias sem autonomia 

comercial, e os principais subcontratantes e fornecedores envolvidos no mesmo concurso) deve 

entregar com a proposta: 

• Notificação: se as contribuições financeiras agregadas recebidas de um país terceiro nos 

últimos 3 anos totalizarem ≥ 4 M€ por país, ou 

• Declaração: confirmando que as contribuições recebidas não são notificáveis. (single-

market-economy.ec.europa.eu) 

 

A forma e o modo de submissão são operacionalizados pela Reg. Execução (UE) 2023/1441 

(Formulário FS-PP e regras processuais).  

 

Obrigações da entidade adjudicante 

A entidade adjudicante deve prever expressamente nas peças (Programa do Procedimento ou 

convite) que: 

https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation/foreign-subsidies-regulation-fsr-public-procurement-procedures_en
https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation/foreign-subsidies-regulation-fsr-public-procurement-procedures_en
https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation/foreign-subsidies-regulation-fsr-public-procurement-procedures_en
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1. A notificação/declaração FSR é documento obrigatório de submissão com a proposta 

(quando aplicável pelos limiares); 

2. Deve receber a notificação/declaração e transferi-la “sem demora” à Comissão Europeia, 

nos termos do regime aplicável. (single-market-economy.ec.europa.eu) 

A Comissão pode ainda solicitar notificações ad hoc mesmo abaixo dos limiares se suspeitar de 

subvenção distorciva; enquanto durar a revisão, o concorrente investigado não pode ser 

adjudicatário. (single-market-economy.ec.europa.eu) 

 

Impacto no calendário do procedimento (gestão de risco) 

O FSR introduz um “ponto de controlo” externo: 

• A Comissão realiza uma análise preliminar até 20 dias úteis após receber notificação 

completa (podendo estender +10 dias úteis). (EUR-Lex) 

• Se abrir investigação aprofundada, a decisão deve ocorrer até 110 dias úteis após a 

notificação completa (podendo estender +20 dias úteis em casos justificados). (EUR-Lex) 

• Em procedimentos multi-fase, existe lógica de “suspensão/retoma” da revisão entre pedido de 

participação e proposta final (para evitar bloqueio total, mas exigindo atualização). (EUR-Lex) 

Implicação prática: as peças devem prever um plano de calendarização (margens de segurança) e 

um mecanismo interno para: (i) triagem de aplicabilidade (limiares), (ii) validação formal de existência 

de FS-PP/declaração, (iii) envio imediato à Comissão, e (iv) gestão de pedidos de 

esclarecimento/informação adicional. 

 

Recomendações mínimas a inserir nas peças procedimentais 

Recomenda-se que as peças incluam, pelo menos: 

• Cláusula de aplicabilidade: indicação dos limiares e obrigação de entrega FS-PP/declaração 

“com a proposta”. (single-market-economy.ec.europa.eu) 

• Lista de documentos: FS-PP/declaração como elemento autónomo, com referência à Reg. 

Exec. 2023/1441. (EUR-Lex) 

• Regra de gestão do procedimento: explicitar que o procedimento pode prosseguir, mas a 

adjudicação fica condicionada às regras FSR aplicáveis (incluindo pedidos ad hoc). (single-

market-economy.ec.europa.eu) 

• Responsabilidade do concorrente: obrigação de exatidão/atualização e identificação dos 

principais subcontratantes/fornecedores relevantes. 

https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation/foreign-subsidies-regulation-fsr-public-procurement-procedures_en
https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation/foreign-subsidies-regulation-fsr-public-procurement-procedures_en
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A32022R2560
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A32022R2560
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A32022R2560
https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation/foreign-subsidies-regulation-fsr-public-procurement-procedures_en
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg_impl/2023/1441/oj/eng?utm_source=chatgpt.com
https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation/foreign-subsidies-regulation-fsr-public-procurement-procedures_en
https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation/foreign-subsidies-regulation-fsr-public-procurement-procedures_en
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II. Instrumento de Contratação Pública Internacional – International Procurement 

Instrument (IPI) 

 

O Regulamento (UE) 2022/1031 (IPI) permite à Comissão Europeia adotar medidas quando 

identifique práticas restritivas/discriminatórias de países terceiros contra 

operadores/mercadorias/serviços da UE, impondo contramedidas no acesso ao mercado da 

contratação pública da União. 

 

Como o IPI opera na prática 

O IPI não se aplica automaticamente: depende de a Comissão adotar uma medida IPI (via 

regulamento de execução), definindo setor/país/abrangência e modo de aplicação. (EUR-Lex) 

As medidas podem assumir, designadamente: 

• Ajustamento de pontuação (“score adjustment”) a propostas abrangidas, ou 

• Exclusão de propostas abrangidas.  

Em termos gerais, as medidas IPI aplicam-se a procedimentos acima de 5.000.000€ (sem IVA) para 

bens e serviços e 15.000.000€ (sem IVA) para obras e concessões, incluindo acordos-quadro e 

sistemas de aquisição dinâmicos. 

 

Medida aplicável – Reg. Exec. (UE) 2025/1197 (exemplo setorial) 

A Comissão Implementing Regulation (UE) 2025/1197, de 19/06/2025, impõe uma medida IPI no 

setor dos dispositivos médicos, determinando: 

• Exclusão de propostas apresentadas por operadores originários da República Popular da 

China 

• Em procedimentos cujo objeto seja aquisição de dispositivos médicos (CPV 33100000-1 a 

33199000-1) 

• Com valor estimado ≥ 5.000.000€ sem IVA. 

 

O regulamento entrou em vigor no 10.º dia após a publicação no JOUE (publicado a 20/06/2025, logo 

eficácia prática a 30/06/2025). 

 

Obrigações de implementação pela entidade adjudicante 

Sempre que exista medida IPI aplicável (como a 2025/1197), a entidade adjudicante deve: 

https://eur-lex.europa.eu/EN/legal-content/summary/the-eu-s-international-procurement-instrument-ipi.html
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1. Identificar se o procedimento está dentro do âmbito (setor/CPV, valor, origem); 

2. Determinar a origem do operador económico e dos bens (regras do IPI e regras aduaneiras 

aplicáveis) e calcular o valor estimado segundo as diretivas de contratação. 

3. Aplicar a medida (exclusão ou ajustamento), e assegurar o cumprimento dos requisitos 

associados (incluindo limitações de composição/origem e subcontratação quando previstas no 

regime IPI). 

O próprio Reg. 2025/1197 refere que operadores não-PRC podem, ainda assim, incluir dispositivos 

originários da PRC desde que a componente PRC não exceda 50% do valor do contrato, remetendo 

para as regras do IPI.  

 

Exceções e continuidade do serviço público 

O regime prevê salvaguardas para casos em que apenas operadores abrangidos consigam satisfazer 

necessidades, ou quando existam razões imperiosas de interesse público; o Reg. 2025/1197 

relembra que as exceções do IPI podem permitir não aplicar a medida em situações justificadas.  

 

O que exigir nas peças procedimentais (IPI) 

Recomenda-se a inclusão, nas peças, de: 

• Cláusula IPI: “aplica-se se existir medida IPI ativa e aplicável ao CPV/objeto/valor”; 

• Regra de origem e elegibilidade: documentos de origem do operador e dos bens/serviços, e 

forma de verificação; 

• Tratamento das propostas afetadas: método (exclusão/ajustamento), momento processual 

e comunicação aos concorrentes; 

• Gestão contratual: obrigação do adjudicatário cumprir limitações IPI durante a execução 

(origem e subcontratação, quando aplicável) e direito de auditoria/penalidades. 

 

 

De seguida apresenta-se uma tabela resumo com os passos a ter em conta e “o que fazer”, bem como 

alguns alertas e boas práticas. 
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Passo O que fazer Base Legal (CCP + UE) Ferramentas/Exemplos Alertas & Boas Práticas 

1. Classificar o 

Objeto 

Contratual 

- Identificar código CPV correto. 

- Determinar se é obra, 

fornecimento ou serviço. 

- Associar ao ramo de atividade 

(construção, energia, transportes, TI, 

resíduos, etc.). 

CCP, art. 42.º (especificações 

técnicas). 

- Base CPV da UE (simples consulta online). 

- Guias setoriais  

- Exemplos:  

• CPV 34100000 – Veículos. 

• CPV 45000000 – Obras. 

• CPV 90500000 – Serviços de resíduos. 

    Classificação incorreta: pode 

excluir diplomas obrigatórios (ex.: 

CVD só afeta 

fornecimentos/locações de 

veículos). 

2. Verificar Atos 

Aplicáveis 

- Consultar tabela de atos setoriais 

(cap. 1 do Manual). 

- Assinalar diplomas relevantes: 

ambientais, sociais, inovação, 

integridade. 

- Verificar atos nacionais 

complementares (RCM 132/2023, 

DL 86/2021, Lei das Quotas, 

ECO.AP…). 

Diretivas/Regulamentos da UE 

+ diplomas nacionais  

- Quadro dos atos prioritários. 

- Ferramenta de mapeamento fornecida no 

Manual. 

- Exemplo: Contrato de frota: aplicar CVD, 

CRMA, Baterias, ESPR. 

    Não ignorar diplomas 

nacionais: podem já transpor 

obrigações (ex.: DL 86/2021 

transpôs CVD). 

3. Determinar 

Tipo de 

Obrigação 

- Identificar se cada requisito é: 

• Obrigatório (quotas mínimas CVD, 

proibições EUDR). 

• Percentual/meta (embalagens 

recicláveis PPWR). 

• Condicional (com derrogação – 

CVD, CRMA). 

CCP art. 42.º e 49.º 

(especificações técnicas). 

- Classificação no Manual: “fixo” vs “flexível”. 

- Ex.: CVD: quota obrigatória. 

- Ex.: CRMA: quota reciclado. 

    Se for meta indicativa, 

justificar como critério de 

adjudicação (art. 75.º) e não 

como condição de execução 

absoluta. 



Manual da articulação das regras do Código dos Contratos Públicos com 
Instrumentos Legislativos Europeus 

 89 

Passo O que fazer Base Legal (CCP + UE) Ferramentas/Exemplos Alertas & Boas Práticas 

4. Inserir no 

Procedimento 

- Integrar requisitos em: 

• Programa de Concurso 

(condições participação). 

• Caderno de Encargos 

(especificações técnicas e cláusulas 

de execução). 

- Citar artigos relevantes do CCP. 

- Prever equivalências (ex.: rótulos 

ecológicos alternativos). 

CCP art. 42.º, art. 49.º, art. 

70.º  

- Modelo CE com campos pré-preenchidos. 

- Ex.: “% veículos limpos ≥ 38,5%, art. 42.º 

CCP e DL 86/2021”. 

- Ex.: “Fornecimento embalagens reutilizáveis 

≥ 30% (art. 49.º CCP e PPWR)”. 

    Não impor requisitos que 

limitem injustificadamente a 

concorrência. Sempre abrir 

margem a equivalências técnicas 

(Diretiva 2014/24/UE, art. 42.º/4). 

5. Salvaguardar 

Princípios do 

CCP 

- Confirmar 4 princípios em cada 

cláusula: 

1. Proporcionalidade: requisito 

ajustado ao objeto? 

2. Igualdade: não discrimina 

fornecedores? 

3. Transparência: consta em todos 

os docs.? 

4. Legalidade: tem base normativa? 

CCP art. 1.º-A, º; 

Jurisprudência TJUE. 

- Checklist de salvaguarda incluído no 

Manual. 

- Ex.: Justificar “classe energética A++” com 

estudos custo-benefício. 

    Se o critério não for 

proporcional, pode gerar 

impugnação judicial (risco de 

anulabilidade). 
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Passo O que fazer Base Legal (CCP + UE) Ferramentas/Exemplos Alertas & Boas Práticas 

6. Avaliar 

Execução 

- Definir KPIs objetivos para cada 

requisito: 

• Energia: kWh/m². 

• Circularidade: % material reciclado. 

• Social: nº trabalhadores integrados. 

- Definir mecanismos de auditoria 

documental. 

CCP art. 290.º-A - Ex.: KPI: “% veículos elétricos entregues”. 

- Ex.: “Certificado georreferenciado de origem 

(EUDR)”. 

    Não definir KPI: dificulta 

controlo e auditoria pelo Tribunal 

de Contas. 

7. Monitorizar e 

Reportar 

- Criar plano de monitorização: 

• Relatórios periódicos. 

• Reuniões com fornecedores. 

• Registo digital centralizado. 

- Integrar nos relatórios anuais  

CCP art. 290.º-A; normas 

nacionais  

- Modelo de relatório semestral. 

- Ex.: “Fornecedor deve entregar certificado de 

conformidade ESPR”. 

    Falta de registo: risco de 

incumprimento em auditorias 

futuras. 

8. Adaptar e 

Expandir 

- Após execução: 

• Recolher lições aprendidas. 

• Rever templates de CE/Programa. 

• Incorporar requisitos futuros (ex.: 

revisão Diretiva Resíduos, PPWR 

final). 

- Alimentar base interna de boas 

práticas. 

CCP art. 290.º-A, 454.º-A - Criar repositório interno de cláusulas-modelo. 

- Ex.: Ajustar cláusula de “salário mínimo” 

após verificar dificuldades de prova 

documental. 
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Classificação do 
Objeto Contratual

• O primeiro passo 
consiste em identificar o 
código CPV 
(Vocabulário Comum 
para os Contratos 
Públicos) principal do 
procedimento e 
associá-lo a uma 
categoria de risco 
regulatório relevante:

• Obras e construção

• Veículos e mobilidade

• Produtos

• industriais/eletrónicos

• Energia e edifícios 
públicos

• Outros bens ou 
serviços

• específicos (madeira, 
baterias,

• têxteis, etc.)

Verificação dos 
Instrumentos 
Legislativos

• Com base na categoria 
identificada, consultar a 
matriz de atos setoriais 
para determinar quais 
os diplomas que contêm 
obrigações vinculativas 
aplicáveis ao 
procedimento. Para 
cada ato relevante, 
identificar:

• O tipo de obrigação 
(requisito mínimo, 
meta/quota, obrigação 
de reporte)

• O ponto mais adequado 
para inserção nos 
documentos do 
concurso

Determinação do Tipo 
de Obrigação

• Analisar cada obrigação 
identificada para 
determinar se constitui:

• Um requisito mínimo 
obrigatório (MMR) - a 
integrar como 
especificação técnica, 
critério ou condição

• Uma meta ou quota 
numérica a implementar 
como condição de 
elegibilidade ou 
ponderação no critério 
de adjudicação

• Verificar que cada 
requisito respeita os 
princípios do artigo 
18.º/1 das DCP 
(proporcionalidade, não 
discriminação).

Escolha do Ponto de 
Inserção

• Selecionar o 
elemento 
procedimental mais 
adequado para cada 
obrigação

Aplicação de 
Salvaguardas

• Implementar medidas 
para garantir o respeito 
pelos  princípios 
fundamentais:

• Proporcionalidade & 
mercado: realizar 
consulta preliminar para 
confirmar 
disponibilidade de oferta

• Igualdade & não 
discriminação: utilizar 
descrições funcionais e 
aceitar soluções 
equivalentes

• Transparência: publicar 
todos os critérios/metas 
e fundamentar decisões

• Concorrência efetiva: 
justificar requisitos

Monitorização e 
Report

• Estabelecer 
mecanismos para 
verificar o cumprimento 
das obrigações durante 
a execução contratual e 
assegurar o reporte às 
entidades competentes, 
conforme exigido pelos 
diversos atos setoriais 
(CVD, CPR, EED, etc.).
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Onde surgem possíveis col isões entre as Diret ivas de Contratação Públ ica (DCP) /  

Código dos Contratos Públ icos (CCP)  e os novos atos setoria is?  

 

As entidades adjudicantes devem estar atentas a pontos de tensão entre os motivos de exclusão, 

critérios de seleção/adjudicação e condições de execução do CCP/DCP e as novas obrigações 

ambientais e sociais introduzidas por regulamentos e diretivas setoriais da UE (EUDR, ESPR, Baterias, 

CRMA, CSDDD, etc.). 

 

1) Exclusões automáticas (motivos de exclusão) 

 

As DCP (Diretiva 2014/24/UE, art. 57.º; CCP, art. 55.º e 55.º-A) definem exaustivamente os motivos 

obrigatórios e discricionários de exclusão (fraude, corrupção, insolvência, violação de obrigações 

laborais/fiscais). 

 

Novos atos setoriais não criam, por si só, exclusões automáticas (ex.: incumprimento do EUDR ou do 

ESPR não é motivo de exclusão direta no CCP). 

 

Para afastar operadores económicos, é necessário: 

 

▪ Converter a obrigação em lei nacional que enquadre o art. 55.º (ex.: se o incumprimento for 

qualificado como contraordenação grave). 

 

▪ Ou integrá-la como critério de seleção (art. 165.º CCP) ou condição especial de execução (art. 70.º 

Dir. 2014/24/UE; art. 42.º/49.º CCP), publicada no anúncio/programa de concurso/convite. 

 

2) Princípio da proporcionalidade 

 

A imposição de requisitos ambientais ou sociais pode limitar a concorrência. 

 

As DCP (art. 40.º; CCP art. 35.º-A) recomendam consulta preliminar ao mercado antes de definir 

requisitos mínimos obrigatórios (MMR), sobretudo em setores críticos (produtos de construção – 

CPR/ESPR, quotas CVD, metas ECO360). 

 

As exigências devem ser justificadas e proporcionais face ao objeto do contrato e à realidade de 

mercado. 
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Exemplo: Definir que “100% dos veículos devem ser elétricos” pode ser desproporcionado em 

municípios pequenos; pode-se fixar a quota mínima do CVD (DL 86/2021) e deixar espaço para híbridos 

plug-in. 

 

3) Equivalência e rotulagem 

 

Sempre que um ato setorial mencione rótulos ambientais ou sociais (ECO360, ESPR, Baterias, EU 

Ecolabel – rótulo ecológico), o programa do procedimento deve aceitar meios de prova equivalentes 

(Dir. 2014/24/UE, art. 43.º; CCP, art. 49.º-A). 

 

A entidade adjudicante não pode exigir exclusivamente um rótulo, mas deve permitir certificados, 

relatórios técnicos ou outros meios idóneos que demonstrem conformidade. 

 

Exemplo: Se exigir detergentes com rótulo ecológico EU Ecolabel (rótulo ecológico), deve aceitar 

provas equivalentes (ex.: relatório de ensaio ISO 14024 ou rótulo nacional reconhecido). 

 

4) Dupla avaliação e marcação CE 

 

Produtos sujeitos a regulamentação harmonizada da UE (ex.: ESPR, CRA, Baterias) já passam por 

avaliação de conformidade CE (Reg. (UE) 2019/1020 – relativo à fiscalização do mercado e à 

conformidade dos produtos). 

 

A entidade adjudicante NÃO pode exigir testes adicionais que contradigam a legislação de produto 

harmonizado. 

 

Deve aceitar a marcação CE e a documentação de conformidade como suficiente, podendo apenas 

solicitar comprovação documental da conformidade. 

 

Exemplo: Não pode exigir ensaios suplementares para baterias com marca CE e passaporte digital já 

emitido; apenas verificar se a documentação CE é válida. 

 

5) Metas internas vs. critérios de adjudicação 

 

Metas políticas (ex.: ECO360, % de circularidade, % de energia renovável) não podem ser usadas 

como critérios de exclusão de propostas, se houver soluções equivalentes que atinjam o KPI. 

Devem ser traduzidas em condições de execução monitoráveis ou critérios de adjudicação ponderados 

(art. 74.º CCP). 
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Exemplo: Em vez de excluir propostas que não garantam 50% de reciclado, pode-se atribuir pontuação 

adicional (critério de adjudicação) ou prever que o contratado apresente relatório trimestral de 

circularidade (condição de execução). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matriz por Categoria de Objeto Contratual  

 

 

 

 

 

 

 Nunca presumir exclusão automática: verificar se o ato setorial foi 

transposto ou convertido em motivo de exclusão no CCP. 

 Consultar o mercado antes de impor quotas rígidas: evitar requisitos 

inexequíveis ou desproporcionados. 

 Aceitar equivalências técnicas: fundamental para respeitar o princípio da 

concorrência. 

 Evitar duplicação de ensaios: confiar na marcação CE e regulamentos 

harmonizados. 

 Metas políticas = cláusulas de execução, não exclusão: reforça legalidade 

e transparência. 
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Checklists de 

Conformidade por 

Fase 
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Capítulo 3 -Checklists de Conformidade por Fase 

 

Esta secção apresenta listas de verificação (checklists) concisas para cada fase do procedimento, 

permitindo aos intervenientes públicos confirmarem rapidamente se cumpriram todos os passos e 

requisitos essenciais. Cada checklist funciona como um “lembrete operacional” focado em 

conformidade legal e melhores práticas. (Instrução: nas versões finais em .docx, converter os itens 

abaixo em caixas de verificação a assinalar pelo utilizador.) 

 

Checkl ist –  Fase de Planeamento e Preparação:  

 

 δ Identificação de Diplomas Aplicáveis: Verificou todos os instrumentos legais conexos ao 

objeto do contrato? (Diretivas/Regulamentos UE em vigor ou em transição, legislação 

nacional pertinente, estratégias governamentais relevantes). Anotou requisitos-chave e datas 

de entrada em vigor de cada um? 

 δ Alinhamento Estratégico: Definiu objetivos de sustentabilidade/inovação claros para o 

contrato (metas ambientais, sociais ou de desempenho a atingir) em linha com a Estratégia 

ECO360 e outros planos nacionais? (Por ex.: contribuição para meta de compras ecológicas, 

redução de emissões X%, inclusão de Y pessoas de públicos vulneráveis). 

 δ Consulta preliminar ao Mercado: Realizou pesquisa de mercado para aferir capacidade dos 

fornecedores em cumprir requisitos sustentáveis? Garantiu que eventuais informações 

recebidas contribuiram para a elaboração das peças (sem comprometer concorrência)? 

 δ Avaliação de Riscos e Custos: Identificou riscos de menor concorrência ou aumento de 

custo associados aos critérios sustentáveis pretendidos? (Ex.: requisitos NZIA podem elevar 

custo até +10%). Estabeleceu plano para mitigar riscos (flexibilização proporcional, lotes, etc.) 

ou justificativa robusta para mantê-los? 

 δ Equipa e Capacidades: Envolveu peritos técnicos/jurídicos desde o início para suporte? 

Obteve o apoio da chefia quanto às cláusulas ambientais e sociais que planeia incluir? (Ex.: 

briefing interno para direção sobre obrigações legais de cumprimento obrigatório, evitando 

surpresas). 

 

Checkl ist –  Fase de Elaboração das Peças do Concurso:  

 

 δ Especificações Técnicas Integradas: Incluiu nas especificações todos os requisitos 

técnicos obrigatórios por lei? (Ex.: quotas mínimas, proibições ou padrões mínimos – p.e., 

percentagem de veículos limpos, níveis de eficiência energética, requisitos de ecodesign, 
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conteúdo reciclado obrigatório, ausência de substâncias proibidas). Estes requisitos estão 

formulados de forma objetiva e verificável? 

 δ Critérios de Seleção/Habilitação: Previu requisitos de habilitação que garantem 

conformidade com obrigações legais? (Ex.: declaração de honra de inexistência de infrações 

laborais e/ou ambientaisgraves; comprovação de cumprimento da Lei 4/2019 de quotas de 

deficiência; experiência/capacidade técnica específica quando relevante ao objeto). 

 δ Critérios de Adjudicação Sustentáveis: Adotou o critério MEAT com fatores de qualidade 

incluindo aspetos verdes/sociais? (Ex.: pontuação para menor pegada carbónica, plano de 

gestão ambiental, valor social acrescentado). Conferiu se algum diploma obriga a pesos 

mínimos? (Ex.: se envolve tecnologias net-zero, critério de sustentabilidade/resiliência com 

≥15% peso). 

 δ Modelo de Custo do Ciclo de Vida (LCC): Se aplicável, incorporou fórmula de custo do ciclo 

de vida em vez de preço inicial de aquisição? (Considerando custos operacionais, energia, 

manutenção, fim de vida, externalidades – conforme art. 68º da Dir. 2014/24/UE). Informou 

claramente os parâmetros e fontes de dados (taxas, fatores de emissão, etc.) para cálculo do 

LCC aos concorrentes? 

 δ Cláusulas de Execução: Incluiu condições contratuais especiais para assegurar 

cumprimento durante a execução? (Ex.: obrigação de reporte periódico de indicadores, 

cumprimento de metas ambientais ao longo do contrato, aplicação de regime de penalidades 

por incumprimento). As cláusulas estão vinculadas ao objeto e são proporcionais? 

 δ Documentação do Procedimento: Atualizou o Programa do Procedimento com critérios de 

adjudicação e metodologias de avaliação? Preencheu no anúncio os campos relativos a 

aspectos ambientais/sociais (quando exigido, p.ex. indicação se é “Contrato Público 

Ecológico” etc.)? Confirmou a correta utilização dos conceitos para consistência e segurança 

jurídica (ex.: definições de “veículo limpo” conforme diretiva, “materiais críticos” conforme 

CRMA)? 

 δ Revisão Legal Final: Realizou verificação final das peças antes de publicar? Confirmou 

aderência aos princípios do art. 1.º-A do CCP em cada exigência? A redação evita 

discriminações injustificadas (p.ex. permite equivalentes a rótulos)? Se algo excepcional foi 

incluído (ex.: preferir fornecimentos UE devido a resiliência), tem base jurídica (ex.: NZIA ou 

IPI) que o sustente? 
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Checkl ist –  Fase de Aval iação e Adjudicação:  

 

 δ Conformidade das Propostas: À abertura das propostas, verificou se todos os concorrentes 

apresentaram os documentos exigidos relativos a critérios sustentáveis? (Ex.: fichas técnicas 

provando especificações verdes, certificados, planos). Solicitou esclarecimentos ou 

suprimentos quando faltou informação menor, sem violar o princípio da concorrência? 

 δ Exclusão de Não-Conformes: Identificou e excluiu propostas que não atendem aos 

requisitos obrigatórios do caderno de encargos? (Ex.: concorrente ofereceu produto não 

certificado exigido, ou não atingiu valor mínimo obrigatório). 

 δ Aplicação dos Critérios: Avaliou as propostas de acordo com a metodologia publicada, 

atribuindo pontuações objetivas em critérios qualitativos? (Use grelhas predefinidas para cada 

subcritério? 

 δ Relatório Fundamentado: Preparou o relatório preliminar detalhando como cada proposta 

atendeu (ou não) aos requisitos sustentáveis e como foram pontuadas? (Exponha claramente 

comparativos: Isso facilitará respostas a impugnações e garante transparência. 

 δ Comunicação e Audiência: Comunicou os resultados conforme o CCP (intenção de 

adjudicação ou revogação da decisão de contratar)?  

 

Checkl ist –  Fase de Execução e Monitorização:  

 

 δ Contrato Formalizado: Assegurou que o contrato assinado inclui todas as cláusulas e 

anexos definidos, bem como eventuais compromissos adicionais da proposta adjudicada? 

(Verifique cláusula a cláusula; não deixe de fora nada do Caderno de Encargos ou da 

proposta que seja relevante). 

 δ Reunião Inicial com o cocontratante: Realizou reunião de arranque alinhando 

entendimento sobre obrigações sustentáveis e sociais? (Checklist: cronograma de relatórios 

acordado; pessoas responsáveis designadas de parte a parte; esclarecimentos prestados 

quanto a métricas ou processos de verificação). 

 δ Monitorização Regular: Implementou mecanismos de recolha de dados de execução 

conforme previsto? (Ex.: está a receber os relatórios mensais/trimestrais do contratado? Há 

inspeções em campo agendadas para conferir cumprimento? Sistemas eletrónicos de 

monitorização – telemetria, plataformas – estão acessíveis e operacionais?). Regista 

internamente todos os dados recebidos. 

 δ Indicadores de Desempenho: Acompanha os KPI definidos para o contrato? (Ex.: % de 

energia renovável fornecida por mês, nº de trabalhadores em formação, ton de resíduos 

reciclados vs total, etc.). Compare periodicamente com as metas ou obrigações contratuais. 
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 δ Cumprimento Legal Contínuo: Verifica se, durante a execução, o cocontratante mantém 

cumprimento das leis aplicáveis? (Ex.: certificados de trabalho regular dos seus 

trabalhadores, evidências de pagamento de salário mínimo ou CCT – especialmente 

relevante em contratos intensivos em mão de obra; licenças ambientais atualizadas; matérias-

primas provenientes de fontes legais/EUDR). Se surgirem novas leis durante o contrato, 

comunicou ao contratado as adaptações necessárias? 

 δ Gestão de Incidentes/Incumprimentos: Caso ocorra algum incumprimento (falha numa 

meta, atraso num relatório, etc.), está a acionar as medidas contratuais? (Notificação formal; 

aplicação de multas após prazos de correção; registo de pontos negativos para futura 

referência). Para problemas graves, acionou equipas jurídicas ou de auditoria conforme 

plano? 

 δ Envolvimento e Cooperação: Mantém contacto próximo com cocontratante para resolução 

colaborativa de problemas? (Reuniões periódicas de acompanhamento para discutir 

desempenho; partilha de melhores práticas; incentivo a melhorias contínuas, mesmo que 

além do contrato). 

 δ Relatório de encerramento do contrato: Ao término (ou anualmente), compilou um relatório 

final de cumprimento do contrato, cobrindo os objetivos sustentáveis alcançados? (Inclua 

comparativo do previsto vs realizado em cada indicador). Partilhou internamente os 

resultados? 

 δ Avaliação Interna Pós-Contrato: Conduziu sessão interna para avaliar o que funcionou e o 

que pode ser melhorado em futuros contratos? (Feedback do fiscal do contrato, do utilizador 

final e do fornecedor). Documentou lições aprendidas e atualizou os modelos/padrões 

internos para futuros procedimentos, alimentando o ciclo de melhoria contínua? 

 

As checklists acima devem ser usadas como ferramenta de auto-auditoria pelos intervenientes na 

preparação do procedimento, na sua condução (júri) e na sua execução (gestor do contrato). 

Idealmente, podem ser adaptadas a cada entidade (por exemplo, acrescentando itens específicos da 

política interna de compras). Marcando cada caixa “ ”δ como cumprida, a entidade adjudicante terá 

confiança de que seguiu todas as etapas críticas para compatibilizar as regras do CCP com as 

obrigações setoriais e objetivos estratégicos, reduzindo riscos de incumprimento e maximizando o 

impacto positivo da contratação. Estas listas de verificação também servem de evidência documental 

(podendo ser anexadas ao processo do procedimento) de que a entidade atuou com diligência na 

integração das diversas dimensões legais e de sustentabilidade. 
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Lista de Verif icação Final  –  “Checkl ist  antes de lançar o Concurso”  

 

(Utilize esta lista final para fazer um último “controlo de qualidade” do seu procedimento, garantindo 

que incorporou todos os elementos cruciais da compatibilização legal e estratégica.) 

 

• Enquadramento Legal: Identifiquei todos os diplomas obrigatórios aplicáveis e referenciei-

os nas peças? ( Sδim/ Nδão) – Ex.: quotas de veículos limpos, quotas de deficiência, Lei 

Clima, etc. 

• Requisitos Mínimos Integrados: Incorporei nas especificações técnicas todas as exigências 

mínimas legais? ( Sδim/ Nδão) – Nada ficou de fora por esquecimento. 

• Critérios de Adjudicação Balanceados: Adotei MEAT com critérios qualitativos pertinentes, 

e pesei adequadamente sustentabilidade e inovação? ( Sδim/ Nδão) – Evitei 100% preço ou 

outras distorções. 

• Condições de Execução Previstas: Inseri cláusulas de execução para garantir o 

cumprimento continuado? ( Sδim/ Nδão) – Incluindo reporte e penalidades. 

• Proporcionalidade Checada: Todas as exigências e critérios são relevantes ao objeto e 

atingíveis pelo mercado? ( Sδim/ Nδão) – Revisão crítica: nada de excessos gratuitos. 

• Equivalências e Não Discriminação: Se mencionei rótulos/certs, permiti equivalentes; não 

favoreci país ou marca indevidamente? ( Sδim/ Nδão). 

• Avaliação Preparada: O júri tem critérios claros para julgar os fatores qualitativos? 

( Sδim/ Nδão) – Se necessário, já elaborei grelhas ou escalas de pontuação. 

• Documentação de Suporte: Solicitei aos concorrentes toda informação necessária para 

verificar requisitos e avaliar critérios? ( Sδim/ Nδão) – Ex.: fichas técnicas, declarações de 

conformidade, plano ambiental. 

• Monitorização Planeada: Já sei como vou monitorizar o contrato depois (indicadores 

definidos, obrigação de relatórios no CE, responsável interno designado)? ( Sδim/ Nδão). 

• Validação Jurídica: A Unidade orgânica com atribuições jurídicas, ou o consultor jurídico 

externo reviu as peças quanto à conformidade com CCP e outras leis? ( Sδim/ Nδão). 

• Comunicação ao Mercado: Se as exigências são inovadoras, considerei alertar potenciais 

interessados (ex.: via anúncio prévio ou destaque no convite) para incentivar participação 

informada? ( Sδim/ Nδão). 
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Se respondeu "Sim" a todos os itens, o seu procedimento está alinhado com o manual e as boas 

práticas! Se algum "Não", reavalie e ajuste antes de prosseguir, recorrendo às seções pertinentes 

deste manual para orientação, ou fundamente, no seu processo interno os motivos da sua não 

inclusão. Por exemplo, a modalidade do critério de adjudicação ser um monoftor, mas ainda assim, 

considera que os objetivos de sustentabilidade estão garantidos pelas espedificações constantes do 

caderno de encargos. 

 

Esta Lista de Verificação Final consolida em poucos tópicos os pontos críticos, funcionando como 

um safety check que complementa as checklists detalhadas por fase já apresentadas. Ela pode ser 

afixada fisicamente no setor de compras como lembrete ou incorporada no fluxo de trabalho eletrónico 

(ex.: um pop-up final no sistema de compras com essas perguntas). 
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Matrizes Técnicas  
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Capítulo 4 - Matrizes Técnicas  

 

Nesta secção são apresentadas matrizes que sintetizam informações essenciais para aplicação 

prática imediata. As matrizes servem como referência rápida para os técnicos da Administração 

Pública, evitando a necessidade de ler longos textos para extrair pontos-chave.  

 

Art iculação de Atos Setoriais da UE com a Contratação Pública  

 

O que exige cada diploma e o que fazer? 

 

Estas matrizes elencam os principais instrumentos legislativos europeus (e alguns 

internacionais/nacionais, quando relevantes) que impactam diretamente nas compras públicas, 

cruzando-os com as implicações no procedimento. Colunas típicas da matriz incluem: Ato Setorial 

(referência), Requisito(s) Principal(is), Requisito(s) Técnico(s) Mínimo(s), Fator(es) de Adjudicação, 

Evidências Aceitáveis, entre outras. Abaixo, um excerto ilustrativo do formato da matriz: 
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Ato 
Requisitos principais 

(resumo) 
Requisito técnico mínimo 

(template) 
Adjudicação 

(template) 

Condição de 
execução 
(template) 

Qualificação 
(boas práticas) 

KPIs/SLAs 
(exemplos) 

Evidência 
aceitável 

(exemplos) 

Riscos & 
mitigação 

Diretiva (UE) 
2019/1161 (CVD) – 
Veículos limpos  
(PT: DL 86/2021) 

Metas mínimas por Estado-
Membro para veículos limpos 
em dois períodos: 2021–2025 e 
2026–2030. Para Portugal 
(tabela da diretiva): Ligeiros 
(LDV) 29,7% (2021–2025) e 
29,7% (2026–2030); Camiões 
(HDV) 8%–12%; Autocarros 
35%–51% e pelo menos 
metade do objetivo de 
autocarros com zero emissões 
(ZEV). 

No conjunto do 
fornecimento/serviço, pelo 
menos X% dos veículos 
são “limpos” e, quando 
aplicável, Y% são ZEV, nos 
termos da CVD (definição 
legal). Prova: 
homologação/ficha técnica 
+ lista de matrículas/VI. 

Pontuar % acima do 
mínimo; TCO; 
consumo/eficiência 
(WLTP ou 
equivalente); 
autonomia; plano de 
carregamento; 
emissões (quando 
aplicável). 

Manter 
percentagens ao 
longo do contrato; 
substituições só por 
equivalentes/superio
res; reporte 
trimestral; auditoria 
documental e 
amostral. 

Capacidade de 
fornecimento e 
manutenção/O&M; 
evidência de rede 
de assistência; 
experiência em 
gestão de frota. 

% frota 
limpa/ZEV; 
disponibilidade; 
consumo 
(kWh/100 km ou 
l/100 km); tCO₂e 
evitadas; nº 
incumprimentos/
documentação. 

Fichas técnicas/ 
homologação; 
declaração de 
conformidade; 
relatórios de 
emissões/ 
consumos; 
evidência de 
manutenção/ 
peças; lista de 
matrículas/VI. 

Risco de requisitos 
discriminatórios - 
aceitar 
equivalentes e 
justificar ligação ao 
objeto; evitar 
“marca/modelo”; 
definir critérios 
funcionais e 
verificáveis. 

Regulamento 
(UE) 2023/1804 
(AFIR) – 
Infraestrutura de 
combustíveis 
alternativos 

Em TEN-T core: pools EV LD a 
≤60 km; capacidade 400 kW até 
31-12-2025 e 600 kW até 31-
12-2027; pontos individuais 
≥150 kW. H₂: estações a ≤200 
km na TEN-T core, capacidade 
≥1 t/dia até 31-12-2030 (entre 
outros requisitos). 
Interoperabilidade, informação 
ao utilizador, pagamento ad 
hoc, requisitos de 
operação/manutenção. 

Solução cumpre AFIR 
aplicável ao local (TEN-
T/urban node): potências 
mínimas por localização/ 
pool e por ponto; 
interoperabilidade/roaming; 
informação ao utilizador 
(preço, disponibilidade, 
etc.); pagamento ad hoc; 
ciber/atualizações; smart 
charging quando aplicável; 
conformidade elétrica e 
segurança. 

Pontuar maior 
potência útil e 
escalabilidade; 
menor prazo de 
instalação/ 
licenciamento; 
integração com 
gestão de energia 
(EMS/BMS); 
eficiência; garantias 
de uptime e MTTR; 
custos O&M/TCO. 

O&M assegura 
conformidade AFIR; 
atualizações de 
software; registos e 
reporte; penalidades 
por 
indisponibilidade; 
tempos máximos de 
resposta a avarias; 
substituições sem 
regressão 
funcional/potência. 

Experiência em 
infraestrutura 
crítica; 
certificações 
elétricas; 
capacidade O&M 
24/7; capacidade 
de ligação à rede e 
licenciamento; 
gestão de ciber e 
patching. 

Uptime; MTTR; 
energia entregue; 
taxa de falhas; 
tempo médio de 
sessão; SLA 
suporte; tempo 
para reposição 
de serviço. 

Matriz de 
conformidade 
AFIR; fichas 
técnicas; evidência 
de pagamento ad 
hoc e 
interoperabilidade; 
plano O&M; 
relatórios de 
disponibilidade; 
registos de 
testes/aceitação; 
certificações; logs 
de manutenção e 
incidentes. 

Risco de over-
spec/lock-in - 
justificar requisitos 
e exigir 
interoperabilidade; 
risco de 
indisponibilidade - 
SLAs/penalidades 
+ redundância; 
risco de atrasos 
licenciamento - 
plano e marcos 
contratuais. 

Regulamento 
(UE) 2019/1242 + 
Reg. (UE) 
2024/1610 – CO₂ 
para veículos 
pesados 
(fabricantes) 

Normas de desempenho e 
reporte/monitorização para 
CO₂/consumo dos veículos 
pesados novos (fabricantes). 

Veículo colocado no 
mercado em conformidade 
com standards aplicáveis + 
disponibilização de dados 
de consumo/emissões e 
suporte telemático (quando 
contratado). 

Pontuar menor 
energia por km; custo 
ciclo de vida; 
garantias de 
desempenho; dados 
medidos (telemática) 
e plano de melhoria. 

Entrega e 
integração de 
dados; formação 
eco-condução; 
manutenção e 
calibração de 
telemática; reporte 
periódico e 
verificação amostral. 

Normalmente não 
aplicável como 
“qualificação” 
autónoma; focar 
em requisitos do 
produto, 
capacidade de 
suporte e dados. 

Consumo real; 
disponibilidade; 
custo 
energia/100 km; 
desvios vs 
baseline; taxa de 
avarias. 

Certificados/homol
ogação; dados 
oficiais de CO₂; 
relatórios de 
consumo; 
garantias de 
desempenho; 
evidência de 
telemática e 
integrações. 

Não impor 
marca/modelo; 
usar requisitos 
funcionais e 
aceitar 
equivalentes; 
evitar pedir dados 
que não existem 
sem telemática 
contratada. 
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Ato 
Requisitos principais 

(resumo) 
Requisito técnico mínimo 

(template) 
Adjudicação 

(template) 

Condição de 
execução 
(template) 

Qualificação 
(boas práticas) 

KPIs/SLAs 
(exemplos) 

Evidência 
aceitável 

(exemplos) 

Riscos & 
mitigação 

Regulamento 
(UE) 2024/1735 – 
Net Zero Industry 
Act (NZIA) + ato 
de execução 
(lista de 
componentes) 

Introduz critérios não preço 
(resiliência/sustentabilidade) em 
certos contratos/apoios; 
aplicação quando existirem 
dependências elevadas para 
componentes identificados e o 
contrato/apoio estiver no 
âmbito. 

Quando aplicável, exigir 
rastreabilidade de 
componentes/declarações 
de origem e conformidade 
com requisitos NZIA 
aplicáveis ao objeto; 
transparência mínima de 
supply chain para 
componentes críticos. 

Subcritério: 
resiliência da cadeia 
(diversificação/ 
origem/risco/ 
lead time) + 
desempenho 
técnico/ambiental; 
pontuar planos de 
continuidade e 
substituição 
equivalente. 

Cláusulas de 
transparência da 
cadeia; notificação 
de disrupções; plano 
de continuidade; 
substituição por 
equivalentes; 
auditorias por 
amostra. 

Evitar pré-
qualificações 
restritivas; 
privilegiar 
requisitos/ 
critério de 
adjudicação 
proporcionais; 
pedir evidência só 
para componentes 
relevantes. 

Lead time; % 
componentes 
rastreados; 
incidentes supply 
chain; tempo de 
recuperação; % 
entregas no 
prazo. 

Declarações 
ambientais 
verificáveis; 
certificações; 
documentação 
técnica; relatórios 
de cadeia de 
fornecimento 
(quando 
justificado); matriz 
de componentes 
críticos. 

Só aplicar 
“resiliência” com 
fundamentação; 
garantir 
proporcionalidade 
e ligação ao 
objeto; aceitar 
equivalentes; 
evitar obrigações 
impossíveis de 
rastreio integral. 

Regulamento 
(UE) 2024/1252 – 
Critical Raw 
Materials Act 
(CRMA) 

Benchmarks 2030: 10% 
extração, 40% processamento, 
25% reciclagem; limite ≤65% 
dependência de um país 
terceiro por matéria-prima 
estratégica. 

Exigir declaração de 
origem/material e conteúdo 
reciclado (quando aplicável) 
+ rastreabilidade de 
fornecimento relevante para 
materiais críticos do objeto. 

Pontuar circularidade 
(reutilização/ 
reciclagem), menor 
risco geopolítico, 
planos de 
substituição, 
evidência de rastreio 
e multi-sourcing. 

Supply chain 
disclosure; plano de 
continuidade; 
obrigação de 
comunicar ruturas e 
medidas 
mitigadoras; 
substituição por 
equivalentes 
aprovados. 

Usar 
proporcionalidade; 
evitar restrições 
excessivas; focar 
só matérias 
relevantes ao 
objeto. 

% conteúdo 
reciclado; % 
materiais 
rastreados; lead 
time; ruturas; 
tempo de 
reposição. 

Declaração de 
origem; cadeia de 
custódia; 
certificações 
equivalentes; 
documentação de 
conteúdo 
reciclado; 
relatórios de 
fornecedores. 

Evitar 
discriminação por 
origem; aceitar 
equivalentes; 
aplicar “resiliência” 
só com justificação 
e ligação ao 
objeto; proteger 
confidencialidade 
comercial. 

Diretiva (UE) 
2023/1791 – 
Eficiência 
Energética (EED) 

Setor público: obrigação de 
redução anual do consumo final 
em ≥1,9%; renovação anual de 
3% da área útil (com 
condições/isenções); compras 
devem privilegiar elevado 
desempenho energético. 

Exigir classes mínimas 
(EPC/eficiência), M&V 
(IPMVP ou equivalente), 
requisitos de desempenho 
e metering; baseline e 
metodologia de cálculo. 

Pontuar poupança 
garantida e medida; 
TCO; robustez M&V; 
qualidade equipa e 
plano de operação/ 
otimização. 

Cláusulas de 
poupança 
garantida/penalidad
es; partilha de 
ganhos; 
comissionamento; 
reporting; tempos de 
correção. 

Capacidade 
técnica ESCO; 
equipa certificada; 
histórico de 
projetos 
comparáveis; 
capacidade de 
comissionamento 
e O&M. 

kWh 
poupados/ano; % 
poupança 
garantida; 
disponibilidade 
BMS; tempos de 
correção; desvios 
vs baseline. 

Etiquetas 
energéticas; fichas 
técnicas; 
medições/ 
relatórios; M&V 
(IPMVP) em EPC; 
logs BMS. 

Definir requisitos 
mensuráveis; 
evitar critérios 
vagos; garantir 
ligação ao objeto; 
clarificar baseline e 
responsabilidades 
de operação. 

Diretiva (UE) 
2024/1275 – 
EPBD (recast) 

Para não residenciais: renovar o 
16% pior desempenho até 2030 
e 26% até 2033; reforço de 
certificados; edifícios zero 
emissões como referência; 
restrição de incentivos a 
caldeiras fósseis autónomas 
após 01-01-2025 (com 
exceções). 

Definir desempenho 
mínimo pós-obra (classe 
EPC alvo), “solar ready”, 
soluções sem fósseis 
quando aplicável, requisitos 
de comissionamento e 
entrega “as built” digital 
(BIM/planos/OT). 

Pontuar menor 
energia primária; 
menor carbono 
incorporado (quando 
medido); soluções 
future-proof, 
facilidade de 
manutenção e 
flexibilidade. 

Comissionamento, 
medição, formação, 
entrega digital e 
verificação pós-
ocupação; correção 
de defeitos em 
prazos; atualização 
do “as built”. 

Requisitos 
proporcionais: 
coordenação BIM 
quando aplicável; 
certificações 
energéticas; 
capacidade de 
comissionamento 
e M&V. 

Classe EPC final; 
consumo 
medido; conforto; 
prazos de 
comissionamento
; desempenho 
solar; NCs pós-
obra. 

Simulações; 
certificação; 
medições pós-
obra; termos de 
referência; registos 
de 
comissionamento; 
“as built” digital. 

Coerência com 
normas/licenciame
nto; requisitos 
mensuráveis; 
evitar prescrever 
soluções sem 
justificar; alinhar 
com o âmbito 
(obra vs 
operação). 
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Requisitos principais 
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(template) 
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aceitável 

(exemplos) 

Riscos & 
mitigação 

Diretiva (UE) 
2023/2413 – RED 
III (renováveis e 
aceleração de 
licenciamento) 

Regras para acelerar e 
simplificar licenciamento (zonas 
de aceleração) e reforço de 
metas 2030 (meta UE ≥42,5% 
com aspiração 45%). 

Exigir plano de 
licenciamento e gestão de 
stakeholders; evidências de 
cumprimento de prazos; 
conformidade ambiental; 
plano de conexão/rede 
quando aplicável. 

Pontuar robustez do 
plano de 
licenciamento, 
cronograma crítico, 
mitigação de riscos e 
maturidade do 
projeto (permitting 
readiness). 

Cláusulas de gestão 
de licenças, riscos, 
reporting e gestão 
de interfaces; 
obrigações de 
atualização e 
comunicação de 
atrasos. 

Aplicar 
proporcionalidade; 
experiência em 
permitting; 
capacidade de 
gestão ambiental e 
interfaces. 

Marcos de 
licenciamento; 
prazos críticos; 
taxa de sucesso 
de submissões; 
n.º iterações com 
autoridade. 

Garantias de 
Origem (quando 
aplicável); 
contratos PPA; 
evidência de 
produção/ 
autoconsumo; 
relatórios de 
fornecimento; 
documentação de 
licenças. 

Não fechar 
tecnologia sem 
fundamento; definir 
prova e 
equivalências; 
compatibilizar com 
regras de mercado 
e disponibilidade 
de rede. 

Regulamento 
(UE) 2023/1542 – 
Baterias 
Sustentáveis 

Conteúdo reciclado mínimo 
(ativos) a partir de 18-08-2031: 
Co 16%, Pb 85%, Li 6%, Ni 6%; 
a partir de 18-08-2036: Co 26%, 
Pb 85%, Li 12%, Ni 15%. 
Passaporte e requisitos de 
sustentabilidade/ 
circularidade (faseados). 

Exigir documentação de 
pegada de 
carbono/reciclado; 
passaporte de bateria 
quando aplicável; requisitos 
de segurança e 
desempenho; plano de 
recolha/retoma e 
responsabilidade de fim de 
vida. 

Pontuar maior % 
reciclado antes dos 
prazos; menor 
pegada; maior 
durabilidade/ciclos; 
garantias de SOH e 
segurança; melhor 
reparabilidade/ 
substituição. 

Atualização do 
passaporte e 
reporte; recolha e 
gestão fim de vida; 
auditorias por 
amostra; 
substituições com 
equivalência 
técnica/ambiental. 

Usar 
proporcionalidade 
e faseamento; 
capacidade de 
logística reversa; 
rede de 
assistência para 
falhas. 

% reciclado 
verificado; 
ciclos/SOH; taxa 
de falhas; 
recolha/retoma; 
tempos de 
substituição. 

Declaração de 
conformidade; 
documentação do 
fabricante; 
certificados; prova 
de recolha/retoma; 
(quando existir) 
passaporte/DPP. 

Evitar pedir 
informação 
indisponível antes 
do prazo; prever 
alternativa “quando 
existir 
DPP/passaporte”; 
garantir 
verificabilidade e 
proteção de dados 
confidenciais. 

Regulamento 
(UE) 2024/3110 – 
Produtos de 
Construção (novo 
CPR) 

Reforça obrigações de 
conformidade e informação; 
estrutura para passaporte 
digital/declarações e 
fiscalização; faseamento por 
artigos e atos delegados. 

Exigir DoP/CE e 
documentação completa; 
quando aplicável, 
EPD/dados ambientais e 
(futuramente) DPP 
conforme atos delegados; 
critérios de desempenho 
conforme normas 
harmonizadas. 

Pontuar menor 
impacto 
(comparável); 
rastreabilidade; 
circularidade; 
prontidão para DPP; 
gestão de resíduos e 
logística eficiente. 

Substituições só 
com equivalência de 
desempenho + 
ambiente; prazos e 
forma de entrega 
documental; 
penalidades por 
falta de 
documentação; 
auditorias por 
amostra. 

Proporcionalidade; 
capacidade de 
compliance 
documental; 
coordenação com 
projetistas/ 
fiscalização. 

% materiais com 
documentação 
completa; n.º não 
conformidades; 
prazos de 
entrega 
documental; 
retrabalho por 
NC. 

DoP; marcação 
CE; EPD (se 
aplicável); fichas 
técnicas; planos de 
gestão de 
resíduos; registos 
de 
receção/aceitação. 

Aceitar 
equivalentes; 
evitar requisitos 
fora de normas 
harmonizadas sem 
base; justificar 
EPD; definir 
critérios 
comparáveis e 
verificáveis. 
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Requisitos principais 
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Evidência 
aceitável 

(exemplos) 

Riscos & 
mitigação 

Regulamento 
(UE) 2024/1781 – 
ESPR (Ecodesign 
for Sustainable 
Products) 

Quadro para requisitos de 
ecodesign e passaporte digital 
do produto (DPP) por grupos de 
produtos; medidas contra 
destruição de excedentes em 
certos setores. 

Produto compatível com 
DPP e fornece informação 
de reparabilidade/peças; 
cumpre requisitos 
aplicáveis quando em vigor 
(por grupo de produto). 

Pontuar 
durabilidade/garantia; 
disponibilidade de 
peças; 
reparabilidade; 
consumo/ 
eficiência quando 
aplicável; 
atualizações e 
suporte. 

Obrigar 
fornecimento de 
peças/manuais por 
X anos; tempos 
máximos de 
reparação; reporte 
de avarias; gestão 
de fim de vida; 
atualização de DPP 
quando aplicável. 

Proporcionalidade; 
rede de reparação; 
capacidade de 
gestão de peças e 
documentação. 

Tempo de 
reparação; 
disponibilidade 
de peças; taxa 
de devoluções/ 
avarias; % 
reparações 
dentro do SLA. 

Rótulos; fichas de 
reparabilidade; 
garantias; 
evidência de 
disponibilidade de 
peças; DPP 
quando aplicável; 
manuais. 

Evitar fechar 
mercado com 
requisitos não 
verificáveis; usar 
critérios 
mensuráveis e 
aceitar 
equivalentes; 
alinhar com grupo 
de produto. 

Regulamento 
(UE) 2025/40 – 
PPWR 
(Embalagens e 
Resíduos de 
Embalagem) 

Redução per capita vs 2018: 
5% (2030), 10% (2035), 15% 
(2040); reciclabilidade (2030) e 
“recycled at scale” (2035); 
limites de espaço vazio e 
obrigações de 
reutilização/recarga em setores 
específicos (faseado). 

Exigir embalagens 
minimizadas e recicláveis; 
quando aplicável, teor 
reciclado; conformidade de 
rotulagem e requisitos por 
categoria; limite máximo de 
“empty space” quando 
aplicável. 

Pontuar soluções 
reutilizáveis/refill; 
menor 
massa/volume; 
menor espaço vazio; 
logística inversa 
eficiente; redução 
comprovada. 

Plano de redução; 
recolha e reporte; 
logística inversa; 
penalidades por não 
conformidade; 
substituição de 
embalagens não 
conformes. 

Proporcionalidade; 
capacidade de 
medir embalagens; 
logística reversa; 
gestão de 
fornecedores. 

kg embalagem/ 
unidade; % 
reutilizável; % 
reciclado; 
conformidade 
rotulagem; % 
espaço vazio. 

Declaração de 
conteúdo 
reciclado; 
certificações; 
evidência de 
reutilização; 
especificações e 
desenhos; 
relatórios de 
embalagem. 

Definir requisitos 
verificáveis e 
proporcionais; 
prever 
equivalências; 
evitar “soluções de 
marca”; clarificar 
medição de 
espaço vazio. 

Diretiva (UE) 
2025/1892 – 
Revisão da 
Diretiva-Quadro 
Resíduos (têxteis 
+ desperdício 
alimentar) 

Reforça regras para resíduos 
têxteis (inclui EPR) e metas 
vinculativas para redução de 
desperdício alimentar (a nível 
nacional). 

Têxteis: exigir desenho 
para circularidade 
(durabilidade, mono-
material, reciclado) + take-
back. Catering: plano anti-
desperdício e medição. 

Pontuar fibra 
reciclada/ 
mono-material; 
retoma; redução 
comprovada de 
desperdício; 
doação/valorização 
de excedentes 
quando aplicável. 

Obrigação de 
recolha 
seletiva/retoma; 
relatórios; destino 
final; cláusulas de 
doação/valorização; 
auditoria por 
amostra. 

Proporcionalidade; 
capacidade 
logística; parceiros 
de recolha/destino; 
sistemas de 
medição em 
catering. 

kg têxtil 
recuperado; % 
reutilização/ 
reciclagem; kg 
desperdício/ 
refeição; % 
redução vs 
baseline. 

Certificações; 
composição; 
planos de recolha; 
métricas de 
desperdício; 
evidência de 
doação/ 
valorização; 
relatórios de 
destino. 

Evitar rótulos 
exclusivos; 
assegurar ligação 
ao objeto e 
verificabilidade; 
definir baseline e 
método de 
medição. 

Regulamento 
(UE) 2023/1115 – 
EUDR 
(Desflorestação) 
+ Reg. (UE) 
2024/3234 
(adiamento) 

Due diligence com 
rastreabilidade e 
geolocalização; proibição de 
colocar no mercado produtos 
ligados à desflorestação; 
obrigações por 
commodity/produto abrangido. 

Exigir declaração/DDS 
EUDR, rastreabilidade e 
geolocalização quando 
aplicável; prova por 
lote/fornecedor; obrigação 
de responder a pedidos de 
prova. 

Pontuar cadeias com 
baixa exposição ao 
risco; transparência e 
auditorias; 
certificados 
relevantes (sem 
substituir DD); 
tempos de resposta. 

Cláusula de 
auditoria e reporte; 
direito de rescisão/ 
penalidades por não 
conformidade 
EUDR; obrigação de 
resposta a pedidos; 
substituição por 
fornecimento 
conforme. 

Proporcionalidade; 
maturidade de 
cadeia; 
capacidade de 
gestão de 
lotes/fornecedores. 

% lotes com DD 
completa; não 
conformidades; 
tempo de 
resposta a 
auditorias; 
ruturas evitadas. 

Declaração EUDR; 
cadeia de 
custódia; dados 
quando exigíveis; 
auditorias por 
amostra; registos 
de lotes. 

Aplicar apenas 
quando houver 
commodities 
EUDR; prever 
faseamento e 
equivalências; 
clarificar 
responsabilidades 
na cadeia e 
confidencialidade. 
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(template) 

Qualificação 
(boas práticas) 

KPIs/SLAs 
(exemplos) 

Evidência 
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(exemplos) 

Riscos & 
mitigação 

Diretiva (UE) 
2024/1760 – 
CSDDD (devida 
diligência 
corporativa) 

Exige processos de due 
diligence em direitos 
humanos/ambiente e plano de 
transição. Aplica-se a grandes 
empresas (limiares: 1000 
trabalhadores e 450 M€ de 
volume de negócios, com 
faseamento). 

Exigir política e processo 
de DD para contratos de 
risco (código conduta, 
avaliação, remediação, 
mecanismos de queixa) de 
forma proporcional ao risco 
e ao objeto. 

Pontuar maturidade 
de DD (auditorias, 
transparência, 
remediação, KPIs) e 
robustez do plano de 
transição no âmbito 
do contrato. 

Cláusula de 
auditoria/reporte; 
plano corretivo; 
direito de rescisão 
por violações 
graves; 
subcontratação 
controlada; 
obrigações “back-to-
back”. 

Declarações e 
evidência 
proporcional (evitar 
barreiras 
indevidas); 
governance e 
capacidade de 
gerir cadeia. 

Nº auditorias; 
NCs; % ações 
corretivas 
fechadas; 
tempos de 
remediação; 
incidentes 
relevantes. 

Planos ligados ao 
contrato; relatórios 
de auditoria; 
declarações de 
subcontratados; 
evidência de 
mecanismos de 
queixa e 
remediação. 

Evitar exigências 
desproporcionais; 
exigir só o 
necessário para o 
risco do contrato; 
ligação ao objeto; 
proteger dados 
sensíveis. 

Diretiva (UE) 
2022/2041 – 
Salário mínimo 
adequado 
(parcialmente 
anulada – TJUE C 
19/23) 

Quadro para adequação e 
promoção de negociação 
coletiva, com partes anuladas; 
evitar invocar obrigações 
anuladas em procurement; focar 
em direito nacional aplicável e 
convenções. 

Cláusulas de cumprimento 
laboral, salários e 
subcontratação conforme 
lei nacional e convenções 
aplicáveis; mecanismos de 
reporte e verificação 
proporcional. 

Quando permitido, 
pontuar boas práticas 
laborais 
(retenção/formação, 
saúde e segurança, 
diálogo social) sem 
discriminação e com 
ligação ao objeto. 

Cláusulas de 
conformidade 
laboral e auditorias; 
sanções por 
infrações graves; 
controlo de 
subcontratação; 
obrigação de corrigir 
não conformidades. 

Declarações de 
cumprimento e 
ausência de 
infrações graves 
(proporcionais); 
registos de SST e 
formação. 

Incidentes 
laborais; 
rotatividade; 
auditorias; 
tempos de 
correção; 
absentismo. 

Declarações; 
registos; auditorias 
sociais; planos de 
subcontratação; 
evidência de 
formação e SST. 

Focar em 
condições de 
execução e 
verificação 
proporcional; evitar 
referências a 
obrigações 
anuladas; não criar 
barreiras 
indevidas. 

Regulamento 
(UE) 2024/573 – 
Gases fluorados 
(F-gases) 

Faseamento/restrições 
crescentes a F-gases; requisitos 
para gases e equipamentos; 
obrigações de controlo de 
fugas, certificação e registos 
(conforme aplicável). 

Exigir refrigerantes de baixo 
GWP e conformidade com 
restrições; plano de 
deteção de fugas e 
registos; certificação de 
pessoal/empresa para 
manuseamento. 

Pontuar menor GWP; 
menor fuga 
estimada; melhor 
eficiência; planos de 
manutenção 
preventiva; 
substituição por 
alternativas de menor 
impacto. 

Plano de 
manutenção/ 
deteção fugas; 
registo de 
intervenções; 
reposição conforme 
regras; reporte; 
penalidades por 
fugas/ 
incumprimento; 
tempos máximos de 
reparação. 

Certificações para 
manuseamento; 
experiência AVAC; 
capacidade de 
O&M e gestão de 
gases. 

Taxa de fugas; 
consumo 
energético; 
incidentes; 
tempos de 
reparação; 
MTTR. 

Fichas técnicas 
(GWP); 
certificações; 
registos de 
manutenção; 
relatórios de fugas; 
evidência de 
formação e 
equipamentos de 
deteção. 

Requisitos 
funcionais (GWP 
máximo) + 
equivalências; 
evitar 
discriminação 
tecnológica; 
alinhar com 
disponibilidade e 
segurança do 
refrigerante. 
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Diretiva (UE) 
2022/2555 (NIS2) 

Obrigações de gestão de risco 
ciber (medidas 
técnicas/organizacionais), 
gestão de cadeia de 
fornecimento e reporte de 
incidentes, aplicável a 
entidades/serviços abrangidos 
e/ou quando exigido por risco 
do contrato. 

Para serviços TIC/infra 
crítica no âmbito do 
contrato: implementar 
controlos proporcionais 
(gestão de 
vulnerabilidades/patching, 
IAM/MFA, logging, 
backup/DR, gestão de 
incidentes, segurança da 
cadeia, hardening e 
monitorização). Requisitos 
“back-to-back” para 
subcontratados críticos. 

Pontuar maturidade 
(ex.: ISMS), 
capacidade de 
deteção/resposta, 
automação de 
patching, third-party 
risk management, 
transparência (ex.: 
inventário/SBOM 
quando aplicável), e 
evidência de testes. 

Cláusulas: SLA de 
patch por 
severidade; reporte 
de incidentes 
relevantes ao 
contrato; auditorias 
por amostra; gestão 
de mudanças; 
obrigação de 
notificar 
vulnerabilidades 
críticas; penalidades 
por incumprimento; 
plano de 
continuidade. 

ISO 27001 (ou 
equivalente) para o 
âmbito; SOC 
reports quando 
aplicável; 
processos formais 
de vulnerabilidade/ 
IR; suporte 24/7 
para serviços 
críticos. 

SLA de patch 
crítico; MTTR; nº 
incidentes; 
conformidade 
auditorias; tempo 
de recuperação 
(RTO/RPO) 
quando aplicável. 

ISO/SOC; políticas 
e procedimentos; 
relatórios de 
pentest/vuln scan; 
evidência de 
patching; 
inventário; testes 
de backup/DR; 
registos de 
incidentes e lições 
aprendidas; 
requisitos a 
subcontratados. 

Separar critérios 
ambientais e 
segurança; definir 
mínimos e 
métricas objetivas; 
proporcionalidade 
(não exigir 
certificações 
“sempre”); evitar 
requisitos 
genéricos sem 
ligação ao risco. 

Diretiva (UE) 
2019/882 
(Acessibilidade) + 
DL 82/2022 + 
Portaria 220/2023 

Requisitos de acessibilidade 
para produtos/serviços 
abrangidos (incl. TIC), com 
referência a standards técnicos 
(ex.: EN 301 549/WCAG). 

Exigir conformidade com 
EN 301 549 (e WCAG AA 
quando aplicável), incluindo 
critérios de aceitação/testes 
e correção de não 
conformidades em prazos 
definidos. 

Pontuar maior 
cobertura de 
critérios; evidência 
de testes com 
utilizadores/tecnologi
as de apoio; 
qualidade de 
documentação 
acessível; roadmap 
de melhorias. 

Testes de aceitação 
(pré e pós entrega); 
correção de NCs; 
auditorias 
periódicas; 
manutenção da 
conformidade em 
atualizações; 
penalidades por 
incumprimento. 

Equipa com 
competências em 
acessibilidade; 
capacidade de 
testes (automático 
+ manual); 
experiência em 
remediação. 

Não 
conformidades; 
prazo de 
correção; 
auditorias 
periódicas; taxa 
de regressões; 
tempo de 
resolução. 

Relatórios EN 301 
549/WCAG; 
evidência de testes 
(checklists, 
ferramentas); 
declaração de 
conformidade; 
tickets/planos de 
correção; 
documentação 
acessível. 

Definir standard e 
critérios de 
aceitação; prever 
testes práticos; 
evitar requisitos 
vagos; 
proporcionalidade 
para não excluir 
soluções 
equivalentes. 

Regulamento 
(UE) 2022/2560 
(FSR – 
Subvenções 
Estrangeiras) 

Obrigações de 
notificação/declaração em 
procurement acima de limiares; 
avaliação de contribuições 
financeiras estrangeiras que 
possam distorcer o mercado 
interno; cooperação com 
pedidos da Comissão. 

Quando aplicável, entrega 
de declaração/notificação 
FSR completa (incl. 
contribuições financeiras 
estrangeiras dos últimos 3 
anos) para concorrente e 
principais subcontratados/ 
fornecedores, nos 
templates exigidos. 

Tipicamente não é 
critério de 
adjudicação (é 
compliance/ 
admissibilidade). Se 
aplicável, valorizar 
completude e clareza 
documental (sem 
discriminação). 

Entrega atempada e 
completa; duty to 
update; cooperação 
em pedidos; 
cláusula de 
suspensão de 
prazos quando 
aplicável; direito de 
resolução se 
decisão impuser 
medidas 
incompatíveis com o 
contrato. 

Governança 
interna e 
capacidade de 
recolher dados de 
grupo/cadeia; 
processos de 
confidencialidade; 
uso de checklists. 

% submissões 
sem correções; 
tempos de 
resposta a 
pedidos; nº 
iterações; 
impacto em 
prazos do 
procedimento. 

Formulário/declara
ção FSR; mapa de 
contribuições (3 
anos); evidência 
documental; 
declarações de 
subcontratados/for
necedores; 
comprovativos de 
submissão/ 
aceitação. 

Risco de 
atrasos/carga 
administrativa - 
calendarizar e usar 
templates; risco de 
pedir informação 
excessiva/ 
confidencial - 
limitar ao 
necessário e 
salvaguardas; 
risco de aplicação 
indevida - regra 
objetiva de 
aplicabilidade e 
remissão para 
orientação. 
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Ato 
Requisitos principais 

(resumo) 
Requisito técnico mínimo 

(template) 
Adjudicação 

(template) 

Condição de 
execução 
(template) 

Qualificação 
(boas práticas) 

KPIs/SLAs 
(exemplos) 

Evidência 
aceitável 

(exemplos) 

Riscos & 
mitigação 

Regulamento 
(UE) 2022/1031 
(IPI – Instrumento 
de Contratação 
Pública 
Internacional) 

Permite medidas UE (ajuste de 
pontuação/exclusões) quando 
há falta de reciprocidade no 
acesso a mercados de 
procurement de países 
terceiros; aplica-se apenas 
quando existir medida IPI 
vigente e aplicável ao 
procedimento. 

Quando existir medida IPI 
aplicável: exigir declaração 
de origem/eligibilidade e 
aceitação do mecanismo 
(score 
adjustment/exclusão) nos 
termos parametrizados no 
procedimento. 

Regra do 
procedimento (não é 
“subcritério” por si). 
Quando aplicável: 
parametrizar score 
adjustment e tornar o 
cálculo transparente 
no programa. 

Cláusula de 
elegibilidade IPI; 
auditoria por 
amostra; 
penalidades; limite 
% inputs de origem 
alvo quando 
previsto; 
substituição/ 
cessação por 
desconformidade. 

Capacidade de 
rastrear origem e 
gerir cadeia; 
documentação 
aduaneira; gestão 
de subcontratos. 

Nº verificações; 
NCs de origem; 
tempos de 
resposta; % 
componentes 
com origem 
comprovada. 

Declaração de 
origem; 
documentação 
aduaneira/ 
fornecimento; 
cadeia de 
custódia; lista de 
componentes e % 
por origem; 
evidência de 
exceções 
previstas. 

Risco de erro na 
qualificação 
origem/abrangênci
a - 
critérios/evidências 
padronizadas + 
auditoria; risco de 
contencioso - 
remissão expressa 
para a medida; 
risco de restrição 
excessiva - aplicar 
só com medida 
vigente e prever 
exceções/alternativ
as previstas. 

Regulamento 
(UE) 2024/1689 
(AI Act) 

Quadro UE para IA por níveis 
de risco; obrigações fortes para 
sistemas de alto risco 
(governança, documentação, 
logging, supervisão humana, 
robustez/ciber, pós-mercado). 
Aplicação depende do caso de 
uso e qualificação do sistema. 

Se o objeto incluir IA: 
classificar caso de uso e 
nível de risco; exigir 
conformidade aplicável; 
documentação técnica e de 
utilização; logging e 
retenção; medidas de 
mitigação de risco (dados, 
viés, robustez, ciber); plano 
de monitorização pós-
deploy. 

Pontuar menor risco 
residual (testes + 
mitigação), 
transparência, 
qualidade de 
documentação, 
governance de 
dados, capacidade 
de auditoria, SLAs de 
resposta a incidentes 
e qualidade de 
MLOps. 

Auditorias; gestão 
de incidentes; 
tempos de resposta; 
logging e retenção; 
controlo de 
mudanças/ 
model updates; 
reporte periódico; 
obrigações para 
subcontratados e 
dados. 

Capacidade de 
conformidade e 
governance (QMS 
quando aplicável); 
experiência em IA 
regulada; 
processos de 
MLOps e 
segurança; equipa 
de compliance. 

Incidentes; 
tempos de 
resposta; 
cobertura de 
logging; tempo 
de correção; taxa 
de regressão; 
disponibilidade 
do serviço IA. 

Documentação 
técnica; avaliação 
de risco; políticas 
de dados; 
registos/logs; 
evidência de testes 
(robustez, 
segurança, 
desempenho); 
transparência ao 
utilizador quando 
aplicável. 

Definir caso de uso 
e nível de risco; 
evitar requisitos 
genéricos; 
proporcionalidade; 
garantir ligação ao 
objeto; exigir 
evidência 
operacional (não 
só “papel”). 

Diretiva (UE) 
2024/1799 (Direito 
à Reparação) 

Incentiva e obriga facilitação da 
reparação para bens 
abrangidos; reforça 
disponibilidade de 
serviços/peças/informação e 
prazos, após transposição. 

Para bens/serviços 
abrangidos no contrato: 
garantir suporte à 
reparação (rede 
própria/terceiros), 
fornecimento de peças e 
informação por X anos, e 
prazos máximos de 
reparação e logística de 
recolha/devolução. 

Pontuar maior 
duração de suporte; 
menor tempo de 
reparação; maior 
disponibilidade de 
peças; melhor 
garantia comercial; 
custo total de 
reparação. 

Obrigação de 
fornecer 
peças/manuais; 
tempos máximos; 
reporte de avarias; 
SLAs; penalidades 
por incumprimento; 
alternativa 
(substituição/loaner) 
quando aplicável. 

Rede de 
assistência e 
logística; 
stock/lead times; 
métricas históricas; 
capacidade de 
gestão de 
devoluções. 

% reparações no 
SLA; tempo 
médio; 
disponibilidade 
de peças; taxa 
de devoluções/ 
avarias. 

Garantias; listas de 
peças; rede de 
assistência; 
documentação de 
reparação; 
evidência de 
stocks/lead time; 
histórico de SLAs. 

Pedir 
compromissos 
proporcionais; 
evitar requisitos 
inexequíveis; 
prever alternativas 
(reparadores 
autorizados) e 
critérios de 
aceitação claros. 
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Ato 
Requisitos principais 

(resumo) 
Requisito técnico mínimo 

(template) 
Adjudicação 

(template) 

Condição de 
execução 
(template) 

Qualificação 
(boas práticas) 

KPIs/SLAs 
(exemplos) 

Evidência 
aceitável 

(exemplos) 

Riscos & 
mitigação 

Regulamento 
(UE) 2020/852 
(Taxonomia) 

Classificação de atividades 
sustentáveis; aplicável 
sobretudo a reporte/divulgação 
e financiamento; útil em 
contratos quando houver 
obrigação de 
reporte/alinhamento no âmbito 
do projeto/ativo. 

Quando aplicável: exigir 
informação verificável para 
suportar alegações de 
alinhamento (critérios 
técnicos, DNSH, 
salvaguardas mínimas), 
limitada ao âmbito do 
objeto e responsabilidades 
do fornecedor. 

Pontuar qualidade e 
verificabilidade dos 
dados; robustez do 
plano de recolha de 
evidências; menor 
risco de “green 
claims”; 
auditorabilidade. 

Reporte anual 
quando aplicável; 
manutenção de 
evidência; direito de 
auditoria; 
atualização por 
alterações materiais; 
clarificação de 
responsabilidades 
(dono do ativo vs 
fornecedor). 

Capacidade de 
recolha de dados e 
reporte; processos 
de auditoria; 
gestão de 
subcontratados 
para dados 
críticos; controlo 
documental. 

% evidências 
completas; 
prazos de 
reporte; n.º 
correções; 
findings de 
auditoria. 

Relatórios/ 
declarações 
alinhadas a 
critérios técnicos; 
medições; 
auditorias; 
documentação 
técnica do 
projeto/ativo; logs 
e evidência de 
M&V quando 
aplicável. 

Não usar como 
“selo” genérico; 
ligar a requisitos 
verificáveis; evitar 
pedir dados 
indisponíveis; 
clarificar escopo e 
responsabilidades; 
proteger 
confidencialidade. 

Regulamento 
(UE) 2023/2675 
(Anti Coercion 
Instrument) 

Quadro UE para responder a 
coerção económica por países 
terceiros; pode originar medidas 
que afetem 
fornecimentos/origem/condições 
de mercado (incluindo 
procurement, conforme 
medida). 

Cláusula de conformidade: 
o adjudicatário cumpre e 
continuará a cumprir 
medidas UE aplicáveis 
adotadas ao abrigo do ACI 
e notifica impactos no 
fornecimento/serviço 
(origem, rotas, restrições). 

Tipicamente 
compliance; quando 
pertinente, pontuar 
resiliência (multi-
sourcing), 
alternativas técnicas 
e plano de 
continuidade para 
mitigar disrupções 
por medidas. 

Notificação imediata 
de impacto; plano 
de continuidade; 
substituição por 
equivalentes; 
revisão contratual 
quando necessário; 
direito de resolução 
por impossibilidade 
legal. 

Capacidade de 
gestão de risco 
geopolítico e 
supply chain; 
compliance 
trade/sanctions; 
multi-sourcing. 

Tempo de reação 
a disrupções; nº 
ruturas; tempo de 
recuperação; % 
fornecimentos 
alternativos 
ativados. 

Monitorização de 
medidas; 
documentação de 
origem; planos de 
continuidade; lista 
de fornecedores 
alternativos; 
registos de 
comunicação de 
risco. 

Evitar “sobre-
regular” sem 
medida concreta; 
definir gatilhos 
objetivos 
(existência de 
medida aplicável); 
assegurar 
proporcionalidade 
e ligação ao risco 
do contrato. 

Regulamento 
(UE) 2023/956 
(CBAM) 

Ajuste carbónico na fronteira; 
impacta importações de bens 
abrangidos (reporte e, no 
regime definitivo, obrigações 
associadas a 
certificados/dados). Aplicável 
apenas quando há 
importação/compra de bens 
CBAM e responsabilidades do 
importador. 

Quando o contrato implique 
bens CBAM: fornecedor 
disponibiliza dados de 
emissões incorporadas por 
lote, metodologia aplicável, 
e documentação de 
suporte; coopera com 
pedidos do 
importador/autoridades; 
define responsabilidades de 
dados e prazos. 

Pontuar prontidão e 
qualidade de dados 
(primários vs default 
quando permitido), 
menor intensidade 
carbónica, 
capacidade de 
verificação e 
transparência de 
cadeia. 

Entrega de dados 
por lote; atualização/ 
correção; auditoria 
por amostra; 
mecanismo de 
revisão se regras 
mudarem; 
penalidades por 
dados incompletos; 
substituição de 
fornecimento em 
caso de 
incumprimento. 

Capacidade de 
medição/ 
contabilidade de 
emissões; 
processos e 
controlo 
documental; 
interface com 
importador; gestão 
de fornecedores 
upstream. 

% lotes com 
dados completos; 
tempos de 
resposta; 
discrepâncias em 
auditoria; NCs; 
custo/impacto 
CBAM estimado 
vs real (quando 
medível). 

Dados de 
emissões por lote; 
EPD quando 
aplicável; 
documentação de 
cálculo; registos de 
produção/energia; 
declarações do 
fabricante 
/fornecedor; trilho 
de auditoria. 

Clarificar 
responsabilidades 
(importador vs 
fornecedor); risco 
de dados 
indisponíveis - 
prever alternativas 
permitidas + plano 
de melhoria; 
prever revisão por 
alterações legais; 
evitar exigir dados 
não verificáveis. 
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Reforço da dimensão social, integridade e digital na contratação pública 

 

Domínio Ato (UE/PT) 
Impacto em contratação 

pública 
Sugestões práticas  
(peças e execução) 

Acessibilidade Diretiva (UE) 
2019/882 (EAA)/ 
DL 82/2022 (PT) 

Produtos/serviços (sobretudo 
TIC) devem cumprir requisitos 
de acessibilidade. 

Incluir requisitos EN 301 549 
nas especificações; prever 
verificação e aceitação em 
testes; cláusula de 
correção/substituição. 

Cibersegurança 
(entidades/serviços) 

Diretiva (UE) 
2022/2555 (NIS2)/ 
DL 125/2025 (PT) 

Eleva o nível de exigência de 
gestão de risco para serviços 
críticos; influencia requisitos a 
fornecedores e 
subcontratados. 

Reforçar requisitos de 
segurança (patching, MFA, 
logging, backup, resposta a 
incidentes); prever SLA de 
incidentes e auditorias. 

Cibersegurança 
(produtos digitais) 

Reg. (UE) 
2024/2847 (Cyber 
Resilience Act – 
CRA) 

Requisitos de conformidade 
para hardware/software com 
elementos digitais; afeta 
aquisições de TIC/IoT. 

Exigir declaração/ 
documentação de 
conformidade; requisitos de 
atualização e correção de 
vulnerabilidades; pedir SBOM 
quando adequado. 

Integridade e 
denúncia 

Diretiva (UE) 
2019/1937/ 
Lei n.º 93/2021 
(PT) 

Reforça canais de denúncia e 
proteção; relevante para 
prevenção de 
fraude/corrupção em 
contratos. 

Cláusula que exige canal de 
denúncia e não retaliação; 
indicar ponto de contacto do 
dono da obra; registar 
incidentes. 

Sanções 
(conformidade) 

Diretiva (UE) 
2024/1226 

Risco de responsabilidade por 
violação de medidas 
restritivas; impacto em 
elegibilidade e execução. 

Inserir cláusula de sanções 
(declarações, verificação de 
beneficiário efetivo, obrigação 
de notificar alterações); 
prever resolução. 

Trabalho forçado e 
direitos humanos 

Reg. (UE) 
2024/3015 
(Trabalho forçado) 

Afeta cadeias de fornecimento 
e admissibilidade de bens; 
risco de proibição/retirada de 
produtos. 

Exigir due diligence de cadeia 
de fornecimento em 
categorias de risco; direito de 
auditoria; obrigação de 
substituição/retirada. 

Transparência 
salarial 

Diretiva (UE) 
2023/970 

Impacto indireto: obrigações 
de não discriminação e 
reporting; relevante em 
contratos intensivos em mão-
de-obra. 

Cláusulas de igualdade e 
reporte (quando aplicável); 
critérios de execução para 
práticas de igualdade e 
políticas salariais. 
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Domínio Ato (UE/PT) 
Impacto em contratação 

pública 
Sugestões práticas  
(peças e execução) 

Subvenções 
estrangeiras 

Reg. (UE) 
2022/2560 (FSR) 

Pode impor 
notificações/declarações em 
concursos acima de limiares; 
risco de suspensão/anulação. 

Prever na peça 
procedimental obrigações de 
declaração/notificação; 
calendarizar e gerir pedidos 
de informação. 

Acesso a mercados 
de países terceiros 

Reg. (UE) 
2022/1031 (IPI) + 
Reg. Exec. (UE) 
2025/1197 

Restrições/pontuações a 
propostas de certos 
países/sectores quando a 
Comissão ativa medidas. 

Incluir referência a IPI e 
procedimentos; prever 
tratamento de propostas 
afetadas e comunicação aos 
concorrentes. 

Dever de diligência 
corporativa 

Diretiva (UE) 
2024/1760 
(CSDDD) 

Reforça gestão de riscos de 
direitos humanos/ambiente na 
cadeia; impacto em requisitos 
a fornecedores e 
subcontratação. 

Exigir políticas de diligência e 
mecanismos de remediação; 
direitos de auditoria; controlo 
de subcontratação e 
rastreabilidade. 

 

Cláusulas-tipo orientadoras (para adaptar caso a caso) 

 

• Acessibilidade: O fornecedor garante que os bens/serviços cumprem os requisitos de 

acessibilidade aplicáveis (incluindo EN 301549 e regime nacional aplicável), obrigando-se a 

corrigir desconformidades sem custo adicional no prazo acordado. 

 

• Cibersegurança: O fornecedor implementa medidas proporcionais de segurança (gestão de 

vulnerabilidades, atualizações, controlo de acesso, registo de eventos) e comunica incidentes de 

segurança relevantes no prazo máximo contratual, cooperando em auditorias e testes. 

 

• Integridade e denúncia: O fornecedor mantém canal interno de denúncia e políticas de não 

retaliação; reporta ao contraente público quaisquer suspeitas de fraude, corrupção ou conflitos 

de interesses associados ao contrato. 

 

• Sanções: O fornecedor declara cumprir medidas restritivas da UE e obriga-se a notificar 

alterações na titularidade/beneficiário efetivo; a violação constitui fundamento de resolução. 

 

• Trabalho forçado/direitos humanos: O fornecedor assegura que os produtos/serviços não 

envolvem trabalho forçado; mantém registos de rastreabilidade e aceita verificações razoáveis 

na cadeia de fornecimento; a confirmação de risco material implica substituição/retirada e pode 

determinar resolução. 
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Como utilizar: A entidade adjudicante deve consultar estas Matrizes na fase de planeamento para 

cada aquisição, marcando os atos pertinentes. A matriz funciona como um guia de verificação legal, 

assegurando que nenhum requisito relevante seja esquecido. Cada linha traz ainda recomendações 

de ação que agilizam o trabalho de transposição para as peças do procedimento. 
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Conclusão 
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Conclusão do Manual 

 

A jornada empreendida neste manual – desde a análise inicial da coerência legislativa até a 

apresentação de ferramentas práticas e modelos – evidencia de forma clara um paradigma 

emergente: a contratação pública já não se resume a obter o menor preço por um bem ou serviço, 

mas sim a otimizar o valor total gerado para a sociedade, integrando objetivos ambientais, sociais e 

de inovação no processo aquisitivo. Essa evolução, impulsionada por diretivas europeias, legislação 

nacional e compromissos globais (Agenda 2030, Acordo de Paris, faz com que os contratos públicos 

sejam importantes armas de prossecussão de políticas públicas. 

 

Ao compatibilizar as Diretivas de Contratos Públicos com os instrumentos legislativos conexos, 

garantimos que a atividade contratual: 

 

- Cumpra integralmente a lei, evitando riscos de infração europeia e procedimentos judiciais. A 

incorporação sistemática de requisitos obrigatórios – seja a quota de veículos limpos, seja a 

verificação de cadeia de fornecimento livre de desmatamento, entre tantos outros – assegura que 

Portugal honra os compromissos assumidos no plano europeu e internacional. 

 

- Proteja o interesse público de forma ampla, ao ponderar custos e benefícios em horizonte mais 

largo (via LCC) e ao acautelar impactos negativos que recairiam sobre a sociedade (como poluição, 

emissões ou injustiças laborais). Assim, evita-se a situação em que uma aquisição aparentemente 

com preço baixo gera custos futuros elevados – por exemplo, energia ineficiente que onerará o erário 

público, ou obras de má qualidade que exigirão correções custosas. 

 

- Aproveite o poder de compra para induzir melhorias de mercado: Ao exigir certos padrões e 

práticas, as entidades adjudicantes estimulam a indústria e os prestadores de serviço a inovar e elevar 

a fasquia. Vemos isso acontecer – p.ex., a obrigatoriedade de critérios ecológicos nos contratos do 

Estado (RCM 132/2023) está a levar empresas a obter rótulos ambientais e a diferenciar ofertas. No 

longo prazo, isso amplia a disponibilidade e reduz preços de soluções sustentáveis, beneficiando toda 

a economia e cidadãos. 

 

- Contribua para metas estratégicas nacionais e da UE: Compras públicas respondem por uma 

parcela significativa do PIB. Orientá-las para opções verdes e socialmente responsáveis significa 

progresso efetivo rumo às metas de transição climática (neutralidade carbónica 2050, 55% redução 

CO₂ até 2030), economia circular (redução de resíduos, reutilização), inclusão social (emprego de 

públicos vulneráveis, acessibilidade), inovação e digitalização (estímulo à procura por tecnologia 
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nova). Cada contrato conta – somados vão determinar se essas metas serão atingidas nos prazos 

fixados. 

 

- Fortaleça a confiança na contratação pública: Procedimentos que incorporam preocupações 

sociais e ambientais tendem a ser mais transparentes e avaliados sob múltiplos critérios. Isso reduz 

a noção de que a contratação é decidida apenas pelo preço (o que às vezes gerava desconfiança de 

qualidade) e mostra compromisso dos órgãos públicos com o bem comum. Tal postura pode elevar a 

confiança dos cidadãos nos investimentos públicos e atrair fornecedores mais qualificados e 

comprometidos eticamente. 

 

É notório que a transição para este modelo de contratação pública estratégica requer investimento 

inicial em capacitação, mudança de mentalidades e eventual reorganização de processos. 

Entretanto, como delineado nas secções de formação e monitorização, Portugal está a estruturar-se 

para isso: com estratégias como a ECO360 e ECO.AP 2030, com a criação de mecanismos (portal, 

planos de ação) e com o empenho crescente das entidades em partilhar experiências. Temos agora, 

com este manual atualizado, um referencial para orientar todas as entidades adjudicantes – grandes 

ou pequenas, centrais ou locais – na implementação concreta dessas diretrizes. 

 

Concluímos reafirmando o compromisso: as entidades adjudicantes portuguesas dispõem agora 

deste manual como um guia operativo de referência, e devem utilizá-lo ativamente, adaptando-o à 

sua realidade, mas mantendo o rumo traçado. Os operadores económicos, por seu turno, encontrarão 

aqui transparência sobre o que se espera deles e oportunidades de diferenciação positiva. Cabe a 

todos – legisladores, reguladores, compradores e fornecedores – atuar em conjunto para que a 

contratação pública seja não um obstáculo burocrático, mas sim um motor de desenvolvimento 

sustentável e competitivo do país. 

 

Em síntese, compatibilizar as regras de contratação pública com os instrumentos legislativos 

conexos deixou de ser uma tarefa pontual de transposição normativa: tornou-se um processo 

contínuo de melhoria e alinhamento das compras públicas com os valores e necessidades da 

sociedade contemporânea. 

 

Que este manual seja uma ferramenta viva nesse percurso, auxiliando a transformar obrigações 

legais em práticas quotidianas e resultados concretos, para benefício das gerações presentes e 

futuras. 

 

 

NOTA: O conteúdo deste Manual foi elaborado com o auxílio de ferramentas de Inteligência Artificial. 
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